


INFORMATIVO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

INSTRUÇÃO Nº 02 /2010

Instrui a utilização do Sistema Recursos Humanos On Line pelos
servidores públicos do Poder Judiciário Espiritossantense, e dá
outras providências.

O Desembargador SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA,
Corregedor-Geral da Justiça, no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO que a Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça é órgão de
fiscalização, disciplina e orientação administrativa dos Juizados de Direito, com
jurisdição em todo o Estado, conforme o artigo 2º da Lei Complementar Estadual
nº 83/96 e artigo 35 da Lei Complementar Estadual nº 234/02;

CONSIDERANDO a conclusão dos trabalhos do Projeto Piloto implantado
no Juízo de Vila Velha para uso do Sistema Recursos Humanos On Line, para
registro de escala de férias e recesso, frequência e requerimentos dos servidores
públicos do Poder Judiciário Espiritossantense, desenvolvido pela Controladoria
Geral de Informática da CGJES.

CONSIDERANDO que referido sistema elimina a necessidade, na maioria
dos casos,  de registro manual desta CGJES nas fichas funcionais dos servidores
públicos do Poder Judiciário, dando concretude ao princípio constitucional da
eficiência administrativa (CRFB/1988, art. 37).

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar a utilização do Sistema Recursos Humanos On Line para
registro da frequência mensal, escala de férias e recesso anual e requerimentos de
férias, recesso e abono pelos servidores públicos do Poder Judiciário em todas as
Comarcas do Estado do Espírito Santo.

3          Terça -Feira          22  de junho de 2010                   Edição nº 3820          D.J. ESPÍRITO SANTO



Parágrafo primeiro. Os requerimentos administrativos relativos à anotação
da frequência, férias, recesso e abono do servidor público serão dirigidos ao
respectivo MM. Juiz Diretor do Fórum que, após homologá-los, determinará à
Secretaria do Juízo a inserção dos dados no sistema.

Parágrafo segundo. Para efeito de requerimento de férias do servidor,
inicialmente o sistema aceitará somente os registros dos servidores conforme
publicado na escala de férias anual. Para os demais servidores que solicitaram e
tiveram deferida alteração do mês das férias, os requerimentos deverão continuar a
ser dirigidos à Corregedoria. 

Art. 2º. Os demais requerimentos administrativos relativos a direitos e
vantagens dos servidores públicos permanecerão sendo dirigidos à Corregedoria
Geral da Justiça, mediante formulário próprio.

Art. 3º. A inserção dos dados no Sistema Recursos Humanos On Line
observará as normas e orientações constantes do manual do sistema disponível no
sítio eletrônico da Intranet da Corregedoria Geral da Justiça na rede corporativa do
Poder Judiciário (http://www.in.cgj.es.gov.br), no link Portal de Sistemas ou
ainda através do endereço http://sistemas.cgj.es.gov.br. Persistindo dúvida
quanto a utilização do sistemas, deverá ser contactado o setor de Matrícula da
Corregedoria através do telefone (27) 3334-2028/2177.

Art. 4º. Esta instrução entrará em vigor a partir do dia 01 de julho de 2010.
Parágrafo único. Os requerimentos encaminhados à Corregedoria através de

ofício serão aceitos somente durante o mês de julho.  Após este prazo deverão ser
registrados no sistema e, caso ainda sejam encaminhados à Corregedoria por ofício,
serão devolvidos para que sejam devidamente registrados.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Vitória/ES, 16 de junho de 2010.

DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA
Corregedor-Geral da Justiça
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA DE TREINAMENTO - SESTAJU 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA DE TREINAMENTO
SESTAJU

Considerando a necessidade de capacitar os servidores das Contadorias de Terceira, Segunda e Primeira
Entrâncias no novo procedimento de Distribuição Eletrônica e funcionalidades correlatas, em cumprimento
integral a Meta 4 de 2009, solicitamos aos Contadores de cada Comarca que entrem em contato com esta
Diretoria Judiciária de Treinamento por meio do e-mail sestaju@tjes.jus.br, indicando um servidor para
participar do treinamento conforme calendário abaixo, impreterivelmente até o dia 25 de junho de 2010. 

Nas Comarcas de Terceira Entrância o Contador deverá indicar dois servidores.

Primeira Entrância - Ibatiba, Ibitirama, Dores do Rio Preto, Muniz
Freire, Conceição do Castelo, Venda Nova do Imigrante, Vargem Alta,
Jerônimo Monteiro, Muqui, Atílio Vivacqua, São José do Calçado, Bom
Jesus do Norte, Apiacá, Presidente Kennedy, Iconha, Rio Novo do Sul,
Alfredo Chaves, Anchieta, Piúma, Marechal Floriano

12/07/2010  segunda-feira
das 9h às 12h
MINIAUDITÓRIO do TJES

Terceira Entrância - Cachoeiro de Itapemirim, Itapemirim, Marataízes,
Guarapari, Aracruz, Colatina, Linhares, Nova Venécia, São Mateus e Barra
de São Francisco.

09/07/2010 sexta-feira
das 9h às 12h
MINIAUDITÓRIO do TJES

Segunda Entrância  e Fundão (de primeira entrância) - Ecoporanga,
Conceição da Barra, São Gabriel da Palha, Pancas, Baixo Guandú, Ibiraçu,
Afonso Cláudio, Domingos Martins, Castelo, Iúna, Alegre, Guaçuí,
Mimoso do Sul,

08/07/2010 quinta-feira
das 9h às 12h
MINIAUDITÓRIO do TJES

Primeira Entrância - Mucurici, Montanha, Pedro Canário, Pinheiros, Boa
Esperança, Água Doce do Norte, Mantenópolis, Alto Rio Novo, Águia
Branca, São Domingos do Norte, Rio Bananal, Marilândia, Jaguaré, João
Neiva, Itaguaçu, Itarana, Santa Maria de Jetibá, Santa Leopoldina, Laranja
da Terra, Santa Tereza

05/07/2010 segunda-feira
das 9h às 12h
MINIAUDITÓRIO do TJES

COMARCASDIA/HORÁRIO/LOCAL

O email deverá conter os seguintes dados para fins de diária:
NOME, MATRÍCULA, CARGO, COMARCA, Nº DO CPF, Nº CONTA-CORRENTE, Nº AGÊNCIA,
NOME DO BANCO.

Ressaltamos que não serão tolerados atrasos no início do curso, sob pena do não pagamento de diária.
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ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

R E S O L U Ç Ã O Nº  21/2010

O Exmº Sr. Desembargador MANOEL ALVES
RABELO, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista decisão do Egrégio Conselho Superior da
Magistratura, em sessão realizada no dia 07/06/2010,

R E S O L V E: 

CONVOCAR a Excelentíssima Senhora Drª. Hermínia Maria
Silveira Azoury, para compor a 3ª Turma do Colégio Recursal da Capital, a
partir desta data,  ficando a  mesma assim constituída:

Presidente: Juiz   Marcos Assef Vale Deps
Membro     : Juiz Idelson Santos Rodrigues
Membro     : Juíza Hermínia Maria Silveira Azoury

Suplente    : Juiz Marcos Antonio Barbosa de Souza

PUBLIQUE-SE.
Vitória, 21 de junho de 2010.

DESEMBARGADOR  MANOEL ALVES RABELO
PRESIDENTE

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATOS ASSINADOS PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO .

ATO Nº 1107/10 - EXONERAR a Sra. THAIS CANI BUSSULAR do
exercício do cargo em comissão de Assistente Judiciário deste Egrégio Tribunal de
Justiça, a partir de 22/06/2010.

ATO Nº 1108/10 - NOMEAR a Sra. THAIS CANI BUSSULAR para o
exercício do cargo em comissão de Assessor Judiciário deste Egrégio Tribunal de
Justiça, a partir de 22/06/2010.

ATO Nº 1109/10 - NOMEAR o Sr. EDUARDO BARROS DUARTE
MORAES para o exercício do cargo em comissão de Assistente Judiciário deste
Egrégio Tribunal de Justiça, a partir de 22/06/2010.

P U B L I Q U E - S E
Vitória, 16 de junho de 2010.

Desembargador  MANOEL ALVES RABELO
Presidente

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATO ASSINADO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.

ATO Nº 1110/10 - CESSAR OS EFEITOS do ato nº 385/07 publicado no
"DJ" de 12/06/2007 que colocou o Sr. CRISTIANO FRAGA NOGUEIRA,
Escrevente Juramentado do 2º Juizado Especial Criminal do Juízo da Serra,
Comarca da Capital, de Entrância Especial, à disposição deste Egrégio Tribunal
de Justiça.

P U B L I Q U E - SE
Vitória-ES, 18 de junho de 2010.

DESEMBARGADOR MANOEL ALVES RABELO
Presidente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA JUDICIÁRIA ADMINISTRATIVA

ATO ASSINADO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.

ATO Nº 1111/10 - DESIGNAR o Sr. ELSON OLIVEIRA DE SOUZA,
Agente de Serviços Função Serviços Gerais, para substituir o Sr. BRUNO DAM
RIBEIRO no cargo em comissão de Secretário do Juízo da Comarca de Ibitirama,
de 1ª Entrância, pelo período de 30 (trinta) dias a partir de 07/06/2010.

P U B L I Q U E - SE
Vitória-ES, 16 de junho de 2010.

DESEMBARGADOR MANOEL ALVES RABELO
PRESIDENTE

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA  Nº 02/2010.

O EXMº. SR. DESEMBARGADOR MANOEL
ALVES RABELO PRESIDENTE DESTE
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

CONSIDERANDO o que consta dos processos nºs. 201000379431,
201000379415 e 201000379397 da Diretoria Judiciária Administrativa deste
Egrégio Tribunal de Justiça referente à solicitação de apuração de possível prática
de ilícito funcional, e em respeito e observância ao artigo 250 da LC 46/94,
renumerada pela LC 98/97.
                           

RESOLVE: 

Designar a Sra. ADRIANA REZENDE FERNANDES,
Escrevente Juramentado, e as Sras. TEREZA CRISTINA AQUINO DOS
SANTOS ZORZAL e IZABELLA DALLA SILY CASAGRANDE, ambas,
Técnico Judiciário Função Administrador deste E. Tribunal de Justiça, para sob a
presidência da primeira, constituírem a Comissão de Sindicância para promover a
averiguação sumária dos fatos narrados nos processos nºs. 201000379431,
201000379415 e 201000379397, na forma do art.58, XXXIX e XL, do RITJES.

A presente Sindicância deverá, observar os preceitos legais atinentes à
espécie, devendo a douta Comissão, após a conclusão da averiguação, emitir o
relatório final.

P U B L I Q U E - S E

Vitória, 17 de junho de  2010.

DESEMBARGADOR MANOEL ALVES RABELO
PRESIDENTE

ATOS E DESPACHOS DO
DIRETOR-GERAL

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA

PORTARIA Nº 363/2010 - O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista a delegação de competência de que trata o Ato nº 29/2008,
publicado no “DJ” do dia 04/01/2008 e de acordo com a Resolução nº 17/2009 e
24/2010, publicadas no “DJ” de 05/08/2009 e 26/04/2010 respectivamente.
RESOLVE conceder diárias aos MMs. Juízes de Direito abaixo relacionados,
conforme requerimentos, observado o limitador contido no Art. 9º, Parágrafo
Único e Art. 13, § 2º, da Resolução supracitada:

6          Terça -Feira          22  de junho de 2010                   Edição nº 3820          D.J. ESPÍRITO SANTO



18, 22 e
23/02/2010

Jurisdição
Estendida

Barra de São
Francisco

Juiz de DireitoDr. Flavio Brasil
Fernandes Reis
201000288161

PERÍODOATIVIDADEDESTINOCARGONOME

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Diretoria Geral da Secretaria
do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

Vitória, 18 de junho de 2010.

JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral

-**********-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA

PORTARIA Nº 364/2010 - O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista a delegação de competência de que trata o Ato nº 29/2008,
publicado no “DJ” do dia 04/01/2008 e de acordo com a Resolução nº 017/2009,
publicada no “DJ” de 05/08/2009. RESOLVE conceder diárias ao servidor
abaixo relacionados, conforme requerimento:

03 a
06/08/2010

Participar do curso
“Alterações e Aditivos
aos Contratos
Administrativos”

São Paulo -
SP

Assessor de Nível
Superior para
Assuntos Jurídicos

Aref Hilal
Neto

201000597710

PERÍODOATIVIDADEDESTINOCARGONOME

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Diretoria Geral da Secretaria
do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

Vitória, 18 de junho de 2010.

JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral

-**********-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA

PORTARIA Nº 365/2010 - O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista a delegação de competência de que trata o Ato nº 29/2008,
publicado no “DJ” do dia 04/01/2008 e de acordo com a Resolução nº 17/2009 e
24/2010, publicadas no “DJ” de 05/08/2009 e 26/04/2010 respectivamente.
RESOLVE conceder diárias aos MMs. Juízes de Direito abaixo relacionados,
conforme requerimentos, observado o limitador contido no Art. 9º, Parágrafo
Único e Art. 13, § 2º, da Resolução supracitada:

17, 21, 22, 24,
25, 28 e
30/06/2010

Jurisdição
Estendida

João NeivaJuíza de
Direito

Dra. Glícia Monica
Dornela Alves Ribeiro
201000565185

17, 18, 24, 25
29 e
30/06/2010

Jurisdição
Estendida

Bom Jesus
do Norte

Juíza de
Direito

Dra. Maria Izabel P.  de
Azevedo Altoé 
201000594609

17, 18, 23, 25,
29 e
30/06/2010

Jurisdição
Estendida

João NeivaJuiz de
Direito

Dr. Carlos Alexandre
Gutmann
201000591012

PERÍODOATIVIDADEDESTINOCARGONOME

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Diretoria Geral da Secretaria
do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

Vitória, 21 de junho de 2010.

JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral

-**********-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA

PORTARIA Nº 366/2010 - O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista a delegação de competência de que trata o Ato nº 29/2008,
publicado no “DJ” do dia 04/01/2008 e de acordo com a Resolução nº 17/2009 e
24/2010, publicadas no “DJ” de 05/08/2009 e 26/04/2010 respectivamente.
RESOLVE conceder diária à MMª Juíza de Direito abaixo relacionada, conforme
requerimento, observado o limitador contido no Art. 9º, Parágrafo Único, da
Resolução supracitada:

1º, 02, 05, 06, 08, 09,
12, 13, 15, 16, 19, 20,
22, 23, 26, 27, 29        
          e 30/07/2010

Jurisdição
Estendida

LinharesJuíza de
Direito

Drª Fabia Médice
de Medeiros

201000586247

PERÍODOATIVIDADEDESTINOCARGONOME

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Diretoria Geral da Secretaria
do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

Vitória, 21 de junho de 2010.

JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral

-**********-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CENTRAIS TELEFÔNICAS.

Processo nº   1412/07 (2º Vol.)

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

CONTRATADA: ZN Telecomunicações Ltda.

PRAZO:  O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 12 (doze)
meses a partir de 01 de julho de 2010. 

Vitória,  17 de junho de 2010.            

Dr. José de Magalhães Neto
Diretor Geral

-**********-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 030/2010
PROTOCOLO Nº 200900878565

PROCESSO 1334/09

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo.

CONTRATADA: Art-Base Indústria e Comércio de Móveis e Peças para
Escritório Ltda - EPP.

OBJETO:  Aquisição de materiais permanentes - móveis, para atender à
Diretoria Judiciária de Patrimônio do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito
Santo.

VALOR : O Contratante pagará à Contratada os valores unitários, conforme
abaixo:
ITEM 5 - cadeira logarina com três lugares, marca Coperflex - R$ 750,00
(setecentos e cinquenta reais).
ITEM 6 - cadeira longarina com dois lugares, marca Coperflex - R$ 541,00
(quinhentos e quarenta e um reais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
03.901.02.061.0163.1.031

ELEMENTO:
4.4.90.52.42

Vitória, 21 de junho de 2010.

DR. JOSÉ DE MAGALHÃES NETO
Diretor Geral de Secretaria
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COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão nº 041/2010
Processo nº TJ - 559/10 

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de açucar
refinado e adoçante dietético líquido.

O Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA, na
conformidade do disposto no inciso XXII do art. 4º da Lei 10.520/02, o resultado
do Pregão de que tratam os autos do processo em referência, no qual a Pregoeira
ADJUDICOU o objeto à seguinte licitante vencedora, na forma que segue:

ITENS 01 E 02 - JS DE OLIVEIRA PÁDUA, sendo o item 01 pelo
valor unitário de R$ 1,69 (um real e sessenta e nove centavos) e o item
02 pelo valor unitário de R$ 1,89 (um real e oitenta e nove centavos).

Vitória/ES, 17 de junho de 2010.

DES. MANOEL ALVES RABELO 
 Presidente do TJES

-**********-

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º052/10 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE

 
OBJETO: Aquisição e instalação de condicionadores de ar do tipo "split" para
atender ao Poder Judiciário do Estado Espírito Santo.

ABERTURA: 05/07/2010 às 14:00h

LOCAL: Rua Desembargador Homero Mafra s/nº, Enseada do Suá, Sala de
Sessão do Setor de Licitação, subsolo, Sede do Tribunal de Justiça - Vitória/ES.

INFORMAÇÕES: Tel: (27) 3334-2328, Fax: (27) 3334-2335 ou pessoalmente.

DOCUMENTAÇÃO: No endereço acima ou mediante fornecimento de
disquete formatado tipo 3½ ou pelo “site” www.tj.es.gov.br 

Vitória/ES, 21 de junho de 2010

Ludmila Franklin Mendes de Andrade
Pregoeira

SECRETARIA DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO

EM 18/06/2010 FORAM DISTRIBUÍDOS OS SEGUINTES
PROCESSOS:

PARA:CÂMARAS REUNIDAS

1 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100100019031
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
REQTE ROBRESCO FERNANDES CASOTTO
ADVOGADO MARCIA CRISTINA ENGELHARDT BITTI
A. COATORA SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAUDE
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

2 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100100019056
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
REQTE MARCIA SILVA
ADVOGADO SETEMBRINO PELISSARI
A. COATORA SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTAO E RECURSOS
HUMANOS
RELATOR: ADALTO DIAS TRISTÃO

PARA:TRIBUNAL PLENO

1 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100100012861
REDISTRIBUIÇÃO MOTIVADA
REQTE AUSTER MACHADO
ADVOGADO PATRIC MANHAES DE ALMEIDA
ADVOGADO EVELYNE MANHAES DE ALMEIDA SILVA
A. COATORA GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: WILLIAM COUTO GONÇALVES

2 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 100100019023
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
SUCTE DESEMBARGADOR ARNALDO SANTOS SOUZA
SUCDO DESEMBARGADOR FABIO CLEM DE OLIVEIRA
P. INT. ATIVA MEDITERRANEO MARMORES E GRANITOS LTDA..
P.INT.PASSIVA GRANITOS E MARMORES MACHADO LTDA..
RELATOR: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ES

3 - RECURSO Nº 100090047307
REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO DE CÂMARA
RECTE ASEMA AUXILIAR DE SERVIÇOS MARITIMOS LTDA..
ADVOGADO SERGIO CARVALHAES DE PAIVA
RECDO JUIZ DE DIREITO
RELATOR: FABIO CLEM DE OLIVEIRA

4 - RECURSOS DO CONSELHO Nº 100100001229
REDISTRIBUIÇÃO MOTIVADA
RECTE SORAYA GUEDES GUIMARÃES
ADVOGADA MONICA PERIN ROCHA E MOURA
ADVOGADO ANA CLAUDIA KRAMER
RECDO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ES

PARA:CONSELHO MAGISTRATURA

1 - RECURSOS DO CONSELHO Nº 100100018264
REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO DE CÂMARA
RECTE ROSELY GEGENHEIMER CARDOSO
RECDO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

2 - RECURSOS DO CONSELHO Nº 100100018710
REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO DE CÂMARA
RECTE ROBSON BERNABE DE ABREU
RECDO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

PARA:CRIMINAIS REUNIDAS

1 - REVISÃO CRIMINAL Nº 100100018686
REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO DE CÂMARA
REQTE FERNANDO COVRE
ADVOGADO LUIZ ALFREDO DE SOUZA E MELLO
ADVOGADO MAGNUS ANTONIO NASCIMENTO COLLI
ADVOGADO WALTER GOMES FERREIRA JUNIOR
REQDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

PARA:CÍVEIS REUNIDAS

1 - EMBARGOS INFRINGENTES Nº 047060057768
REDISTRIBUIÇÃO MOTIVADA
EMGTE ZILA BISPO DA SILVA
ADVOGADO ADENILSON VIANA NERY
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EMGDO INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO UBIRATAN CRUZ RODRIGUES
RELATOR: WILLIAM COUTO GONÇALVES

2 - AÇÃO RESCISÓRIA DE ACÓRDÃO Nº 100100013687
REDISTRIBUIÇÃO MOTIVADA
AUTOR CONCESSIONARIA RODOVIA DO SOL S/A
ADVOGADO ARTENIO MERÇON
ADVOGADA SABRINA CUPERTINO DE CASTRO LAIBER
RÉU EDVAN DA SILVA CRUZ
ADVOGADA LUCIANA ESPOSITO ALTOE
RÉU GILBERTO PINHEIRO DOS SANTOS
ADVOGADA LUCIANA ESPOSITO ALTOE
RÉU JAIME GONCALVES FEIJOLLE
ADVOGADA LUCIANA ESPOSITO ALTOE
RÉU JOSE ALMIRO
ADVOGADA LUCIANA ESPOSITO ALTOE
RÉU LUCIANO IGNACIO DO NASCIMENTO
ADVOGADA LUCIANA ESPOSITO ALTOE
RÉU WELLINTON NASCIMENTO DE SOUZA
ADVOGADA LUCIANA ESPOSITO ALTOE
RELATOR: WILLIAM COUTO GONÇALVES

PARA:CRIMINAL

1 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 001100007200
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RECTE TIAGO PAULA DE OLIVEIRA
ADVOGADO FRANCISCO MANOEL GENELHU
RECDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ADALTO DIAS TRISTÃO

2 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 011040015437
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RECTE CLAUDIO NEY ALMEIDA DUARTE
ADVOGADO HUMBERTO CARLOS NUNES
RECDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

3 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 008070013290
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RECTE CLAUDIONOR VIEIRA RANGEL
ADVOGADO JORGE LUIS DA SILVA
RECDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

4 - INQUÉRITO Nº 100100018959
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
INDTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
INDDO RAQUEL FERREIRA MAGESTE LESSA
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

5 - HABEAS CORPUS Nº 100100019015
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
PACTE FRANÇA SILVA COSTA
ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES LACERDA
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CRIMINAL DE VILA
VELHA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

6 - HABEAS CORPUS Nº 100100019080
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
PACTE MARCO CELIO DOS SANTOS
ADVOGADO DANIEL MATOS DE SOUZA
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

7 - HABEAS CORPUS Nº 100100019049
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
PACTE WILSON CARDOSO
ADVOGADO CELSO LUIZ MACHADO JUNIOR
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA SERRA
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

8 - HABEAS CORPUS Nº 100100018983
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
PACTE WILLIAN LOPES GUEDES
ADVOGADA ELIDA JOANA DA SILVA PEREIRA
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE SÃO
MATEUS
RELATOR: CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

9 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 030080008490
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE UELINTON GONÇALVES WENDT
ADVOGADO NEY EDUARDO SIMÕES FILHO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ADALTO DIAS TRISTÃO

10 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 035040103141
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE MARCELO DE SOUZA MACIEL
ADVOGADA LYZIA PRETTI FARIAS
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ADALTO DIAS TRISTÃO

11 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 014090115107
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
APDO PAULO ROBERTO LOPES
ADVOGADO ENOCK ROSA PAULINO
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

12 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 065030014016
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE EDIMAR BORGES
ADVOGADO INEXISTENTE
ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GUIMARAES SOUZA
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

13 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 048090178517
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE JACKSON LOPES DE SOUZA
ADVOGADO FABIO MODESTO DE AMORIM FILHO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: CARLOS HENRIQUE RIOS DO AMARAL

14 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 035080016153
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE MARCELO PEREIRA DUARTE
ADVOGADA MARCELLE ARAUJO FONSECA HOLZ
ADVOGADO LUIZ FELIPE LYRIO PERES
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

15 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 011104957722
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
AGVTE B P R (MENOR PÚBERE)
ADVOGADA VIVIANE TEREZINHA ROMANELLI MACHADO
AGVDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

16 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 048090050278
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
APTE WEVERTON GOMES SANTOS
ADVOGADO FABIO MODESTO DE AMORIM FILHO
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS

17 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 035100863667
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
APTE CLEILE AMORIM ROCHA
ADVOGADO SERGIO LUIZ LAIBER
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

18 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 035090092368
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
APTE MARCELO DINIZ ALVES
ADVOGADO KELEN DINIZ NEVES
APTE FELIPE RICARDO VAZ MOURA
ADVOGADO ONOFRE CAMILO DUQUE
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ADALTO DIAS TRISTÃO

19 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 011090071538
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
APTE REGER ALMEIDA SILVA
ADVOGADO HUMBERTO CARLOS NUNES
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN
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20 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 021080021120
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
APTE MARCIO SANTANA PEREIRA
ADVOGADO SAULO ALVIM COUTO
APTE ELIZABETH PIRES DO CARMO
ADVOGADO ANTONIO SERGIO CASTRO SANTOS
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ALEMER FERRAZ MOULIN

21 - HABEAS CORPUS Nº 100100015062
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
PACTE CRISTIAN DOS SANTOS
ADVOGADA ADAIR MARIA DE FATIMA SANTOS BIANCHI
ADVOGADA ELAINE PEREIRA CAON
A COATORA CHEFE DE SEGURANÇA DA PENIT DE SEGURANÇA
MAXIMA II VIANA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

22 - HABEAS CORPUS Nº 100100018991
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
PACTE RODRIGO PACHECO VANELLI
ADVOGADO CARLOS QUINTINO
PACTE DIOGO VANELLI
ADVOGADO CARLOS QUINTINO
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

23 - HABEAS CORPUS Nº 100100019007
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
PACTE FRANÇA SILVA COSTA
ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES LACERDA
A COATORA JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CRIMINAL DE VILA
VELHA
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

24 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 024070097399
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
RECTE LENIO BANDEIRA DA SILVA
ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA COSTA CURTO
RECDO ADRIANA FELICIA MAGRI PICCIN
ADVOGADO LAURA QUEIROZ DO CARMO
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

25 - AGRAVO DE EXECUÇÃO CRIMINAL Nº 100100018835
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
AGVTE MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
AGVDO MAICON SOUZA CORREA
ADVOGADO BRUNO DANORATO CRUZ
RELATOR: PEDRO VALLS FEU ROSA

26 - RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 011100081550
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
RECTE JONEI ROBSON BARBOZA BRUGNHARA
ADVOGADO ANIBAL GUALBERTO MACHADO DOS SANTOS
RECDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: ADALTO DIAS TRISTÃO

PARA:CÍVEL

1 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024080184591
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
APTE MARIA THEREZA COSTALONGA ALTOE
ADVOGADO LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
APTE ALTOE E COSTALONGA LTDA..
ADVOGADO LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
APTE TELHAUTO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA..
ADVOGADO LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
APTE KATIANE LIBERATO ALTOE
ADVOGADO LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
APTE LIZETE LIBERATO
ADVOGADO LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
APTE LUIZ CARLOS ALTOE
ADVOGADO LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
APTE ADRIANA APARECIDA CRUEL ALTOE
ADVOGADO LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
APDO BANCO SANTOS NEVES SA
ADVOGADO NATALINO PEREIRA DE SOUZA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

2 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 012100022479
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA
AGVTE B V FINANCEIRA S/A
ADVOGADO GUSTAVO DE GOUVEIA FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO WELBER FABRIS
AGVDO JOAO PAULO DOMINGOS BATISTA
ADVOGADO ARILDO RAMALHO MARQUES
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

3 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 012030108463
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
REMTE JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE CARI
PARTE ESPÓLIO DE DEJAIR CAMATA
ADVOGADO RAMON RAIMUNDO BATISTA DOS SANTOS
PARTE MUNICÍPIO DE CARIACICA
ADVOGADO LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

4 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 024020150629
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
REMTE JUIZ DE DIREITO DA VARA ESPECIALIZADA EM
ACIDENTES DE TRABAL
PARTE INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO AFONSO CEZAR CORADINE
PARTE MARIA CLARA LIMA NUNES
ADVOGADO IZAEL DE MELLO REZENDE
APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24020150629
*
APTE INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
APDO MARIA CLARA LIMA NUNES
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

5 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 015030007577
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
REMTE JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE CONCEIÇÃO DA
BARRA
PARTE MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA BARRA
ADVOGADO PAULO CEZAR ALVES DE OLIVEIRA
PARTE CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA
ADVOGADO GETALVARO GOMES DA SILVA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 15030007577
APTE MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA BARRA
APDO CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA
RELATOR: CARLOS SIMÕES FONSECA

6 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 024020152658
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
REMTE JUIZ DE DIREITO DA VARA ESP DE ACIDENTES DE
TRABALHO DE VITO
PARTE INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO MARCOS ANTONIO BORGES BARBOSA
PARTE JOSE GONCALVES SOBRINHO
ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO
RELATOR: RAIMUNDO SIQUEIRA RIBEIRO

7 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 012030144104
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
REMTE JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZ PUB MUN DE
CARIACICA
PARTE MUNICÍPIO DE CARIACICA
ADVOGADO LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO
PARTE VINICIUS GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO VINICIUS PANCRACIO MACHADO COSTA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 12030144104
APTE MUNICÍPIO DE CARIACICA
APDO VINICIUS GOMES DE OLIVEIRA
RELATOR: RAIMUNDO SIQUEIRA RIBEIRO

8 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 011070120321
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
REMTE JUIZ DIREITO 2ª VARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DE
CACHOEIRO D
PARTE VERONICA NASCIMENTO GONCALVES
ADVOGADO ARY JOSE GOUVEA DERCY
PARTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO EVELYN BRUM CONTE
RELATOR: RAIMUNDO SIQUEIRA RIBEIRO

9 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 024030175962
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
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REMTE JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DE VITÓRIA
PARTE MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADA ROSA CRISTINA MAYER
PARTE IMOBILIARIA CAMBURI LTDA..
ADVOGADO ESTANILAU KOSTKA STEIN
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 24030175962
APTE MUNICÍPIO DE VITÓRIA
APDO IMOBILIARIA CAMBURI LTDA..
RELATOR: WILLIAM COUTO GONÇALVES

10 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 021060038516
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE DAVIMAR AVILA DE LIMA
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE VANDERLEA REIS MENDES
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE ALESSANDRA DE JESUS ARAGAO
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE CECILIA POTON DALMAGRE
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE TELMA REIS GOMES FERREIRA
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE MARIA IVONE DA SILVA GOMES
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE CELESTE MASCARENHAS BRUNO
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE GUIOMAR VIANA DOS SANTOS
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE DEUSDELUCIA VIEIRA DANTAS
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE VALERIA NASCIMENTO DA ROCHA
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE SONIA MARIA TURI
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE TANIA MARIA SILVA SANTOS
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE ADRIANO ALBERTINO DA VITÓRIA
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE ILDA GOBBI
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE MARIA DA PENHA GONÇALVES DE JESUS
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE VERA LUCIA ALBERTINO
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE MARIA DA PENHA BIGOSSI
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE BENILDA PEREIRA CRISTOVAO
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE NELHA MARIA IGNES
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE IVETE DA SILVA NETO
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE LUCIENE MARA MARIANO DA SILVA
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE ROBERTO FELIX DE SOUZA
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE CLEBER ALISSON LACERDA
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE ILDETE PEREIRA CRISTOVAO
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE CARLA WIRISA MAIOLI
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE ALESSANDRA CIRINO MACHADO
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APDO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI
ADVOGADO SILVANO DA SILVA
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

11 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024050027234
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE SANDRA RIBEIRO VENTORIM
ADVOGADO REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
APDO BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADA BIANCA BONADIMAN ABRAO
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

12 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 048020088562
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE BRASIL VEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO BRUNO AMARANTES SILVA COUTO
APDO PAULO CEZAR DE MELLO FALÇÃO 

ADVOGADA LILIAN MAGESKI ALMEIDA
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

13 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 044080016932
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE RONNIE EMERSON SIMONASSI
ADVOGADO CARLA SIMONE VALVASSORI
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

14 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 014090091761
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE MUNICÍPIO DE COLATINA
ADVOGADO DEVACIR MARIO ZACHE JUNIOR
APDO L B L ( MENOR IMPÚBERE )
ADVOGADO VALERIA A COLOMBI
APDO ZELIA BRAUN DE LIMA
ADVOGADO VALERIA A COLOMBI
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

15 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024070638853
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE CARLOS EDUARDO VENTURIM VALDETARO
ADVOGADO DANILO SIMOES MACHADO
APDO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO PEDRO SOBRINO PORTO VIRGOLINO
RELATOR: FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

16 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024080015951
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE CLAUDIONOR DE OLIVEIRA
ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO MACHADO
APDO INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO WALDIR MIRANDA RAMOS FILHO
RELATOR: FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

17 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024090275868
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ANDRE BENIQUIO ALVES
ADVOGADO LUIZ FELIPE LYRIO PERES
APDO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO LIANA MOTA PASSOS
RELATOR: FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

18 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024080189517
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO MANUELA BRAGA ARAUJO
APDO EVANI CÂMARA CORDEIRO
ADVOGADA PATRICIA VALLORINI GUASTI
RELATOR: FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

19 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024070207287
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE TANIA QUINTAES ABAURRE
ADVOGADO DIOGO ASSAD BOECHAT
APTE JOAO MOREIRA DE MATOS
ADVOGADO DIOGO ASSAD BOECHAT
APTE ADILSON MOREIRA VALORY
ADVOGADO DIOGO ASSAD BOECHAT
APTE ALCEU BEZERRA
ADVOGADO DIOGO ASSAD BOECHAT
APTE ALDMIRO RUI
ADVOGADO DIOGO ASSAD BOECHAT
APTE ARILDO RANGEL PAIVA
ADVOGADO DIOGO ASSAD BOECHAT
APTE ARISTIDES SOARES FALÇÃO 
ADVOGADO DIOGO ASSAD BOECHAT
APTE EDA DE BORTOLI
ADVOGADO DIOGO ASSAD BOECHAT
APTE EDMAR ZINE FARIA
ADVOGADO DIOGO ASSAD BOECHAT
APTE ELOISA VIEIRA CARDOSO
ADVOGADO DIOGO ASSAD BOECHAT
APTE ERNESTO FRANZ HOFFMAN
ADVOGADO DIOGO ASSAD BOECHAT
APTE JAIME BALBINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DIOGO ASSAD BOECHAT
APTE JAIR DE OLIVEIRA
ADVOGADO DIOGO ASSAD BOECHAT
APTE JAMIL MOYSES
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ADVOGADO DIOGO ASSAD BOECHAT
APTE JUREMA MAGALHAES
ADVOGADO DIOGO ASSAD BOECHAT
APTE SUELY CAETANO PINTO
ADVOGADO DIOGO ASSAD BOECHAT
ADVOGADO ROWENA FERREIRA TOVAR
ADVOGADO RAFAEL GONÇALVES VASCONCELOS
APDO BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO SANTHIAGO TOVAR PYLRO
RELATOR: FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

20 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024980155691
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
APDO DISTRIBUIDORA DE CARNES PAULINO LTDA..
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

21 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 030080102582
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE CONSULTORIA EMPRESARIAL PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
LTDA..
ADVOGADO KATIA LEAO BORGES DE ALMEIDA
APDO SUPERMERCADO SEIBERT LTDA.. ME MEE
ADVOGADO ANDRE CAMPANHARO PADUA
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

22 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024020073805
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE BANESTES S/A BANCO DO ESTADO DO E SANTO
ADVOGADO DIOGO DE SOUZA MARTINS
APDO JOSE CARLOS DE SOUZA MIGUEL
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

23 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 021060041866
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE JUSSARA MARIA BODART ALMEIDA
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE HELOISA CRISTINA BARROS
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE MARIA GORETTI ALMEIDA BRAMBATI
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE ADRIANA GAIGHER LOUREIRO GUINZANI
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE LINDAMARA BELMOCK GAIGHER
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE ZILDA RODRIGUES
ADVOGADO INEXISTENTE
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APDO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

24 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024090312786
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ADRIANO ROCHA RISPERI
ADVOGADO EDNA DOS SANTOS NASCIMENTO
APDO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO LAUANDA ABDALA BRANDÃO DA COSTA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

25 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024940028186
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO ALEMER JABOUR MOULIN
APDO LUENYR DECORAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA..
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

26 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 021060046386
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE EDNA FREITAS MARCHIORI SOUZA
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE DEUSINETE DE JESUS MILAGRE
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE MARIANGELA SANTOLIN BRAVIM
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE MARIA ISABEL CARDOSO
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE LIDIA NUNES PAIXAO DOS SANTOS
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APDO MUNICÍPIO DE GUARAPARI
ADVOGADO SILVANO DA SILVA

RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

27 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024080204167
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE TOKIO MARINE SEGURADORA S/A
ADVOGADO RAFAEL ALVES ROSELLI
APDO MARIA DE JESUS CELESTINO LIMA
ADVOGADO GIULLIANDREI DA SILVA TAVARES DE LIRA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

28 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 021060045537
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE CLEIDE CARMINATI
ADVOGADO ELISSANDRA DONDONI
APTE ROSIANE SCHUNK MARCHESI
ADVOGADO ELISSANDRA DONDONI
APTE MARTA EDMARA LINO BERNABÉ
ADVOGADO ELISSANDRA DONDONI
APTE CLAUDIA APARECIDA DE SA BERNABE
ADVOGADO ELISSANDRA DONDONI
APDO MUNICÍPIO DE GUARAPARI
ADVOGADO JEDSON MARCHESI MAIOLI
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

29 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 021060044456
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE FERNANDA COUTINHO SANTOS PINHEIRO
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE MARIA GONÇALVES RODRIGUES
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE ANA LUIZA RAMOS LAURINDO
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE FERNANDA COSTA FABRIS
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE LUCILENE COMINOTTI RIBEIRO
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE KELLY ALVES SILVA
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE ADRIANA QUIRINO VITOR
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APTE MARILUZE SANTOS FRANCOSA MARÇAL
ADVOGADO ANDREI COSTA CYPRIANO 
APDO MUNICÍPIO DE GUARAPARI
ADVOGADO SILVANO DA SILVA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

30 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024970033684
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE DA VINCI ENGENHARIA S/A
ADVOGADO ROBERTO JOANILHO MALDONADO
ADVOGADO ROBINSON JOANILHO MALDONADO
APDO THADEU RODRIGUES VIEIRA MACHADO
ADVOGADA MAGDA SILVANA PERPETUO DE MENDONÇA BORGES
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

31 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024920115938
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO ALEMER JABOUR MOULIN
APDO REAL COMERCIO DE AÇUCAR E CEREAIS LTDA..
RELATOR: FABIO CLEM DE OLIVEIRA

32 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024940028152
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO LEONARDO DE MEDEIROS GARCIA
APDO WALEX COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA..
RELATOR: FABIO CLEM DE OLIVEIRA

33 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 035070187881
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE HOSPITAL SANTA MONICA LTDA..
ADVOGADO CARLOS EDUARDO RIVERO ARAUJO SILVA
APDO RENAN FELIPE RIBEIRO PENICHE
ADVOGADO RAFAEL NUNES CORREA
RELATOR: NEY BATISTA COUTINHO

34 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 014090106494
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE SANEAR - SERVICO COLATINENSE DE MEIO AMBIENTE E
SANEAMENTO
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ADVOGADO LUCIANO CEOTTO
APDO ANTONIO ALVES GARCIA
ADVOGADO EMANUEL DO ESPÍRITO SANTO BARCELLOS
RELATOR: NEY BATISTA COUTINHO

35 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024050288042
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADA RENATA PAGANINI
APDO ADRIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO MARIA AMELIA BARBARA BASTOS
RELATOR: NEY BATISTA COUTINHO

36 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024050186311
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ELAINE ERLACHER CABIDELI ZANARDO
ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE PELISSARI
APDO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
ADVOGADO EDMIR LEITE ROSETTI FILHO
RELATOR: NEY BATISTA COUTINHO

37 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 030060128862
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ADRIANA MODESTO DOS REIS SOARES
ADVOGADO LUIZ ALVES MACHADO
APDO ARIEL EDGARDO ARIAS
ADVOGADA MAIRA FIORETTI PINTO
APDO ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO GERALDO TADEU SCARAMUSSA DA SILVA
RELATOR: NEY BATISTA COUTINHO

38 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024030104830
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO ALEMER JABOUR MOULIN
APDO FUTURE STAR TELECOMUNICAÇÕES LTDA..
ADVOGADO INEXISTENTE
RELATOR: JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA

39 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024980109599
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO ALEMER JABOUR MOULIN
APDO MONCLAR FAIRICH COMERCIO DE CAFE LTDA..
RELATOR: JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA

40 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 023090008758
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO CARLOS FELYPPE TAVARES PEREIRA
ADVOGADA NELIZA SCOPEL
ADVOGADO CELSO MARCON
APDO JULIO CESAR VIEIRA CARDOZO
ADVOGADO DOUGLAS MARCHIORI RODRIGUES
ADVOGADA ERIKA APARECIDA E DE GODOY
RELATOR: JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA

41 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 015040016782
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE RONAN BONELA NASCIMENTO
ADVOGADO ANTONIO D COUTINHO
APDO BANESTES SEGUROS S/A
ADVOGADO JOSE CARLOS SAID
RELATOR: CARLOS SIMÕES FONSECA

42 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024980045363
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA MAIRA CAMPANA SOUTO GAMA
APDO MONTEIRO AUTO SERVICO LTDA..
RELATOR: CARLOS SIMÕES FONSECA

43 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024070597117
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE JOAO GUERRA PINTO - ME
ADVOGADO BRUNA CORREA REZENDE
APDO ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S/A
ADVOGADO MARCELO PAGANI DEVENS
RELATOR: NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

44 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024940017841
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO ALEMER JABOUR MOULIN
APDO GESSIA HADDAD TAPIAS
RELATOR: NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

45 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 011060182539
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE MARMORARIA PAULICEIA LTDA..
ADVOGADO FERNANDO CARLOS FERNANDES
APTE ELIAS DOMINGOS FIORIO
ADVOGADO FERNANDO CARLOS FERNANDES
APTE IGNEZ FIORIO
ADVOGADO FERNANDO CARLOS FERNANDES
APDO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO KLAUSS COUTINHO BARROS
RELATOR: RAIMUNDO SIQUEIRA RIBEIRO

46 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 048040113044
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS
ADVOGADO ARIELA RODRIGUES LOUREIRO
APDO J V N L ( MENOR IMPÚBERE )
ADVOGADO MARQUIVALDO DIAS CUNHA
APDO EDENISES NASCIMENTO LOPES
ADVOGADO MARQUIVALDO DIAS CUNHA
RELATOR: RAIMUNDO SIQUEIRA RIBEIRO

47 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024040192551
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ORLA OLIVEIRA REPRESENTAÇÕES LTDA..
ADVOGADO LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO
APDO LV CAPACITORES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.. EPP
ADVOGADA RENATA COELHO SARMENTO GUIMARAES
RELATOR: RAIMUNDO SIQUEIRA RIBEIRO

48 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024080018658
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE FABIO RAMOS BORGES
ADVOGADO DANILO SIMOES MACHADO
APDO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA THAIS DE AGUIAR EDUAO
RELATOR: ELISABETH LORDES

49 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024960017234
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO ALEMER JABOUR MOULIN
APDO ANTONIO GERALDO ALVES
RELATOR: ELISABETH LORDES

50 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 030099117035
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S/A
ADVOGADA SAMARA MARIM POLTRONIERI
APDO ALZEMIR SILVERIO
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALMEIDA
RELATOR: ELISABETH LORDES

51 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024080451396
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
APTE MARIA RITA FIM LARGURA
ADVOGADO GENÉZIO ALMEIDA BARCELOS
APDO BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO SANTIAGO TOVAR PYLRO
ADVOGADO ROWENA FERREIRA TOVAR
RELATOR: WILLIAM COUTO GONÇALVES

52 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 030109000536
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S A
ADVOGADO ANDRÉ SILVA ARAUJO
ADVOGADA ANA CECILIA CARNEIRO
AGVDO MARICEIA BIANCARDI RANGEL
ADVOGADO ALCIDIA PEREIRA DE PAULA SOUZA
ADVOGADO MARGARETI MENELI SAMPAIO
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU
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53 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024100914282
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE ANTONIO MARIA DEMATTE
ADVOGADO JOSE WILLIAM DE FREITAS COUTINHO
AGVDO UNIMED VITÓRIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO GLADYS JOUFFROY BITRAN
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

54 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024100914258
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE ANDRE LUIZ FREIRES
ADVOGADO KELLY CRISTINA BRUNO
ADVOGADO MARIA AMELIA BARBARA BASTOS
AGVDO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU

55 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 012100022461
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE IZAURA MARIA DA PENHA NUNES
ADVOGADO HANDERSON LOUREIRO GONÇALVES
AGVTE SIRLEIA NUNES RODRIGUES
ADVOGADO HANDERSON LOUREIRO GONÇALVES
AGVTE SILVINHA NUNES NEVES
ADVOGADO HANDERSON LOUREIRO GONÇALVES
AGVTE SILVANA DA PENHA NUNES GOMES
ADVOGADO HANDERSON LOUREIRO GONÇALVES
AGVTE CELIO DA SILVA NUNES
ADVOGADO HANDERSON LOUREIRO GONÇALVES
AGVTE SELMO NUNES
ADVOGADO HANDERSON LOUREIRO GONÇALVES
AGVDO CELSO COELHO CORREA
RELATOR: FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

56 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 012100022487
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE WLA COMERCIO E INDUSTRIA DE CARNES LTDA..
ADVOGADO EDUARDO SANTOS SARLLO
AGVDO GINCCAL ADMINISTRAÇÃO DE IMOVEIS S/A
ADVOGADO FAUSTO ALONSO FERREIRA
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

57 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024100914290
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE SAMP ASSISTENCIA MEDICA LTDA..
ADVOGADO LUIZ JOSE FINAMORE SIMONI
AGVDO MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO LUCIANA DUARTE B. GUIMARAES
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

58 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024100914274
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE FLAVIO ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO CARLOS GOMES MAGALHAES JUNIOR
AGVDO DIBENS LEASING SA
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

59 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024100914233
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE BANCO ITAU SA
ADVOGADA CAROLINA GUANAES PADUA
AGVDO ABNER GARCIA ROMANO
ADVOGADA PATRICIA NUNES ROMANO TRISTAO PEPINO
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

60 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024100914225
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE GEEFESON SANTOS SILVA CRUZ
ADVOGADA ALINE ANGELI RIBEIRO
AGVDO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

61 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 047109000530
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA THAIS DE AGUIAR EDUAO
AGVDO PEDRO PEREIRA NETO
ADVOGADO CARLOS MAGNO BARCELOS
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

62 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024100914191
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

AGVTE ELEOMAR GOMES DA SILVA
ADVOGADO CASSIO DRUMOND MAGALHAES 
AGVDO E S V (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADA ELIETE GOMES TESCHER
AGVDO PAULA SANTANA VERVLOET
ADVOGADA ELIETE GOMES TESCHER
RELATOR: SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

63 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 047109000548
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE FRANCISCO LEANDRO DA SILVA
ADVOGADO GUSTAVO BAYERL LIMA
AGVDO IEMA INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HIDRICOS
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

64 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 044109000099
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE ELAINE SCARDUA
ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER CUNHA
AGVDO SERVICO SOCIAL EDUCACIONAL BENEFICENTE SESEBE
ADVOGADO GEORGE ALEXANDRE NEVES
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

65 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 030109000544
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE SUL AMERICA SEGUROS DE PESSOAS E PREVIDENCIA S/A
ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO
ADVOGADO MARCELO NARDY SCHETTINO
ADVOGADA ANA CECILIA CARNEIRO
AGVDO MARIA DA JUDA DOS SANTOS
ADVOGADO HELENO ARMANDO DE PAULA
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

66 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 035101113559
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE LUIZ CLAUDIO TEIXEIRA DE SOUZA
ADVOGADO CLAUDIO PEIXOTO DE OLIVEIRA
AGVDO DEBORAH GASPAR DE SOUZA
ADVOGADO ZENI GARCIA DE CAMPOS
RELATOR: RONALDO GONÇALVES DE SOUSA

67 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024100914217
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE UNISUPER DISTRIBUIDORA LTDA..
ADVOGADO ORLANDO DIAS
ADVOGADO MARIA LUISA DE CARLI
ADVOGADO ARLINDO SASSO
ADVOGADO ALEXANDRA FRANCISCO
ADVOGADO HENRIQUE TORRES DE FARIA
ADVOGADO EDUARDO CALVI COSTA
AGVTE LUIZ COELHO COUTINHO
ADVOGADO ORLANDO DIAS
ADVOGADO MARIA LUISA DE CARLI
ADVOGADO ARLINDO SASSO
ADVOGADO ALEXANDRA FRANCISCO
ADVOGADO HENRIQUE TORRES DE FARIA
ADVOGADO EDUARDO CALVI COSTA
AGVTE CELIA REGINA MOTTA COUTINHO
ADVOGADO ORLANDO DIAS
ADVOGADO MARIA LUISA DE CARLI
ADVOGADO ARLINDO SASSO
ADVOGADO ALEXANDRA FRANCISCO
ADVOGADO HENRIQUE TORRES DE FARIA
ADVOGADO EDUARDO CALVI COSTA
AGVTE MARIO COELHO COUTINHO
ADVOGADO ORLANDO DIAS
ADVOGADO MARIA LUISA DE CARLI
ADVOGADO ARLINDO SASSO
ADVOGADO ALEXANDRA FRANCISCO
ADVOGADO HENRIQUE TORRES DE FARIA
ADVOGADO EDUARDO CALVI COSTA
AGVTE ELIOMAR CESAR AVANCINI
ADVOGADO ORLANDO DIAS
ADVOGADO MARIA LUISA DE CARLI
ADVOGADO ARLINDO SASSO
ADVOGADO ALEXANDRA FRANCISCO
ADVOGADO HENRIQUE TORRES DE FARIA
ADVOGADO EDUARDO CALVI COSTA
AGVTE JOAO BATISTA RONCETTI
ADVOGADO ORLANDO DIAS
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ADVOGADO MARIA LUISA DE CARLI
ADVOGADO ARLINDO SASSO
ADVOGADO ALEXANDRA FRANCISCO
ADVOGADO HENRIQUE TORRES DE FARIA
ADVOGADO EDUARDO CALVI COSTA
AGVDO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO LEONARDO DE MEDEIROS GARCIA
RELATOR: JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA

68 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024100914209
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE UNISUPER DISTRIBUIDORA LTDA..
ADVOGADO ORLANDO DIAS
ADVOGADO MARIA LUISA DE CARLI
ADVOGADO ARLINDO SASSO
ADVOGADO ALEXANDRA FRANCISCO
ADVOGADO HENRIQUE TORRES DE FARIA
ADVOGADO EDUARDO CALVI COSTA
AGVTE LUIZ COELHO COUTINHO
ADVOGADO ORLANDO DIAS
ADVOGADO MARIA LUISA DE CARLI
ADVOGADO ARLINDO SASSO
ADVOGADO ALEXANDRA FRANCISCO
ADVOGADO HENRIQUE TORRES DE FARIA
ADVOGADO EDUARDO CALVI COSTA
AGVTE CELIA REGINA MOTTA COUTINHO
ADVOGADO ORLANDO DIAS
ADVOGADO MARIA LUISA DE CARLI
ADVOGADO ARLINDO SASSO
ADVOGADO ALEXANDRA FRANCISCO
ADVOGADO HENRIQUE TORRES DE FARIA
ADVOGADO EDUARDO CALVI COSTA
AGVTE MARIO COELHO COUTINHO
ADVOGADO ORLANDO DIAS
ADVOGADO MARIA LUISA DE CARLI
ADVOGADO ARLINDO SASSO
ADVOGADO ALEXANDRA FRANCISCO
ADVOGADO HENRIQUE TORRES DE FARIA
ADVOGADO EDUARDO CALVI COSTA
AGVTE ELIOMAR CESAR AVANCINI
ADVOGADO ORLANDO DIAS
ADVOGADO MARIA LUISA DE CARLI
ADVOGADO ARLINDO SASSO
ADVOGADO ALEXANDRA FRANCISCO
ADVOGADO HENRIQUE TORRES DE FARIA
ADVOGADO EDUARDO CALVI COSTA
AGVTE JOAO BATISTA RONCETTI
ADVOGADO ORLANDO DIAS
ADVOGADO MARIA LUISA DE CARLI
ADVOGADO ARLINDO SASSO
ADVOGADO ALEXANDRA FRANCISCO
ADVOGADO HENRIQUE TORRES DE FARIA
ADVOGADO EDUARDO CALVI COSTA
AGVDO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO LEONARDO DE MEDEIROS GARCIA
RELATOR: JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA

69 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024100914241
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE IZILDINHA DIAS FONSECA
ADVOGADO DIOGO MORAES DE MELLO
ADVOGADO ADEIR RODRIGUES VIANA
ADVOGADO DANIELLE FERNANDES NASCIMENTO
AGVTE RENATO CARNEIRO SOARES
ADVOGADO DIOGO MORAES DE MELLO
ADVOGADO ADEIR RODRIGUES VIANA
ADVOGADO DANIELLE FERNANDES NASCIMENTO
AGVDO ALVES PEREIRA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA..
AGVDO DJALMA ALVES PEREIRA
AGVDO PACIFICO CONSTRUÇÕES LTDA..
RELATOR: CARLOS SIMÕES FONSECA

70 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 035101113567
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE COMERCIAL DE CARNES GLORIA LTDA..
ADVOGADA RENATA CERDEIRA OLIVEIRA
AGVDO MARCIA SOUZA DE BESSA ME
AGVDO FABIANO AUGUSTO RODRIGUES SILVESTRE
RELATOR: NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

71 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024100914183
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE ASSISTENCIA DOS
SERVIDORES DO ES
ADVOGADO RODRIGO ANTONIO GIACOMELLI
AGVDO JOSE DURVAL DA SILVA
ADVOGADO EVANDRO DE CASTRO BASTOS
ADVOGADA GABRIELA FARDIN PERIM BASTOS
RELATOR: RAIMUNDO SIQUEIRA RIBEIRO

72 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 039109000032
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE ESPÓLIO DE JOZINO MACHADO
ADVOGADO RÔMULO QUEDEVEZ GROBÉRIO
AGVDO BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S/A BANESTES
RELATOR: ELISABETH LORDES

73 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024100914092
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE RUTE MEYRE BARBOSA BATISTA
ADVOGADA MONICA PERIN ROCHA E MOURA
AGVDO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: ELISABETH LORDES

74 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024100914266
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
AGVTE FAEES FEDERAÇÃO DE AUTOMOBILISMO DO ESTADO DO
ES
ADVOGADO LEONARDO ZEHURI TOVAR
AGVDO MESTRE ALVARO AUTOMOVEL CLUBE
RELATOR: WILLIAM COUTO GONÇALVES

75 - AÇÃO RESCISÓRIA SENTENÇA DE 1º Nº A100100019064
DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
REQTE JOSE DOMINGOS DA SILVA
ADVOGADO MARIO SILVA FILHO
REQTE MARIA APARECIDA DAS NEVES SILVA
ADVOGADO MARIO SILVA FILHO
REQDO SAMUEL RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA TORRES
RELATOR: JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA

76 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 015030011892
DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO DE CÂMARA
REMTE JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE CONCEIÇÃO DA
BARRA
PARTE ALICE FERREIRA ESTEVO
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE ANA CRISTINA BARREIRA
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE ANTONIA SANTOS MACHADO
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE ARILMA FELICIDADE MARTINS
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE BENEDITA BARREIRA LINHARES
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE COSMO SANTOS CORREA
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE DOUGLAS HENRIQUE ANDRADE VIANA
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE EDISON JOSE DOS SANTOS BARCELOS
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE ELIAS DIAS DA SILVA
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE ELIENE SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE ELISREGINA MEIRA DE SA BARROS
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE EURIPEDES SANTOS FILHO
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE EZEQUIEL BARCELOS
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE FRANCISCA ABREU SILVA
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE IVANARA SERRA
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE JORGE LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE JORGE LUIZ HILARIO PROFETA
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE JOSE ANDRE BARRETO
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ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE JUSSILEIA DAVID
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE LEANDRO THOMAZ SANTOS
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE LUCINEIA LIMA VIEIRA
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE MARIA ANITA THOMAZ DOS SANTOS
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE MARIA APARECIDA OLIVEIRA DE JESUS
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE MARIA DE JESUS SENA DE JESUS
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE MARIO SOUTO NEVES NETO
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE MARLI FRANCISCO DE AQUINO
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE MARLENE SANTANA
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE MARLENE SILVA RIBEIRO
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE MARLUCIA OLIMPIO DA SILVA
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE MESSILVA SANTOS LOPES FAGUNDES
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE MIRIA ALVES SILVA
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE MONICA MARTINS FELICIDADES
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE NATALICE MATIAS
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE POLIANA AGUIAR TEIXEIRA
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE RITA CONCEIÇAO LAGE
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE ROSA DO ESPÍRITO SANTO SOUZA
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE ROSA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE ROSA MARIA FARIA DA COSTA LIMA
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE ROSANGELA LEITE GUEDES
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE ROSIRENE DE ALMEIDA MANHAES
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE ROSENILDA SIMOES BISPO
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE SANDRO SOUZA GUIMARAES
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE SEBASTIANA MARIA DE SOUZA COITINHO
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE SONIA GRAÇA SANTOS
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE VANDERLEIA VIEIRA SANTOS
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE ZIZI SANTOS SACRAMENTO
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE ROBERTO GASPARINI LIMA
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE CARLOS AUGUSTO SANTOS ARAUJO
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE JOELMAR ROCHA DE SOUZA VIEIRA
ADVOGADO EDUARDO MALHEIROS FONSECA
PARTE MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA BARRA
ADVOGADO PAULO CEZAR ALVES DE OLIVEIRA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 15030011892
APTE MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA BARRA
APDO ALICE FERREIRA ESTEVO
RELATOR: JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA

77 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024080182819
DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO DE CÂMARA
APTE ROBSON FERNANDO ALTOE
ADVOGADO LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
APTE CLEBER GERALDO ALTOE
ADVOGADO LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
APTE MANGUEIRÃO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA..
ADVOGADO LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
APDO BANCO SANTOS NEVES S/A
ADVOGADO NATALINO PEREIRA DE SOUZA
RELATOR: CARLOS ROBERTO MIGNONE

78 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 048109001445
DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO DE CÂMARA
AGVTE JAYME HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
AGVTE MARCO ANTONIO BRUNELI PESSOA
ADVOGADO REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
AGVTE RODRIGO DE SOUZA GRILLO
ADVOGADO REQUERIDO EM CAUSA PRÓPRIA
AGVDO SEPEL - SERRA PETROLEO LTDA..
ADVOGADO PAULO CESAR DE ALMEIDA
ADVOGADO JOSE JULIO FERREIRA
ADVOGADO SERGIO ZULIANI SANTOS
RELATOR: ANNIBAL DE REZENDE LIMA

79 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024100914308
DISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO DE CÂMARA
AGVTE UNISUPER DISTRIBUIDORA LTDA..
ADVOGADO MARIA LUISA DE CARLI
ADVOGADO ORLANDO DIAS
AGVTE LUIZ COELHO COUTINHO
ADVOGADO MARIA LUISA DE CARLI
ADVOGADO ORLANDO DIAS
AGVTE CELIA REGINA MOTTA COUTINHO
ADVOGADO MARIA LUISA DE CARLI
ADVOGADO ORLANDO DIAS
AGVTE MARIO COELHO COUTINHO
ADVOGADO MARIA LUISA DE CARLI
ADVOGADO ORLANDO DIAS
AGVTE ELIOMAR CESAR AVANCINI
ADVOGADO MARIA LUISA DE CARLI
ADVOGADO ORLANDO DIAS
AGVTE JOAO BATISTA RONCETTI
ADVOGADO MARIA LUISA DE CARLI
ADVOGADO ORLANDO DIAS
AGVDO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO ADNILTON JOSE CAETANO 
ADVOGADO GUSTAVO LUIS TEIXEIRA DAS CHAGAS
RELATOR: RAIMUNDO SIQUEIRA RIBEIRO

80 - AÇÃO RESCISÓRIA SENTENÇA DE 1º Nº A100090038777
REDISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
REQTE SOLOCA LOCADORA LTDA.. ME
ADVOGADO MARIANA MARTINS BARROS
ADVOGADO RODRIGO CARLOS DE SOUZA
REQDO INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUARIA E FLORESTAL DO
ESPÍRITO SAN
ADVOGADO ROMULO TONINI BARCELOS
ADVOGADO RODRIGO NUNES BARRETO
ADVOGADO HELMAR POTRATZ
ADVOGADA MARIA CAROLINA VARGAS DE SOUZA
RELATOR: FABIO CLEM DE OLIVEIRA

81 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 100100014669
REDISTRIBUIÇÃO MOTIVADA
REQTE ENYLDO CARVALHINHO FILHO
ADVOGADO JOSE CARLOS HOMEM
A. COATORA JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL
A. COATORA ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: RÔMULO TADDEI
RELATOR: RÔMULO TADDEI

82 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024070295837
REDISTRIBUIÇÃO MOTIVADA
APTE PROENG CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA..
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DA MOTTA LEAL
ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA
ADVOGADO VINICIUS DE CARVALHO PIRES MENDONÇA
ADVOGADO MARIO AUGUSTO DE ALMEIDA PIRES
APDO RUTH CIPRIANO DA SILVA
ADVOGADO ROWENA FERREIRA TOVAR
ADVOGADO ANA PAULA PROTZNER MORBECK
ADVOGADO SANTHIAGO TOVAR PYLRO
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

83 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024960036143
REDISTRIBUIÇÃO MOTIVADA
APTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO PEDRO SOBRINO PORTO VIRGOLINO
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APDO PAULO CESAR NASCIMENTO DOS SANTOS
ADVOGADO EDUARDO SERGIO BASTOS PANDOLPHO
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

84 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024060204153
REDISTRIBUIÇÃO MOTIVADA
APTE JORGE LEOPOLDO DALA BERNARDINA
ADVOGADO ALEX NASCIMENTO FERREIRA
APDO ESTADO DO ESP SANTO
ADVOGADO HENRIQUE ROCHA FRAGA
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

85 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024010176709
REDISTRIBUIÇÃO MOTIVADA
APTE GILSON MURILLO
ADVOGADO DELANO SANTOS CÂMARA
ADVOGADO RAPHAEL AMERICANO CÂMARA
ADVOGADO HUGO CRUZ MAESTRI
ADVOGADO JULIANA MARA FRAGA CÂMARA
APTE MARIA DA PENHA SIMOES DE FREITAS
ADVOGADO RAPHAEL AMERICANO CÂMARA
ADVOGADO DELANO SANTOS CÂMARA
ADVOGADO HUGO CRUZ MAESTRI
ADVOGADO JULIANA MARA FRAGA CÂMARA
APTE MARIA DALVA REGIS LELLIS
ADVOGADO JULIANA MARA FRAGA CÂMARA
ADVOGADO HUGO CRUZ MAESTRI
ADVOGADO RAPHAEL AMERICANO CÂMARA
ADVOGADO DELANO SANTOS CÂMARA
APTE NEUZA SOLANGE PAPI DINIZ
ADVOGADO DELANO SANTOS CÂMARA
ADVOGADO RAPHAEL AMERICANO CÂMARA
ADVOGADO HUGO CRUZ MAESTRI
ADVOGADO JULIANA MARA FRAGA CÂMARA
APTE ROBERTO MORAES DUARTE
ADVOGADO JULIANA MARA FRAGA CÂMARA
ADVOGADO HUGO CRUZ MAESTRI
ADVOGADO RAPHAEL AMERICANO CÂMARA
ADVOGADO DELANO SANTOS CÂMARA
APDO INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA JERONIMO
MONTEIRO IPA
ADVOGADO PERICLES FERREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADA JULIANA LUCINDO DE OLIVEIRA
ADVOGADA MICHELLE FREIRE CABRAL
ADVOGADO MARIANA DE FRANCA PESTANA
ADVOGADO RODRIGO ANTONIO GIACOMELLI
ADVOGADO RICARDO SANTOS JUNGER
ADVOGADO RODRIGO DA ROCHA RODRIGUES
ADVOGADO ALBERTO CÂMARA PINTO
ADVOGADA AUDIONETE ALVES P. DA ROCHA
ADVOGADO RAFAEL PINA DE SOUZA FREIRE
* APELAÇÃO ADESIVA Nº 24010176709
APTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA JERONIMO
MONTEIRO IPA
APTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA JERONIMO
MONTEIRO IPA
APDO GILSON MURILLO
APDO GILSON MURILLO
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

86 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 035080116128
REDISTRIBUIÇÃO MOTIVADA
APTE IRACI ARANTES CASAGRANDE
ADVOGADO DANILO SIMOES MACHADO
ADVOGADO RONALDO MOREIRA MACHADO
ADVOGADO KARINA SIMOES MACHADO
APDO IPAJM-INST. DE PREV. E ASS. DOS SERV. DO ESTADO DO E.S.
ADVOGADO RODRIGO DA ROCHA RODRIGUES
ADVOGADA AUDIONETE ALVES PINHEIRO DA ROCHA
ADVOGADA JULIANA LUCINDO DE OLIVEIRA
ADVOGADA MICHELLE FREIRE CABRAL
ADVOGADO MARIANA DE FRANCA PESTANA
ADVOGADO RODRIGO ANTONIO GIACOMELLI
ADVOGADO RICARDO SANTOS JUNGER
ADVOGADO ALBERTO CÂMARA PINTO
ADVOGADO RAFAEL PINA DE SOUZA FREIRE
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

87 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024080138852
REDISTRIBUIÇÃO MOTIVADA
APTE COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA
ADVOGADO LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO
APDO TRANSCAR VITÓRIA AGENCIA MARITIMA LTDA..
ADVOGADO FILIPE CARVALHO DE MORAIS SILVA
RELATOR: RÔMULO TADDEI

88 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024099166217
REDISTRIBUIÇÃO MOTIVADA
AGVTE INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS
SERVIDORES DO ES
ADVOGADO RICARDO SANTOS JUNGER
AGVDO ITAMAR ROBERTO DE CARVALHO
ADVOGADO EDMILSON JOSE TOMAZ
ADVOGADO JERIZE TERCIANO ALMEIDA
ADVOGADO JOAO DE AMARAL FILHO
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO
RELATOR: MANOEL ALVES RABELO

89 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 035101113039
REDISTRIBUIÇÃO MOTIVADA
AGVTE RIZA PEIXOTO LASMAR
ADVOGADO LUIZ FABIANO PENEDO PREZOTI
ADVOGADO VINICIUS JOSE ALVES AVANZA
AGVDO JOAO CARLOS LOPES RAMOS
ADVOGADO JOSE CARLOS FERREIRA
AGVDO LUZIANA BICALHO RIZZI
ADVOGADO JOSE CARLOS FERREIRA
RELATOR: CARLOS SIMÕES FONSECA

90 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024099161051
REDISTRIBUIÇÃO MOTIVADA
AGVTE MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADA MARCIA ALESSANDRA CORREA
AGVDO DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA URSULA DE SOUZA VAN-ERVEN
RELATOR: WILLIAM COUTO GONÇALVES

91 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 030109000148
REDISTRIBUIÇÃO MOTIVADA
AGVTE H D C (MENOR IMPÚBERE)
ADVOGADA MARIA DE FATIMA MONTEIRO
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MENDES PEREIRA
ADVOGADO ICARO LOYOLA DE OLIVEIRA CALMON MACHADO
AGVTE M F D C (MENOR PÚBERE)
ADVOGADA MARIA DE FATIMA MONTEIRO
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MENDES PEREIRA
ADVOGADO ICARO LOYOLA DE OLIVEIRA CALMON MACHADO
AGVTE NELY DIAS DA SILVA
ADVOGADA MARIA DE FATIMA MONTEIRO
ADVOGADO CARLOS AUGUSTO MENDES PEREIRA
ADVOGADO ICARO LOYOLA DE OLIVEIRA CALMON MACHADO
AGVDO JOAO SALGADO CERQUEIRA
ADVOGADO ANTONIO JOSE DE MENDONÇA JUNIOR
RELATOR: WILLIAM COUTO GONÇALVES

92 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 035101112320
REDISTRIBUIÇÃO MOTIVADA
AGVTE ULISSES ROSA SECCADIO
ADVOGADO LEONARDO DA ROCHA DE SOUZA
AGVDO VALERIA MONTEIRO COSTA
ADVOGADO FLAVIA BRANDAO MAIA PEREZ
RELATOR: WILLIAM COUTO GONÇALVES

93 - REMESSA EX-OFFICIO Nº 049070011686
REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO DE CÂMARA
REMTE JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE VENDA NOVA DO
IIMIGRANTE
PARTE INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
ADVOGADO ALEXANDRE HIDEO WENICHI
PARTE JOSE LUCIANO SPADETO
ADVOGADO MARCUS SAVIO LACERDA SENNA
* APELAÇÃO VOLUNTÁRIA Nº 49070011686
APTE INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
APDO JOSE LUCIANO SPADETO
RELATOR: FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

94 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 035070151085
REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO DE CÂMARA
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APTE BANESTES S/A BANCO DO ESTADO DO ESPIRIRTO SANTO
ADVOGADO RENATO BONISENHA DE CARVALHO
APTE POTO REAL MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA..
ADVOGADO DENISE PECANHA SARMENTO DOGLIOTTI
ADVOGADA ALINE MENDONCA NOGUEIRA DA GAMA
ADVOGADO CRISTINA MAIA DE FREITAS
APDO GERALDO MARIA NEVES
ADVOGADA SAMANTHA WEBSTER MACHADO MENDES
RELATOR: FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

95 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024080371750
REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO DE CÂMARA
APTE ALASIO DE ASSIS
ADVOGADA LUCIANA PATROCINIO BORLINI
ADVOGADA LUANA MACHADO CAETANO
ADVOGADA FERNANDA LINHARES BROTTO SOARES
APDO A.M.S. ( MENOR IMPÚBERE )
ADVOGADO RITA DE CASSIA AZEVEDO MORAES
APDO MARGARIDA MOTTA
ADVOGADO RITA DE CASSIA AZEVEDO MORAES
RELATOR: FREDERICO GUILHERME PIMENTEL

96 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024010104396
REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO DE CÂMARA
APTE DANILSON ROQUINI
ADVOGADA MARIA DE FATIMA MONTEIRO
ADVOGADO JOAO LUIZ DA SILVA JUNIOR
APDO PONTE AUTOMOVEIS LTDA..
ADVOGADO ANAILDO FRANCISCO FERREIRA
APDO BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO EDNEIA VIEIRA
ADVOGADO MARIANNA FERRARI XAVIER
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

97 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 048020032412
REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO DE CÂMARA
APTE BLOKOS ENGENHARIA LTDA..
ADVOGADA SABRINA T DA FONSECA
APDO GUILHERME JOAO LUIZ ACCO
ADVOGADO MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
ADVOGADO FOUAD A. BOUCHABKI FILHO
ADVOGADO IVON ALCURE DO NASCIMENTO
ADVOGADO FABIO NEFFA ALCURE
ADVOGADO DANIEL ROBERTO HERTEL
ADVOGADO WANDERSON GONÇALVES MARIANO
P. INT. ATIVA COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
- CESAN
ADVOGADO DANIEL ROBERTO HERTEL
ADVOGADO FABIO NEFFA ALCURE
ADVOGADO FOUAD A. BOUCHABKI FILHO
ADVOGADO IVON ALCURE DO NASCIMENTO
ADVOGADO MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA
ADVOGADO WANDERSON GONÇALVES MARIANO
RELATOR: JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA

98 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024080254501
REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO DE CÂMARA
APTE LUIZ RODRIGUES DE FREITAS
ADVOGADO CHRISTINNE ABOUMRAD RIBEIRO AGUIAR LEITE
APDO MUNICÍPIO DE VITÓRIA
ADVOGADO ROSMARI ASCHANER CRISTO REIS
APDO IPAMV
ADVOGADA CAROLINE DE PAULA AZEVEDO PILONI
ADVOGADO MARCOS ANTONIO AZEVEDO SIMOES
ADVOGADO HELOISA MARIA DUARTE BARCELLOS
RELATOR: JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA

99 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 048060057337
REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO DE CÂMARA
APTE BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO FRANCISCO DE A DOS S SOARES
ADVOGADO ADILSON GUIOTTO TORRES
ADVOGADO ADOLFO DE OLIVEIRA ROSA
ADVOGADO ANDREA NEVES REBELLO 
ADVOGADO ANTÔNIO CARLOS FRADE
ADVOGADO CLAUDINE SIMOES MOREIRA
ADVOGADO EMIR JOSE TESCH
ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO
APDO CESCONETTO ATACADO DE PAPEIS LTDA..
ADVOGADO FABIO ANDRE PIRCHINER TORRES
RELATOR: NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

100 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 024020170585
REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO DE CÂMARA
APTE MARIVALDO ARAUJO SILVA
ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA FILHO
ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI SILVA
ADVOGADO ANGELO RICARDO LATORRACA
ADVOGADA RENATA SCHIMIDT GASPARINI
APTE SELMA RODRIGUES PEREIRA GUERRA
ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA FILHO
ADVOGADA RENATA SCHIMIDT GASPARINI
ADVOGADO ANGELO RICARDO LATORRACA
ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI SILVA
APDO INSTITUTO CAPIXABA PESQ.ASSIST.TECNICA E
EXT.RURAL-ENCAPER
ADVOGADO RENATA APARECIDA LUCAS PAIXAO
ADVOGADO PEDRO ALONSO CEOLIN
RELATOR: NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

101 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 053060000873
REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO DE CÂMARA
APTE ALDO SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO WALACE DOS SANTOS ALCURE
APDO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
RELATOR: NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

102 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 050099000189
REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO DE CÂMARA
AGVTE LEONOR LUBE
ADVOGADO FLAVIO CHEIM JORGE
AGVTE SOLANGE SIQUEIRA LUBE
ADVOGADO FLAVIO CHEIM JORGE
AGVDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

103 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 048099076167
REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO DE CÂMARA
AGVTE ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELETRICAS S/A ESCELSA
ADVOGADO IMERO DEVENS
ADVOGADO MARCELO PAGANI DEVENS
ADVOGADO FELIPE VIEIRA NOGUEIRA
ADVOGADO MAURICIO MESQUITA
ADVOGADA ALINE MENDONCA NOGUEIRA DA GAMA
ADVOGADA SHELLEY LUCY RODRIGUES
ADVOGADO ANDRE FERNANDES BRAZ
ADVOGADO EDUARDO ROCHA LEMOS
ADVOGADA LUCIA PAOLIELLO GUIMARAES
ADVOGADA VIVIAN COSTA VELOSO
AGVDO MIGUEL MAUMEDIO DE PAULO
ADVOGADA MARCELA NUNES DE SOUZA
RELATOR: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON

104 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 014089001110
REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO DE CÂMARA
AGVTE REGINA AMELIA CAIADO RIBEIRO DALLA BERNARDINA
ADVOGADO CELSO BITTENCOURT RODRIGUES
ADVOGADO RODRIGO GOBBO NASCIMENTO
ADVOGADO AROLDO LIMONGE
ADVOGADA BIANCA VALLORY LIMONGE RAMOS
ADVOGADO ALEXANDRE CAIADO RIBEIRO DALLA BERNADINA
ADVOGADO BRUNO CESAR LIMONGI HORTA
AGVDO BUNGE FERTILIZANTES S/A
ADVOGADO GERALDO LINS DE SALES
ADVOGADO RANUFO MOREIRA CUNHA FILHO
ADVOGADA MARIA CRISTINA FANTINI ZULLI
ADVOGADO ELOI PEDRO RIBAS MARTINS
ADVOGADO PAULO SERGIO GARILLI
ADVOGADO DENIS MARQUES DE SOOUZA
ADVOGADA SABRINA GUERRA LIMA
RELATOR: NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

105 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 024099161853
REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO DE CÂMARA
AGVTE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO EVELYN BRUM CONTE
AGVDO EDILEUZA FERREIRA DE BRITO
ADVOGADO KELLY CRISTINA BRUNO
ADVOGADO MARIA AMELIA BARBARA BASTOS
AGVDO ESTEFANE FELICIANO DA SILVA FRANÇA
ADVOGADO KELLY CRISTINA BRUNO
ADVOGADO MARIA AMELIA BARBARA BASTOS
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AGVDO ESTEFANIA VELLOZO ALVES
ADVOGADO KELLY CRISTINA BRUNO
ADVOGADO MARIA AMELIA BARBARA BASTOS
AGVDO THAIS NASCIMENTO LEAO
ADVOGADO KELLY CRISTINA BRUNO
ADVOGADO MARIA AMELIA BARBARA BASTOS
RELATOR: NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

VITÓRIA, 21/06/2010

GERUSA CARDOSO VIEIRA BARATA SILVA
DIRETORA JUDICIÁRIA DE REGISTRO, PREPARO E

DISTRIBUIÇÃO

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO
DE PRECATÓRIOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA

INTIMAÇÃO - PRECATÓRIOS

INTIMO O ADVOGADO DR. MARCELO MARIANELLI LÓSS, PARA
TOMAR CIÊNCIA DO RESPEITÁVEL DESPACHO PRESIDENCIAL DE
FLS. 98/99, NOS AUTOS DA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA SOB Nº
201000387267 (PEÇAS PARA FORMAÇÃO DE PRECATÓRIO), EM QUE É
BENEFICIÁRIA DUARTE HENRIQUE SCHINEIDER E DEVEDOR O
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 
 
INTIMO O ADVOGADO DR. GILMAR LOZER PIMENTEL, PARA
TOMAR CIÊNCIA DO RESPEITÁVEL DESPACHO PRESIDENCIAL DE
FLS. 80/81, NOS AUTOS DA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA SOB Nº
201000379225 (PEÇAS PARA FORMAÇÃO DE PRECATÓRIO), EM QUE
SÃO BENEFICIÁRIAS JANE BARRETO TURRA E MARIA DO
ROSÁRIO BARBOSA BASSINI E DEVEDOR O ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO.

INTIMO OS ADVOGADOS DRS. ROMILTON ALVES VIEIRA E
ONILDO TADEU DO NASCIMENTO, PARA TOMAR CIÊNCIA DO
RESPEITÁVEL DESPACHO PRESIDENCIAL DE FLS. 126/127, NOS
AUTOS DA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA SOB Nº 200900979360 (PEÇAS
PARA FORMAÇÃO DE PRECATÓRIO), EM QUE SÃO BENEFICIÁRIOS
ALAYDE ROZINDO EWALD, NADET MODENESI HERGOZ E
OUTROS E DEVEDOR O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

INTIMO O ADVOGADO DR. CLOVIS LISBOA DOS SANTOS, PARA
TOMAR CIÊNCIA DO RESPEITÁVEL DESPACHO PRESIDENCIAL DE
FLS. 91/92, NOS AUTOS DA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA SOB Nº
201000172932 (PEÇAS PARA FORMAÇÃO DE PRECATÓRIO), EM QUE
SÃO BENEFICIÁRIAS JÂNIA APARECIDA DOS SANTOS E OUTROS E
DEVEDOR O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

INTIMO O ADVOGADO DR. JOSÉ LÚCIO DE ASSIS, PARA TOMAR
CIÊNCIA DO RESPEITÁVEL DESPACHO PRESIDENCIAL DE FLS.
107/108, NOS AUTOS DA PETIÇÃO PROTOCOLIZADA SOB Nº
201000197238 (PEÇAS PARA FORMAÇÃO DE PRECATÓRIO), EM QUE É
BENEFICIÁRIO AILSON OLIVEIRA FERRAZ E DEVEDOR O
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

INTIMO O ADVOGADO DR. FRANKLIN LEONEL DE OLIVEIRA,
PARA TOMAR CIÊNCIA DO RESPEITÁVEL DESPACHO
PRESIDENCIAL DE FLS. 116/117, NOS AUTOS DA PETIÇÃO
PROTOCOLIZADA SOB Nº 200901015586 (PEÇAS PARA FORMAÇÃO DE
PRECATÓRIO), EM QUE SÃO BENEFICIÁRIAS MARIA LUCINEIA
JULIÃO DE OLIVEIRA E OUTRAS E DEVEDOR O ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO.

INTIMO A ADVOGADA DRª MARIA MIRANDA DE SOUZA POÇAS,
PARA TOMAR CIÊNCIA DO RESPEITÁVEL DESPACHO
PRESIDENCIAL DE FLS. 85/86, NOS AUTOS DA PETIÇÃO
PROTOCOLIZADA SOB Nº 200901100754 (PEÇAS PARA FORMAÇÃO DE
PRECATÓRIO), EM QUE É BENEFICIÁRIO WANDERSON
RODRIGUES DA CRUZ CHAVES E DEVEDOR O ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO.

VITÓRIA, 18 DE JUNHO DE 2010.
  

JOELSON T. DE SOUZA
DIRETOR JUD. ECONÔMICO, FINANCEIRO E CONTÁBIL

EIRA CÂMARA CÍVEL

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

DECISÕES MONOCRÁTICAS - PARA EFEITO DE RECURSO OU
TRÂNSITO EM JULGADO

1- Agravo de Instrumento Nº 22109000020
IBIRAÇU - CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO
AGVTE COMCAÇULA TRANSPORTES LTDA 
Advogado(a) BRUNO ROSSI DONA
Advogado(a) PAULO OSCAR NEVES MACHADO
AGVTE REGINALDO MIGUEL MODENESI 
Advogado(a) BRUNO ROSSI DONA
Advogado(a) PAULO OSCAR NEVES MACHADO
AGVTE FELIPE MEDEIROS MODENESI 
Advogado(a) BRUNO ROSSI DONA
Advogado(a) PAULO OSCAR NEVES MACHADO
AGVDO BANESTES S/A 
Advogado(a) ADRIANO FRISSO RABELO
Advogado(a) RAFAEL FERREIRA TEIXEIRA
Advogado(a) RODRIGO DE OLIVEIRA MACHADO
RELATOR DES. SUBS. MARIA DO CÉU PITANGA

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
22109000020
AGVTES: COMCAÇULA TRANSPORTES LTDA. E OUTROS
AGVDO: BANESTES S/A 
RELATORA: DES. SUBST. MARIA DO CÉU PITANGA

DECISÃO

Trata-se de agravo interno interposto por Comcaçula Transportes Ltda.,
Reginaldo Miguel Modenesi e Felipe Medeiros Modenesi, em razão da decisão
interlocutória de fls. 132-137, da lavra do eminente Des. William Couto
Gonçalves, exarada nos autos do agravo de instrumento supra numerado, que
negou provimento monocraticamente ao recurso, posto que em confronto com
jurisprudência dominante do  colendo Superior Tribunal de Justiça.

À fls. 147, tem-se certidão da Srª Secretária da egrégia Segunda Câmara Cível
informando que o agravo interno de fls. 141/146 foi protocolado fora do prazo
estabelecido em lei.

É o breve Relatório. Passo a decidir com base no art. 557 do CPC.

Como visto do Relatório, o presente recurso é manifestamente intempestivo,
prescindindo, por tal razão, de julgamento pelo órgão colegiado.

Explico.

A intimação da decisão efetivou-se no dia 27/04/2010 (terça-feira), conforme se
infere da certidão de fls. 139 e do novel regramento previsto na Resolução nº
006/2010, que alterou o art. 4º da Resolução nº 019/2008.

Assim, o prazo processual iniciou-se no dia 28/04/2010 (quarta-feira),
encerrando-se no dia 03/05/2010 (segunda-feira), após completado o quinquídio
legal, observado o disposto no art. 184, § 1º do CPC. No entanto, o presente
agravo de instrumento foi interposto somente em 04/05/2010 (terça-feira),
extemporaneamente, portanto, conforme certidão aposta à fls. 147.

Por fim, cumpre esclarecer que o documento juntado à fls. 149 em nada
comprova a protocolização do agravo interno via fac-símile, notadamente em
razão da informação de que ocorreu um erro durante a transferência do arquivo,
conforme se infere do campo constante à margem superior direita do mencionado
comprovante.

Se não bastasse, inexiste certidão do Setor de Protocolo ou da Secretaria da
egrégia Segunda Câmara Civil no sentido de que qualquer peça processual
referente aos presentes autos fora protocolada, na data mencionada, via fac-símile.

Ante ao exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, na forma do art. 557,
caput, do CPC.

19          Terça -Feira          22  de junho de 2010                   Edição nº 3820          D.J. ESPÍRITO SANTO



Intimem-se por publicação desta na íntegra.

Vitória, ES, em 07 de junho de 2010

DES. SUBS. MARIA DO CÉU PITANGA
RELATOR

2- Agravo de Instrumento Nº 35101113120
VILA VELHA - 3ª VARA FAMÍLIA
AGVTE DELZA CONSTANTINO DE OLIVEIRA 
Advogado(a) ONILDO TADEU DO NASCIMENTO
AGVDO LAUCI SOUZA OLIVEIRA 
Advogado(a) ALLYSON MARCELLO SANT`ANA
Advogado(a) MOACYR ROSADO
RELATOR DES. NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

Segunda Câmara Cível

Agravo de Instrumento: N.º 035.101.113.120 

Recorrente: Delza Constantino de Oliveira

Recorrido: Lauci Souza Oliveira

Relator: Desembargador Namyr Carlos de Souza Filho

DECISÃO MONOCRÁTICA

DELZA CONSTANTINO DE OLIVEIRA formalizou a interposição de
AGRAVO DE INSTRUMENTO (fls. 02/06) objetivando a reforma da
Decisão de fls. 11/15, proferida pelo Juízo da 3ª Vara de Família de Vila Velha
- Comarca da Capital, cuja qual determinou que fosse renovada a intimação da
Recorrida para tomar ciência da Sentença de fls. 20/26, proferida nos autos da
AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

A referida AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS, ajuizada pelo Recorrido
LAUCI SOUZA OLIVEIRA, foi julgada parcialmente procedente, reduzindo a
pensão alimentícia fixada em favor da Recorrente DELZA CONSTANTINO
DE OLIVEIRA, para 30% (trinta por cento) sobre os vencimentos brutos do
Recorrido, bem como, determinou que fosse oficiado à empregadora do mesmo
para que procedesse ao correspondente desconto.

Contudo, a intimação da Sentença de fls. 20/26, teria sido expedida com o nome
errado do Patrono da Recorrente, motivo pelo qual pugnou a anulação de todos
os atos praticados após a prolação do julgado.

O Juízo a quo, por sua vez, decidiu apenas determinar a renovação da intimação da
Sentença à Recorrente, sem, contudo, alterar as disposições nela contidas, dentre
as quais, a de oficiar ao empregador do Recorrente para proceder ao desconto do
valor determinado. 

A Recorrente, em sede recursal, aduz que todos os atos posteriores à prolação de
Sentença deveriam ser declarados nulos, e, não somente, a sua intimação.

Em assim sendo, requereu a reforma da Decisão objurgada para que seja
cancelado os Ofícios expedidos à sua empregadora.

É o relatório, no essencial.

DECIDO.

Compulsando os autos, verifico que a matéria aventada se caracteriza passiva de
enfrentando diretamente na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, o
que faço nos seguintes termos.

Com efeito, para o conhecimento do presente recurso, imperiosa a observância
dos requisitos incursos do artigo 525, do Código de Processo Civil, sob pena de
inadmissibilidade, senão vejamos:

“Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
agravado; 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis.”

Na hipótese dos autos, observo que o recurso de agravo foi instruído com cópia
da procuração outorgada ao causídico da Recorrente (fl. 07), da procuração
outorgada ao advogado do Recorrido (fl. 11), da decisão agravada (fls. 11/15),

entretanto, não consta dos autos cópia da certidão da respectiva intimação,
haja vista que a Certidão de fl. 16, não se trata da Certidão de intimação.

Por conseguinte, tais irregularidades formais do presente recurso obstam seu
conhecimento, consoante assentada orientação jurisprudencial do Colendo
Superior Tribunal de Justiça, do qual extraio os seguintes arestos, in verbis:

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC. NÃO CONHECIMENTO.
AUSÊNCIA DE CÓPIA DA PROCURAÇÃO DO PATRONO DO ORA
AGRAVADO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. VERBETE Nº
7 DA SÚMULA DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1.  O Tribunal a quo não conheceu do Agravo de Instrumento então interposto
pela ora recorrente ao fundamento de não estar devidamente instruído com as
peças obrigatórias, mais especificamente, a cópia da procuração outorgada aos
advogados dos então agravados, ora recorridos.
2. Nos termos da jurisprudência do STJ, não se conhece de Agravo de
Instrumento interposto sem as peças obrigatórias previstas no art. 525 da lei
adjetiva civil.
3.  Necessidade de reexame de matéria fático-probatória para o acolhimento da
alegação referente à tempestividade do Agravo.
Incidência da Súmula 7 do STJ.
4.  Recurso Especial a que se nega provimento.”
(STJ, REsp 958409/SP, Rel. MIN.  CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ
CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em
15/04/2008, DJe 29/04/2008).

“EMENTA: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. RECEBIMENTO COMO
AGRAVO INTERNO. POSSIBILIDADE. FUNGIBILIDADE RECURSAL.
AGRAVO INTERNO INTEMPESTIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO
RECORRIDO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO ADVOGADO DO
AGRAVANTE. DEFEITO INSANÁVEL.  AGRAVO INTERNO
IMPROVIDO.
I - Em homenagem aos princípios da economia, da instrumentalidade e da
fungibilidade, o pedido de reconsideração pode ser recebido como agravo interno,
nos termos da jurisprudência desta Corte.
II -  A decisão agravada foi publicada em 19.02.08 (terça-feira). Iniciando-se o
prazo no dia 20.02.08 (quarta-feira), o decurso de cinco dias ocorreu em
25.02.2008 (segunda-feira). A petição de agravo, porém, somente foi
protocolizada em 27.02.2008, sendo, dessa forma, intempestivo o recurso.
III - É pacífico o entendimento desta Corte ser ônus do agravante a fiscalização
na formação do instrumento, sob pena de, diante da ausência de peças de traslado
obrigatório ou erro na sua formação, não ser conhecido o agravo, por desatendido
o requisito de sua regularidade formal. Agravo interno não conhecido.”
(STJ, RCDESP no Ag 1010924/RS, Rel. Ministro  SIDNEI BENETI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 13/05/2008, DJe 26/06/2008).

“EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NAS
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. FALTA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA
AO ADVOGADO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CPC, ART. 525-I. NORMA
COGENTE. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. SISTEMA
INSTITUÍDO PELA LEI 9139/95. CPC, ART. 526. NÃO CONHECIMENTO
DO AGRAVO SE DESCUMPRIDA ESSA NORMA. RECURSO PROVIDO.
I - Pelo sistema recursal instituído pela Lei 9139/95, incumbe ao agravante o
dever de instruir o agravo, obrigatoriamente, com as peças elencadas no art. 525,
I, CPC.
II - Trata-se de norma cogente, estando tanto as partes como o julgador
vinculados a tal comando. Assim, a ausência de alguma dessas peças obrigatórias
afeta a regularidade formal do recurso, um dos pressupostos gerais recorribilidade,
impondo o seu não conhecimento.
III - A norma do art. 526 tem duplo objetivo: ensejar o juízo de retratação e dar
ciência à parte contrária do teor do recurso.
Descumprida, não se conhece do agravo.”
(STJ, REsp 156.704/DF, Rel. Ministro  SÁLVIO DE FIGUEIREDO
TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 04/08/1998, DJ 21/09/1998 p.
188).

Isto posto, profiro juízo de admissibilidade para não conhecer do presente
Agravo de Instrumento e, NEGO-LHE SEGUIMENTO, porquanto
manifestamente inadmissível, nos termos do artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Oficie-se ao douto Juiz da causa para a ciência da presente decisão.

Publique-se na íntegra.

Preclusas as vias recursais, remetam-se os autos à comarca de origem.
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Vitória-ES, 01 de junho de 2010.

DES. NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
RELATOR

3- Apelação Civel Nº 48090030395
SERRA - 1ª VARA CÍVEL
APTE BRADESCO SEGUROS S/A 
Advogado(a) GRACYELLEN LEITE MOREIRA
Advogado(a) GUSTAVO GROSSI DE ASSIS
Advogado(a) HELOISA HELENA VIEIRA ARAUJO
Advogado(a) JOSE VIEIRA DOS SANTOS JUNIOR
Advogado(a) LEANDRO FIGUEIRA VAN DE KOKEN
Advogado(a) RODRIGO LOPES LOYOLA
Advogado(a) RODRIGO TEIXEIRA COFFLER
Advogado(a) RODRIGO ZACCHE SCABELLO
Advogado(a) RUDOLF JOAO RODRIGUES PINTO 
APTE SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S/A 
Advogado(a) GRACYELLEN LEITE MOREIRA
Advogado(a) GUSTAVO GROSSI DE ASSIS
Advogado(a) HELOISA HELENA VIEIRA ARAUJO
Advogado(a) JOSE VIEIRA DOS SANTOS JUNIOR
Advogado(a) LEANDRO FIGUEIRA VAN DE KOKEN
Advogado(a) RODRIGO LOPES LOYOLA
Advogado(a) RODRIGO TEIXEIRA COFFLER
Advogado(a) RODRIGO ZACCHE SCABELLO
Advogado(a) RUDOLF JOAO RODRIGUES PINTO 
APDO SAMUEL GOMES LEAL 
Advogado(a) ROBERTO FERREIRA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 
RELATOR DES. NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

Segunda Câmara Cível

Apelação Cível N.º 048.090.030.395

Recorrente: Bradesco Seguros S/A

Recorrido: Samuel Gomes Leal

Relator: Desembargador Namyr Carlos de Souza Filho.

DECISÃO MONOCRÁTICA

BRADESCO SEGUROS S/A interpôs RECURSO DE APELAÇÃO em face
da SENTENÇA de fls. 80/84, exarada pelo M.M. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Serra-ES, nos autos do AÇÃO INDENIZAÇÃO ajuizada por
SAMUEL GOMES LEAL, cujo decisum, após declarar a revelia, julgou
procedente o pedido exordial indenizatório decorrente de seguro DPVAT,
condenando o Recorrente ao pagamento de indenização correspondente a R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescido de correção monetária desde
adata do sinistro, e juros mensais no valor de 1% (um por cento) ao mês, a partir
da citação, bem como, em honorários advocatícios fixados no percentual de 10%
(dez por cento) do valor da condenação.

Consoante se depreende da peça vestibular, o Recorrido, em 25 de junho de 2007,
teria sido vítima de acidente automobilístico, que lhe causou invalidez permanente
decorrente de Traumatismo Crâneo Encefálico, entre outros danos físicos. 

Irresignado com o teor da Sentença, o Recorrente, preliminarmente, pleiteou o
julgamento de Agravo Retido interposto em face de Decisão exarada pelo Juízo a
quo, por ocasião da Audiência de Conciliação (fl. 22), que decretou a revelia e, por
sua vez, não recebeu a defesa apresentada pelo ora Recorrente. Ainda, em sede de
preliminar, o Recorrente argúi a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da
demanda, sob o argumento de que a legitimidade para responder pelo direito
vindicado pela Recorrida pertenceria, em tese, à empresa SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

No mérito, a Recorrente buscou sustentar a necessidade de apresentação do
Boletim de Acidente de Trânsito e  a ausência de comprovação da invalidez
permanente, bem como, a obrigatoriedade de utilização da Tabela expedida pelo
Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP e, por fim, a ilegalidade da
correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos moldes
aplicados pela Sentença.

Por fim, pugna pelo acolhimento do Agravo Retido e da preliminar arguida ou,
em caso contrário, seja reformada a Sentença recorrida.

Intimando, o Recorrido apresentou contraminuta às fls. 123/129, acompanhada
de substabelecimento (fl. 130) e de Boletim de Acidente de Trânsito (fl. 131),

pleiteando seja negado provimento ao presente Recurso, bem como, a
condenação do Recorrente por litigância de má-fé.

Às fls. 136/138, restou proferida Decisão por esta Relatoria determinando fosse
intimado o Recorrente BRADESCO SEGUROS S/A e seu respectivo advogado
a fim de que regularizem a representação processual, no prazo de 10 (dez) dias,
consoante regra do artigo 13 do Código de Processo Civil, sob pena de não
conhecimento do recurso. 

Por meio da petição acostada à fl. 140, o Recorrente cumpriu a determinação
exarada no aludido comando judicial.  

É o relatório no essencial.

Examinando  a  matéria  ventilada  no  contexto  dos  presentes  autos, verifico
que a mesma comporta julgamento do feito, nos termos da norma preconizada no
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o que faço nos seguintes termos.

PRELIMINARMENTE

DO AGRAVO RETIDO

O Recorrente, interpôs Agravo Retido, em face de Decisão exarada pelo Juízo a
quo, por ocasião da Audiência de Conciliação (fl. 22), cujo decisum, decretou a sua
revelia, nos termos do artigo 277, §§ 2º e 3º, haja vista que, embora intimado para
a mencionada Audiência, o mesmo não compareceu nem justificou sua ausência,
em razão disso, o Magistrado de primeiro grau não recebeu a defesa apresentada
pelo advogado do Recorrente, presente naquela ocasião. 

Aduz, em suas razões recursais, que seria desnecessária a comparecimento pessoal
da parte à Audiência Preliminar de processos submetidos ao rito sumário,
bastando que se faça representar por advogado com poderes par transigir.

À guisa dos argumentos lançados pelo Recorrente, não vislumbro razão para
acolhê-los.

Compulsados os autos, observo que o douto advogado RUDOLF JOÃO
RODRIGUES PINTO, que compareceu na Audiência Preliminar (fl. 22)
representando o Recorrente, foi substabelecido pelo advogado LEANDRO
FIGUEIRA NA DE KOKEN (fl. 24), contudo, constato que, à época, não restou
colacionada nos autos procuração outorgada pelo Recorrente BRADESCO
SEGUROS S/A ao advogado que o substabelece, tanto é que, conforme se infere
da Decisão proferida por esta Relatoria, às fls. 136/138, foi determinada intimação
do Recorrente BRADESCO SEGUROS S/A e seu respectivo advogado a fim de
que regularizasse a representação processual, sob pena de não conhecimento do
Recurso de Apelação, haja vista ser o mesmo advogado subscritor do aludido
recurso.

Denota-se, portanto, que a representação processual in casu somente veio a ser
regularizada em segundo grau de jurisdição, com a juntada do documento
procuratório e substabelecimento (fls. 141/143), por meio da petição de fl. 140.

Diante do contexto delineado, tenho que restou devidamente configurada a
revelia do Recorrente na ocasião da Audiência de Conciliação, em virtude da sua
ausência injustificada, apesar de devidamente intimado e, ainda, em razão do
douto advogado comparecer ao ato processual sem procuração outorgada pelo
Recorrente, desmunido, pois, de poderes até mesmo para representa-lo em
Audiência.

Quadra salientar, que no caso vertente não se trata do comparecimento do
advogado em Audiência apenas sem poderes específicos para transigir, fato que já
ensejaria a ocorrência da Revelia da parte ausente, mas sim do comparecimento
do causídico desautorizada pela parte Ré a sua representação, bem como, a
apresentação da Contestação, haja vista que a defesa no rito sumário deve ser
apresentada na ocasião da Audiência Preliminar, por advogado devidamente
constituído, nos termos consubstanciados na citação/intimação enviada à parte. 

Com efeito, o advogado não encontrando-se devidamente constituído pela parte
demandada e estando a mesma ausente em Audiência de rito sumário, apesar de
citada e intimada, tenho que a defesa não deve ser recebida pelo Magistrado de
primeiro grau, eis que nesta situação deve ser considerado que a parte não possuía
patrono nos autos, por conseguinte, os prazos processuais devem correr
independentemente de intimação, podendo intervir no processo em qualquer fase,
recebendo-o no estado em que se encontrar, conforme prescrito no artigo 322, do
Código de Processo Civil, in verbis:  

Art. 322. Contra o revel que não tenha patrono nos autos, correrão os prazos
independentemente de intimação, a partir da publicação de cada ato decisório.
(Redação dada pela Lei n 11.280, de 2006)
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Parágrafo único O revel poderá intervir no processo em qualquer fase,
recebendo-o no estado em que se encontrar. (Includo pela Lei n 11.280, de 2006)

Ademais, do exame das questões de mérito alegadas neste Recurso de Apelação,
verifico que não consta qualquer fato que teria sido atingido pelos efeitos da
revelia (CPC, artigo 319), em virtude de conter nas razões de recurso apenas
questões de direito, as quais o Juízo a quo pode apreciar para formar seu
convencimento quando proferiu a Sentença recorrida. 

Por oportuno, impõe-se à colação da jurisprudência, in verbis:  

“EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RITO SUMÁRIO.
COMPARECIMENTO DO RÉU À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.
AUSÊNCIA DE SEU PATRONO. APRESENTAÇÃO DE DEFESA
ESCRITA, FIRMADA POR ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE. RÉU
REVEL. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 36, 37, 277, 278 e 319 DO C.P.C.
RECURSO IMPROVIDO.
1. Os atos processuais devem ser praticados por advogados devidamente
habilitados, sob pena de serem considerados inexistentes, nos termos do
parágrafo do art. 37 do Código de Processo Civil. A não apresentação de defesa
por advogado acarreta os efeitos do art. 319 do Estatuto Processual Civil.
2. A presença do patrono da parte ré é imprescindível na audiência de conciliação
do procedimento sumário, uma vez que neste momento processual será
oportunizada a prática de atos defensivos e outros relativos à produção de prova,
os quais jamais podem ser realizados pela própria parte, mas, sim, por intermédio
de seu causídico.
3. Conquanto o réu tenha comparecido a audiência conciliatória, a defesa em juízo
deve ser praticada por defensor regularmente habilitado, circunstância que não se
verifica na espécie, motivo pelo qual evidencia-se o acerto do decisum atacado,
pois a apresentação de contestação por pessoa sem capacidade postulatória,
ocasiona a inexistência do ato e, por conseguinte, a revelia do réu.
4. Recuso especial a que se nega provimento.
(STJ - REsp 336848 / DF RECURSO ESPECIAL 2001/0094303-2 Relator(a)
Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO
DO TJ/RS) (8155) Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do
Julgamento 06/04/2010 Data da Publicação/Fonte DJe 16/04/2010)

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AUDIÊNCIA PRELIMINAR EM RITO
SUMÁRIO (ART. 277, DO CPC). AUSÊNCIA DO RÉU, APESAR DA
PRESENÇA DE SEU PATRONO. PROCURAÇÃO AD JUDICIA QUE
DESAUTORIZA A COMPOSIÇÃO DO LITÍGIO PELO ADVOGADO.
APLICAÇÃO DE REVELIA. RECUSA AO RECEBIMENTO DA
CONTESTAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. APELAÇÃO.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR INOCORRÊNCIA DE REVELIA.
REJEIÇÃO. PARTICIPAÇÃO COMPULSÓRIA DAS PARTES NA SESSÃO
CONCILIATÓRIA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO
DE DEFESA. VERIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 322, DO CPC.
PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. 
1. Apesar da existência de divergência jurisprudencial e doutrinária, a melhor
exegese do art. 277, §2º e §3º, do CPC, impõe reconhecer que a ausência
injustificada do réu ou de seu preposto, em audiência preliminar de rito sumário,
importa na caracterização de revelia, mesmo na hipótese de estar presente o
patrono do réu, ainda que munido de resposta escrita. Doutrina de Athos
Gusmão Carneiro, J. E. Carreira Alvim, Antônio Cláudio da Costa Machado e
Paula Ambrozim Corrêa de Araújo. 
2. Tratando-se de processo submetido ao rito comum sumário, incorre em revelia
o réu que não comparece à audiência designada (art. 277, do CPC), notadamente
considerando-se que a outorga de mandato judicial ao advogado não incluía
poderes específicos para transação (art. 38, do CPC). Preliminar de nulidade
rejeitada. 
3. A verificação da revelia não redunda na acolhida da pretensão autoral, em razão
da relatividade de seus efeitos (art. 319, do CPC), além de não obstar a
intervenção do réu no processo, em exercício do contraditório e da ampla defesa
(art. 5º, inciso LV, da CF/88), recebendo-o, porém, no estado em que se encontra
(art. 322, do CPC). 
4. Considerando que, no rito sumário, é admissível a verificação de revelia, por
ausência injustificada do réu, antes da oportunidade de apresentação de resposta, é
de se considerar que, apesar da revelia, é facultado ao advogado constituído pelo
revel ausente, se presente na audiência preliminar, ofertar contestação, já que tal
fase processual ainda não resta superada. Inteligência do art. 322, do CPC. 
5. A admissibilidade da resposta do réu revel e sua juntada aos autos não infirmam
a incidência da revelia, competindo ao juiz processante apurar, nas alegações da
resposta, quais não foram abarcadas pelos efeitos do art. 319, do CPC, isto é,
aquelas de ordem pública ou que enverguem natureza estritamente jurídica. 
6. Incorre em violação à ampla defesa (art. 5º, inciso LV, da CF/88) o magistrado
que, em audiência preliminar de rito sumário, recusa o recebimento de
contestação ofertada por advogado regularmente constituído, ao argumento de
que caracterizada revelia por ausência injustificada do réu. Preliminar acolhida.
Sentença anulada.
(TJES - 14050072918 Classe: Apelação Civel Órgão: PRIMEIRA CÂMARA
CÍVEL Data de Julgamento: 30/05/2006 Data da Publicação no Diário:

07/07/2006 Relator: ARNALDO SANTOS SOUZA Origem: COLATINA - 3ª
VARA CÍVEL)

Considerando que no caso sub examem, por ocasião da Audiência Preliminar de
rito sumário, o advogado da parte Ré, presente no ato, não se encontrava
constituído e o Réu apresentava-se ausente, correta a decretação da revelia, não
constituindo in casu violação à ampla defesa a recusa do Juízo no recebimento da
contestação. 

Assim, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil nego
seguimento, monocraticamente, ao Agravo Retido, posto que
manifestamente improcedente, mantendo-se incólume a Decisão de fl. 22.

DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA

Irresignado com o teor do referenciado decisum, a parte buscou sustentar, em suas
razões recursais, preliminarmente, que seria parte ilegítima para figurar no pólo
passivo da presente demanda, sob o argumento de que a legitimidade para
responder pelo direito vindicado pela Recorrida pertenceria, em tese, à empresa
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
A preliminar de ilegitimidade arguida não merece prosperar.

Isto porque o Sistema de Seguro Obrigatório rege-se pelo princípio da proteção, o
que imputa a responsabilidade pelo seu pagamento a todas as empresas privadas
que dele fazem parte, incluindo a Recorrente, assegurado, à mesma,
evidentemente, o direito de regresso, na forma da lei.

Neste sentido é o notório entendimento pretoriano, senão vejamos, in verbis:

"EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. LEGITIMIDADE DA SEGURADORA.
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N.º 9. PAGAMENTO DE SEGURO DE
FORMA VARIÁVEL. LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO. Ante o
caráter social e universal da norma, qualquer seguradora que integre os quadros do
seguro DPVAT é responsável pelo pagamento. Segundo a jurisprudência
dominante do STJ, "qualquer seguradora que opera no sistema pode ser acionada
para pagar o valor da indenização correspondente ao seguro obrigatório
assegurado direito de regresso" (AGRG no AG 742443/RJ), razão pela qual não
há que se falar em ilegitimidade passiva da empresa recorrente. A fixação do valor
da cobertura do seguro obrigatório DPVAT é vinculada aos valores previstos em
Lei específica. Nos casos de invalidez permanente, a indenização devida é de até
40 salários mínimos, conforme redação da Lei nº 6.194/74, não havendo,
portanto, que investigar o grau de invalidez do acidentado, nos termos do art. 3º,
"b" da citada Lei. Em se tratando de indenização por danos pessoais cobertos
pelo seguro obrigatório, não há que se falar em fixação de valores
predeterminados, sob pena de violar o que dispõe a referenciada legislação de
regência. Insta salientar que as resoluções do Conselho Nacional de Seguros
Privados podem estabelecer normas sobre o pagamento da indenização e a forma
de distribuição de sua responsabilidade entre as seguradoras participantes do
consórcio, sem interferir, porém, no quantum indenizatório, porque este é
regulado por lei. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA, MANTENDO
INALTERADA A SENTENÇA.
(TJES, Classe: Apelação Civel, 11070229353, Relator : RONALDO
GONÇALVES DE SOUSA, Órgão julgador: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ,
Data de Julgamento: 14/07/2009, Data da Publicação no Diário: 29/07/2009)

"EMENTA: DUAS APELAÇÕES CÍVEIS. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. LEGITIMIDADE DA
SEGURADORA RÉ. COMPETÊNCIA PARA FIXAR O VALOR MÁXIMO
DA INDENIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO ESTABELECIDA COM BASE NO
SALÁRIO MÍNIMO. LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA DE QUITAÇÃO
PARCIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS. SENTENÇA
REFORMADA.(...)
2. Tem legitimidade passiva para as ações de cobrança do seguro obrigatório
qualquer seguradora, eis que a responsabilidade decorre do sistema legal de
proteção."
(TJES, Classe: Apelação Civel, 24080088255, Relator : RONALDO
GONÇALVES DE SOUSA, Órgão julgador: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ,
Data de Julgamento: 14/04/2009, Data da Publicação no Diário: 08/05/2009)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. SEGURO OBRIGATÓRIO.
LEGITIMIDADE. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 e 356/STF.
MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7.
- A indenização pelo seguro obrigatório (DPVAT) pode ser cobrada de qualquer
seguradora que opere no complexo, mesmo antes da vigência da Lei n. 8.441/92,
independentemente da identificação dos veículos envolvidos na colisão ou do
efetivo pagamento dos prêmios.
Precedentes.
- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não
foi discutido na formação do acórdão recorrido.
- “A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.”
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(STJ. AgRg no Ag 751.535/RJ, Rel. Ministro  HUMBERTO GOMES DE
BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/08/2006, DJ 25/09/2006 p.
268)

Isto posto, afasto a preliminar arguida de ilegitimidade passiva.

DO MÉRITO

No desenvolvimento de sua tese recursal, a Recorrente registrou que a Recorrida
não acostou, aos autos, o Boletim de Ocorrência pertinente ao acidente sobre o
qual se funda a ação, o que, em tese, impediria o reconhecimento do nexo causal
entre a invalidez permanente da vítima e o alegado acidente automobilístico.

Todavia, analisando os autos, verifico que o Recorrido encartou, à fls. 12/13/14,
Laudos Médicos e Perícia realizada por Médico do Sistema Único de Saúde - SUS,
cujo teor atesta sua respectiva “INVALIDEZ PERMANENTE com
INACAPACIDADE PERMANENTE E DEFINITIVA para exercer toda e
quaisquer atividades laborativas.” (fl. 14), decorrente de acidente de trânsito ocorrido
em 26/06/2007.

Registre-se que os Laudos Médicos do Sistema Único de Saúde possuem natureza
pública e, portanto, gozam de presunção de veracidade, sendo suficiente para
fazer prova dos fatos nele consubstanciados.

Neste sentido é assente a Jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Justiça:

"EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT -
CERTIDÃO DE ÓBITO - DOCUMENTO PÚBLICO - PRESUNÇÃO DE
VERACIDADE - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ARTº 5º DA LEI
6.194/74 - PROVA DO ACIDENTE E DANO - VEÍCULO NÃO
IDENTIFICADO - ART.7º DA LEI 6.194/74 - ALTERAÇÃO DA LEI
8.441/92 - IRRETROATIVIDADE - TEMPUS REGIT ACTUM - SALÁRIO
VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO - SALÁRIO MÍNIMO - FIXAÇÃO DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO - APLICAÇÃO - SENTENÇA
REFORMADA. 
1) A indenização do seguro obrigatório DPVAT depende da comprovação do
nexo de causalidade entre o acidente e o dano decorrente. Inteligência do art. 5º
da Lei 6.194/74. 
2) Os documentos públicos possuem presunção de veracidade relativa, sendo
admitida prova em contrário, com a conseqüente inversão do ônus da prova. 
3) In casu a Certidão de Óbito é suficiente para concluir que a vítima faleceu em
decorrência das lesões sofridas no acidente de trânsito, não havendo prova
robusta em sentido contrário. 
4) Tratando-se de acidente de trânsito em que não é identificado o veículo
causador do sinistro, imperiosa a fixação da indenização na quantia de vinte
salários mínimos, consoante art. 7º, §1º da Lei 6.194/74, sem alteração da Lei
8.441/92, em estrita observância ao princípio do tempus regit actum e da
irretroatividade das leis. 
5) A utilização do salário mínimo pela Lei 6.194/74 não constitui afronta à norma
constitucional prevista no art. 7º, IV, vez que utilizado apenas como base para
cálculo do valor da indenização e não como fator de correção. Precedentes do
STJ. 
6) Recurso ao qual dá-se parcial provimento."
(TJES, Classe: Apelação Civel, 11080039412, Relator: JOSENIDER VAREJÃO
TAVARES - Relator Substituto : ELISABETH LORDES , Órgão julgador:
TERCEIRA CÂMARA CÍVEL , Data de Julgamento: 10/03/2009, Data da
Publicação no Diário: 25/03/2009)

“EMENTA: CIVIL/PROC. CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT
- INVALIDEZ PERMANENTE - INDENIZAÇÃO DE 40
SALÁRIOS-MÍNIMOS - AUSÊNCIA DE LAUDO DE IML -
DESNECESSIDADE - PROVA DA INCAPACIDADE POR OUTROS
MEIOS - JUNTADA DE LAUDO FORNECIDO POR MÉDICO DO SUS -
QUANTIFICAÇÃO FIXADA NOS MOLDES DE PRECEDENTE DESSE E.
TJES - HONORÁRIOS PAUTADOS EM PATAMARES RAZOÁVEIS -
RECURSO DESPROVIDO. 
1 - Essa Colenda Câmara, recentemente (TJES - AC 048060052106 - 2ª C.Cív. -
Relª Convª p/ o Ac. Desembargadora. Elisabeth Lordes - DJ 07.08.2007),
posicionou-se no sentido de não se exigir a presença de laudo o IML para fins de
constatação de invalidez permanente em virtude de acidente automobilístico,
quando a circunstância for provada por outros meios idôneos. 
2 - No que se refere à quantificação, conforme precedente desse E. Tribunal, "é
impossível a limitação da indenização com base nas Resoluções do CNSP já que
há Lei Federal que regula o assunto". (TJES - AC 024050096965 - 3ª C. Cív. - Rel.
Des. Alinaldo Faria de Souza - DJ 01.08.2006). 
3 - Tendo o juiz da causa fixado os honorários advocatícios em 15% sobre o valor
da condenação, não se vislumbra motivos para alterar essa rubrica sucumbencial,
uma vez que não destoa da razoabilidade. 
4 - Recurso desprovido. 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas.
Conclusão à unanimidade, negar provimento ao recurso. 

(TJES - 35060007065 Classe: Apelação Civel Órgão: SEGUNDA CÂMARA
CÍVEL Data de Julgamento: 15/07/2008 Data da Publicação no Diário:
27/08/2008 Relator : ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
Origem: VILA VELHA - 4ª VARA CÍVEL

“EMENTA: PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AGRAVO RETIDO
- INTIMAÇÃO EQUIVOCADA - COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO
- VEÍCULO AUTOMOTOR - SINISTROS - VÍTIMAS DE ACIDENTE DE
TRÂNSITO - VIAS TERRESTRES - ÔNIBUS - LAUDO - INSTITUTO
MÉDICO LEGAL - IML - DPVAT INDENIZAÇÃO - INVALIDES DO
MEMBRO DE 100% - VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - RECURSO
CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO  (...)
4 - É entendimento pacificado neste E. Tribunal que laudo médico pericial,
realizado por médico devidamente habilitado e a serviço do Sistema Único de
Saúde-SUS, é capaz de suprir a referida exigência do § 5º do art. 5º da Lei nº
6.194/74 
5 - Recurso conhecido e NEGADO PROVIMENTO.
(TJES - 35050094164 Classe: Apelação Civel Órgão: SEGUNDA CÂMARA
CÍVEL Data de Julgamento: 01/07/2008 Data da Publicação no Diário:
18/08/2008 Relator: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON
Relator Substituto : RAIMUNDO SIQUEIRA RIBEIRO Origem: VILA
VELHA - 5ª VARA CÍVEL)

Verifica-se, pois, que o nexo causal entre o acidente alegado nos autos pelo
Recorrido e a sua situação de invalidez permanente encontram-se devidamente
comprovados nos autos, devendo, por conseguinte, ser mantida a Sentença, no
aspecto.

Por sua vez, asseverou o Recorrente que a indenização deveria ser paga conforme
tabela editada em resolução pelo Conselho Nacional de Seguros Privados e
utilizada, pelas seguradoras, para pagamento das indenizações.

A jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Justiça revela-se uníssona no sentido
da impossibilidade de prevalecer a resolução editada pelo Conselho Nacional de
Seguros Privados, para fixar normas regulamentadoras, como a forma de
pagamento das indenizações, porquanto, o valor da cobertura do seguro DPVAT
é vinculada aos parâmetros previstos na Lei Federal Ordinária nº 6194/74, in
verbis:

“EMENTA: AGRAVO INTERNO. DIREITO CIVIL. DECISÃO QUE DÁ
PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO LIMINARMENTE. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT) PARA COMPATIBILIZAR O VALOR DA
INDENIZAÇÃO AO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE DO
AUTOR. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE RECURSAL DO
AUTOR. ACOLHIDA. PRETENSÃO RECURSAL DA RÉ À INCIDÊNCIA
DA TABELA DA SUSEP, QUE PREVÊ TAMBÉM A INCIDÊNCIA DO
PERCENTUAL DE 70% PELA PERDA DO MEMBRO INFERIOR
INVÁLIDO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. RECURSO
INFUNDADO. MULTA. RECURSO DO AUTOR NÃO CONHECIDO E
DA RÉ DESPROVIDO. 
I. Omissis.
II. Não merece guarida a alegação de que deveria prevalecer a resolução editada
pelo Conselho Nacional de Seguros Privados para fins de limitar ainda mais a
indenização a ser paga, uma vez que mera resolução não pode prevalecer sobre o
que dispõe a lei, no caso, o art. 3.º da Lei n.º 6.194/1974. Precedentes do TJES e
do STJ. 
III. Omissis. 
IV. Omissis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos do Agravo Interno na Apelação Cível
n.º 36070002278, no qual é Agravante/Agravada BANESTES SEGUROS S/A
e Agravado/Agravante FLÁVIO VIDAL JOSÉ. 
ACORDA, de conformidade com a ata e notas taquigráficas da sessão, que
integram este julgado, à unanimidade, negar provimento ao Recurso da Ré e, por
igual votação, acolher de ofício, a preliminar de falta de interesse recursal, para de
consequência, não conhecer do recurso do Autor, a teor do voto proferido pela
Eminente Relatora.”
(TJES - 36070002278 Classe: Agravo Interno - (Arts 557/527, II CPC) Ap Civel
Órgão: QUARTA CÂMARA CÍVEL Data de Julgamento: 25/08/2009 Data da
Publicação no Diário: 30/09/2009 Relator: CATHARINA MARIA NOVAES
BARCELLOS Origem: MUQUI - CARTÓRIO 2º OFÍCIO)

“EMENTA: SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - TERMO DE
QUITAÇÃO - LIBERAÇÃO PARCIAL DA SEGURADORA - UTILIZAÇÃO
DO SALÁRIO MÍNIMO COMO FATOR DE CORREÇÃO -
INOCORRÊNCIA - UTILIZAÇÃO DA TABELA DO CNSP -
IMPOSSIBILIDADE - GRADUAÇÃO DAS LESÕES - DESNECESSIDADE
- CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - SÚMULA 43 DO STJ -
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 
1) Omissis.
2) Omissis.
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3) Há que se estar atento para verificar que não compete ao Conselho de Seguros
Privados – CNSP - dispor sobre o valor das indenizações, já que o legislador não
lhe deu tal poder. O CNSP tem competência para fixar normas regulamentadoras,
como a forma de pagamento das indenizações, pois o valor da cobertura do
seguro DPVAT é vinculada aos parâmetros estabelecidos na lei específica, qual
seja, a lei federal ordinária nº 6194/74. 
4) Omissis. 
5) Omissis.
7) Recurso conhecido e improvido. 
8) Sentença mantida.”
(TJES - 48070220396 Classe: Apelação Civel Órgão: TERCEIRA CÂMARA
CÍVEL Data de Julgamento: 25/08/2009 Data da Publicação no Diário:
04/09/2009 Relator: JOSENIDER VAREJÃO TAVARES Relator Substituto :
ELISABETH LORDES Origem: SERRA - 2ª VARA CÍVEL)

No caso sub examem, quando da ocorrência do sinistro em 26/06/2007, já se
encontrava em pleno vigor a alteração do inciso I, do artigo 3º, da Lei 6.194/1974
perpetrada pela Lei 11.482 de 31/05/2007, estabelecendo, para o caso de invalidez
permanente, a indenização no montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais), in litteris:  

“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;”
(Incluído pela Lei n 11.482, de 2007)

Feitas tais considerações, deve permanecer a condenação consubstanciada na
Sentença a quo, cujo valor da indenização por invalidez permanente restou fixada
de acordo com os termos previstos na Lei.

Por sua vez, contrariamente àquilo que restou consignado no bojo das razões
recursais, a correção monetária não deve incidir a partir do ajuizamento da ação,
mas, sim, a partir do dia do sinistro.

É de se destacar que o entendimento ora esposado encontra amparo na
recentíssima jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, segundo a
qual, em se tratando de Seguro Obrigatório, "a atualização monetária deve incidir desde
a data do sinistro" (STJ. REsp 788.712-RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior,
julgado em 29/9/2009).

Neste mesmo sentido é a Jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Justiça:

"EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - DPVAT -
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA NÃO RECONHECIDA -
PEDIDO ADMINISTRATIVO PRÉVIO - PRESCINDIBILIDADE -
DESPESAS MÉDICAS - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA -
APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA 
1 - Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada, eis que qualquer seguradora
integrante do complexo do seguro obrigatório responde pelo pagamento da
indenização." 
"2 - Na ação de cobrança de seguro obrigatório (DPVAT), a parte não precisa
comprovar que houve recusa ao pagamento, não estando condicionada ao prévio
pedido administrativo, consoante o princípio da inafastabilidade da jurisdição. 
3 - Não se vislumbra a ocorrência das alegações feitas pelo Apelante no que diz
respeito à falta de comprovação das despesas médicas. 
4 - A correção monetária deverá incidir a partir do momento em que a
indenização tornou-se devida, ou seja, à época do sinistro. Os juros devem incidir
desde a data da citação."
(TJES, Classe: Apelação Civel, 11080042408, Relator: ELPÍDIO JOSÉ DUQUE
- Relator Substituto : WILLIAM COUTO GONÇALVES, Órgão julgador:
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Data de Julgamento: 07/07/2009, Data da
Publicação no Diário: 25/08/2009)

"EMENTA: AGRAVO INTERNO. DIREITO CIVIL. DECISÃO QUE DÁ
PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO LIMINARMENTE. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO
CRITÉRIO APENAS QUANTIFICADOR DA INDENIZAÇÃO AO TEMPO
DO SINISTRO. CORREÇÃO MONETÁRIA PELOS ÍNDICES OFICIAIS A
PARTIR DE ENTÃO. PRECEDENTES DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE
VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.
INEXISTÊNCIA DE ORIENTAÇÃO FIRMADA PERANTE O STF.
INOCORRÊNCIA DE RETROATIVIDADE DA ALTERAÇÃO LEGAL
PERPETRADA PELA LEI N.º 11.482/2007. RECURSO DESPROVIDO. (...)
III. Na Decisão agravada, não houve menção alguma à Lei n.º 11.482/2007, que
alterou o § 1.º do art. 5.º Lei n.º 6.194/1974, segundo o qual a indenização '...será
paga com base no valor vigente na época da ocorrência do sinistro...', não
havendo que se falar que teria supostamente havido indevida retroatividade do
aludido diploma legal; houve apenas a interpretação da expressão "época da
liquidação do sinistro", prevista na redação anterior do art. 5.º, § 1.º, da Lei n.º

6.194/1974, fazendo prevalecer o salário mínimo da data do sinistro, acrescido, a
partir daí, da correção monetária até o efetivo pagamento. 
IV. Recurso desprovido."
(TJES, Classe: Agravo Interno - (Arts 557/527, II CPC) Ap Civel, 11080066589,
Relator : CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS, Órgão julgador:
QUARTA CÂMARA CÍVEL , Data de Julgamento: 14/07/2009, Data da
Publicação no Diário: 04/08/2009)

Os juros, por seus respectivos turnos, deverão incidir a partir da citação no
percentual de 1% (um por cento), nos termos da uníssona Jurisprudência deste
Egrégio Tribunal de Justiça:

"EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – DPVAT –
MORTE– VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADA EM 40 SALÁRIOS
MÍNIMOS – APLICAÇÃO DA LEI 11.482/2007 - EVENTO ANTERIOR A
SUA VIGÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA DO ARTIGO 3º,
DA LEI. 6.194/74 - NECESSIDADE DE SER OBSERVADO O VALOR DO
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NA OCASIÃO DO ACIDENTE –
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
1- Apurando-se que o evento ocorreu em razão de acidente de veículo automotor
em via terrestre antes da vigência da Lei 11.482/2007, deve ser observada a regra
estabelecida na Lei 6.194/94 para fixação do quantum. 
2- A indenização deve ser fixada com base no salário mínimo vigente à data do
acidente; sobre o valor obtido incidirá correção monetária a partir do acidente e
juros de mora, no percentual de 1% ao mês, a partir da citação. 
3- Recurso parcialmente provido."
(TJES, Classe: Apelação Civel, 24080194517, Relator : BENICIO FERRARI,
Órgão julgador: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL , Data de Julgamento:
22/09/2009, Data da Publicação no Diário: 05/10/2009)

Por derradeiro, no que tange a fixação dos honorários advocatícios pelo Juízo a
quo no percentual de 10% (dez por cento) sob valor da causa, tenho que os
mesmos foram fixados de forma adequada, nos temos do artigo 20, § 3º, do
Código de Processo Civil.  

Isto posto, nos   termos   do   artigo   557, caput, do Código de Processo Civil
nego seguimento, monocraticamente, ao Recurso, no tocante ao à preliminar
arguida e no que pertine ao mérito recursal, porquanto manifestamente
improcedentes e em confronto com o entendimento jurisprudencial dominante
deste Egrégio Tribunal de Justiça e do  Egrégio Tribunal Superior de Justiça,  
mantendo, por  conseguinte, incólume a respeitável Sentença recorrida.  

Intimem-se as partes.

Publique-se na íntegra.

Preclusas as vias recursais, remetam-se os autos à comarca de origem.

Vitória, 07 de  junho de 2010.

DES. NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
RELATOR

4- Apelação Civel Nº 69990065729
MARATAÍZES - VARA DE FAZ PUBLICA EST MUN REG PUBLICOS
APTE MUNICIPIO DE MARATAIZES 
Advogado(a) RODRIGO CARDOSO SOARES BASTOS
APDO MG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 
RELATOR DES. NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

Segunda Câmara Cível

Apelação Cível nº. 069.990.065.729

Recorrente: Município de Marataízes

Recorrido: MG Empreendimentos Imobiliários LTDA.

Relator: Desembargador Namyr Carlos de Souza Filho.

DECISÃO MONOCRÁTICA

MUNICÍPIO DE MARATAÍZES formalizou a interposição do presente
RECURSO DE APELAÇÃO em face da SENTENÇA de fls. 117/118,
proferida, bem é de ver, pelo JUÍZO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL E REGISTRO PÚBLICO DA COMARCA DE
MARATAÍZES - ES, exarada nos autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL,
cujo decisum houve por bem acolher ex offÍcio a prejudicial prescrição do direito
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fazendário, nos termos do artigo 219, § 5º, c/c artigo 269, inciso IV, ambos do
Código de Processo Civil.

Consoante se depreende dos autos, o MUNICÍPIO DE MARATAÍZES ajuizou a
Ação de Execução Fiscal em face de MG EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. no ano 1998, com o objetivo de promover a execução
de uma série de créditos fiscais (Imposto Predial e Territorial Urbano),
consubstanciados nas Certidões de Dívida Ativa encartada às fls. 04/68.

Irresignado com o teor do fustigado decisum, o Recorrente interpôs Recurso de
Apelação, por meio do qual alegou, em síntese, que a citação do Recorrido não foi
efetivada durante o trâmite de Primeiro Grau em razão dos entraves provocados
pelos mecanismos do judiciário, circunstância que impede o reconhecimento da
prescrição intercorrente, bem como, no que tange a contagem do prazo
prescricional do crédito fazendário, seria inaplicável a Lei que vigorava à época
dos fatos (CTN, artigo 174).

Quadra registrar que a Executada, ora Recorrida, não foi citada no decorrer do
procedimento de Primeiro Grau e, por conseguinte, não foi intimado para
apresentar Contrarrazões.

É o relatório, no essencial.

Conheço do recurso, visto estarem presentes os regulares pressupostos de
admissibilidade.

Examinando a matéria ventilada no contexto dos presentes autos, verifico que a
mesma comporta julgamento do feito, nos termos da norma preconizada no
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Conforme relatado, trata-se de Recurso de Apelação interposto pelo
MUNICÍPIO DE MARATAÍZES em face da SENTENÇA de fls. 117/118,
proferida pelo JUÍZO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
E REGISTRO PÚBLICO DA COMARCA DE MARATAÍZES - ES,
exarada nos autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, cujo decisum houve por
bem acolher ex offÍcio a prejudicial prescrição do direito fazendário, nos termos do
artigo 219, § 5º, c/c artigo 269, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil. 

Cinge-se a presente quaestio, portanto, a averiguar se o caso trazido à baila autoriza
o reconhecimento da prescrição do crédito fazendário.

Ab initio, impõe-se traçar uma completa explanação fática acerca dos elementos
que circundam a presente demanda, com vistas a esclarecer o contexto em que a
mesma se insere.

O MUNICÍPIO DE MARATAÍZES ajuizou a Ação de Execução Fiscal em face
de MG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. no ano 1998, com o
objetivo de promover a execução de uma série de créditos fiscais (Imposto Predial
e Territorial Urbano), consubstanciados nas Certidões de Dívida Ativa encartada
às fls. 04/68.

Em 25 de março de 1999, por meio do despacho de fl. 71, restou determinada a
citação da Executada pelas sucessivas modalidades previstas no artigo 8º, da Lei
6830/80.

Por ocasião do ajuizamento da Execução Fiscal, o Exequente postulou na exordial
que a citação fosse realizada por Oficial de Justiça, contudo não providenciou
preparo da Carta Citatória.

Posteriormente, em 13/01/2004, a Fazenda Pública Municipal, à fl. 80, requereu o
aditamento da exordial, no intuito fosse procedida a citação da Executada pelos
correios via Aviso de Recebimento. 

Deferido o pedido formulado pela Municipalidade e realizada a diligência pelos
Correios, o Aviso de Recebimento retornou constando a informação
“Desconhecido”.  

Em 07 de março de 2005, a Fazenda Pública  Municipal requereu que se
procedesse a citação editalícia da Executada (fl. 88), contudo, logo em seguida, à
fl. 91, pleiteou a suspensão da Execução Fiscal pelo prazo de 120 (cento e vinte)
dias.

Por meio do despacho de fl. 93, quando já decorrido o prazo pleiteado, restou
ordenada a intimação da Municipalidade para cumprir determinação de fl. 90, no
tocante a exibição dos processos administrativos que ensejaram os créditos
tributários ora executados.

No entanto, conforme consubstanciado no decisum de fl. 113, datado de
06/12/2007, o referido despacho restou revogado, sendo determinada intimação
da Fazenda Pública Municipal para informar o endereço atualizado da Executada,
no prazo de 05 (cinco) dias.

À fl. 115, em 18/05/2009, o Município de Marataízes pugnou novamente pela
citação por edital da Executada.

O Juízo de Primeiro Grau, todavia, exarou Sentença às fls. 117/118
pronunciando, ex officio, a prescrição do crédito fazendário.

Quadra salientar, prefacialmente, que o Recorrente, em suas razões, buscou
sustentar a impossibilidade de reconhecimento, pelo Juízo a quo, da prescrição
intercorrente, contudo, verifica-se de plano que o caso dos autos não se trata de
prescrição intercorrente.

Isto porque, na hipótese dos autos, a Fazenda Pública Municipal não obteve êxito,
no decorrer do trâmite da Ação em primeiro grau, na tentativa de citação da
Executada, tão pouco, in casu, houve qualquer Decisão ordenando o arquivamento
da Execução Fiscal, nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/1980.

Cumpre registrar, por outro prisma, que o crédito sobre o qual se fundou a Ação
Executória foi lançado nos anos de 1995, 1996 e 1997, conforme se infere das
Certidões de Dívida Ativa encartadas às fls. 04/68, deflagrando a contagem do
prazo prescricional de 05 (cinco) anos entabulado no caput do artigo 174, do
Código Tributário Nacional, os quais findar-se-iam em nos anos de 2000, 2001 e
2002, respectivamente.

A ação foi ajuizada em 30 de dezembro de 1998, tendo sido o despacho citatório
expedido em 25 de março de 1999. A citação, todavia, não foi realizada até a
presente data.

Neste particular, insta frisar que, por ocasião do ajuizamento da Ação e da
determinação da citação dos Executados, o artigo 174 do Código Tributário
Nacional ostentava a seguinte redação:

"Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I - pela citação pessoal feita ao devedor;"

Posteriormente, a Lei Complementar n.º 118/2005 alterou a redação do citado
dispositivo legal, conferindo-lhe os seguintes termos:

"Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal".

Destaque-se que a atual redação normativa atribui, ao Despacho que ordena a
citação, o efeito de interromper o decurso da prescrição.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do REsp
999.901 - RS, submetido ao regime dos recurso repetitivos, consolidou o
entendimento de que a antiga redação do artigo 174, do Código Tributário
Nacional resguarda aplicabilidade às demandas em que o Despacho citatório foi
proferido em data pretérita à vigência das alterações introduzidas pela Lei
Complementar n.º 118/2005 (09/06/2005).

Por oportuno, vejamos o teor do julgado em comento:

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO
JUIZ QUE DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN, ALTERADO
PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM
CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA
VIGÊNCIA DA LEI. DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DA
EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE
DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ."
1. Conforme entendimento consolidado no julgamento do Resp 999.901 - RS, de
relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recurso repetitivos, o
mero despacho que determina a citação não possuía o efeito de interromper a
prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos moldes da antiga
redação do artigo 174, parágrafo único, do CTN; todavia, a Lei Complementar n.
118/2005 alterou o referido dispositivo  para atribuir efeito interruptivo ao
despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de norma processual,
aplica-se aos processos em curso.
2. O referido recurso repetitivo assentou que a data da propositura pode ser
anterior; entretanto, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência
da nova redação do art. 174, dada pela Lei Complementar n. 118/2005, sob pena
de retroação.
3. As instâncias ordinárias assentaram que, nada obstante a ação ter sido
distribuída em 2001, os autos permaneceram paralisados no sistema eletrônico
virtual por mais de cinco anos, visto que a Procuradoria municipal somente os
enviou em 15.12.2006. Destarte, assentada essa premissa fática pelo Tribunal
local, inviável sua alteração em sede de recurso especial, portanto, é de rigor a
incidência da Súmula 7/STJ para decidir de forma contrária e concluir que tal
paralisação não se deu por desídia da Fazenda Pública.
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4. A prescrição intercorrente é concernente ao reinício da contagem do prazo
após a ocorrência de uma causa de interrupção. Na espécie, a sentença foi
prolatada sem qualquer hipótese de interrupção do prazo prescricional, ou seja,
não se está a tratar de prescrição intercorrente, mas, de prescrição anterior à
citação do réu, nos moldes preconizados no artigo 219 do Código de Processo
Civil.”
“5. O Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp 1.100.156/RJ, de relatoria do
Ministro Teori Albino Zavascki, publicado no DJe de 18/6/2009, submetido ao
regime dos recurso repetitivos, consolidou o entendimento de que o artigo 219, §
5º, do Código de Processo Civil permite a decretação de ofício da prescrição antes
da propositura da ação, independentemente de intimação da Fazenda Pública.
6. Agravo não provido."
(STJ. AgRg no REsp 1074051/PE, Rel. Ministro  BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 14/09/2009)

Em sendo assim, considerando que a nova redação do artigo 174, do Código
Tributário Nacional, passou a viger a partir de 09 de junho de 2005 (artigo 4º, da
Lei complementar 118/2005), forçoso concluir que deve ser aplicada, ao caso sub
examem, a regra contida na antiga redação do artigo 174, do Código Tributário
Nacional, segundo a qual somente a citação possui o condão de interromper a
contagem do prazo prescricional.

Por conseguinte, verifica-se que os créditos fiscais foram lançados em 1995, 1996
e 1997, sendo que, até a presente data, a Executada ainda não foi citado.

Diante de tal conjuntura, resta patente a prescrição do direito tributário, sendo,
inclusive, autorizada a sua decretação de ofício (CPC, § 4º, do artigo 219), motivo
pelo qual deve ser preservada a Sentença recorrida.

Isto posto, em consonância com os entendimentos dominantes retro, inclusive
nos termos da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com fulcro
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço do Recurso de
Apelação e, monocraticamente, nego-lhe seguimento, mantendo, por
conseguinte, incólume, a Sentença recorrida, nos termos da fundamentação retro
aduzida.

Intimem-se as partes. 

Publique-se na íntegra. 

Preclusas as vias recursais, remetam-se os autos ao Juízo a quo. 

Vitória-ES, 07 de junho de 2010. 

DES. NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO 
RELATOR

5- Apelação Civel Nº 24980210975
VITÓRIA - 7ª VARA CÍVEL
APTE BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado(a) ADILSON GUIOTTO TORRES
Advogado(a) ADOLFO DE OLIVEIRA ROSA
Advogado(a) ANDREA N RABELLO
Advogado(a) ANTÔNIO CARLOS FRADE
Advogado(a) CLAUDINE S MOREIRA
Advogado(a) EMIR JOSE TESCH
Advogado(a) FRANCISCO A S SOARES
Advogado(a) LUIZ CARLOS BARROS DE CASTRO
Advogado(a) MARCELO VICENTE DE ALKMIM PIMENTA
Advogado(a) PAULO CESAR BUSATO
APDO CELSO ANTUNES RONCETI 
Advogado(a) NEUDSOM JOSE DA SILVA
Advogado(a) ROSANA GAZOLLI DE FREITAS
RELATOR DES. NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

Segunda Câmara Cível

Apelação N.º  024.980.210.975

Recorrente: BANCO DO BRASIL S.A. 
(BB-ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S.A.)

Recorrido:  CELSO ALVARES RONCETI

Relator:    DESEMBARGADOR NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO.

DECISÃO MONOCRÁTICA

BANCO DO BRASIL S.A. (BB-ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO S.A.), formalizou a interposição de RECURSO DE APELAÇÃO

(fls. 135/140), em face da SENTENÇA de fls. 131/133, prolatada pelo Juiz de
Direito da 7ª Vara Cível de Vitória - ES, nos  autos  da AÇÃO  
MONITÓRIA (Processo nº 024980210975), ajuizada em razão de  CELSO
ALVARES RONCETI, cujo  decisum houve por bem julgar extinto o processo
sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, inciso III e § 1º, do Código de
Processo Civil, por entender que o Recorrente, não obstante tenha sido intimado
pessoalmente para dar prosseguimento ao feito, deixou de promover os atos e
diligências, abandonando a presente demanda por mais de 30 (trinta) dias.

Irresignado com o teor da mencionada Sentença, pleiteia o Recorrente a reforma
do decisum, aduzindo, em síntese, que “o apelante aforou a quase 11 (onze) anos atrás,
ação monitória, posteriormente convolada em execução judicial vigente à época, visando à
persecução dos ativos inadimplidos advindos da utilização do Cartão de Crédito nº
4984.4200.0000.0374” (fl. 136).

Alegou, também, que “na execução do julgado, diversas diligências foram orquestradas pela
instituição recorrente no sentido de encontrar e requere (sic) a constrição de bens passíveis a
satisfazer a solvabilidade do crédito exquendo, assim como, outras, somente possíveis através do
Poder Estatal e que foram indeferidas por esse h. Juízo” (fl. 136).

Asseverou que “a regra processual vigente (artigo 791, inciso III, do Código de Processo
Civil) autorizada (sic) a suspensão da execução, assim como, a regra estabelecida para
cumprimento da sentença, introduzida pela Lei Federal nº 11.232, (sic) que introduziu o artigo
475-J do CPC, em seu parágrafo 5º, autoriza o arquivamento dos autos, sem prejuízo de
desarquivamento futuro para continuidade dos atos de expropriação judicial visando a satisfação
do crédito obtido pela sentença” (fl. 136).

Enfatizou, por fim, que “a alegada intimação através de ofício (via posta) para que o ora
recorrente no prazo de 48 (quarenta e oito) horas impulsionasse o feito sob pena de extinção do
processado (sic) na forma do artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil, não foi a
mesma recepcionada, sem prejuízo do parágrafo 1º, do inciso XI do artigo 267, (sic) exigir tais
casoas a intimação pessoal da parte interessada, o que evidentemente não correu (sic) no presente
caderno processual” (fl. 137). 

Contrarrazões (fls. 146/147) apresentadas pelo Recorrido, pugnando pela
manutenção integral da Sentença de Primeiro Grau.

É o relatório, no essencial.

 DECIDO.

Conheço do Recurso de Apelação interposto, porquanto satisfeitos os requisitos
de admissibilidade necessários ao processamento do feito.

Compulsando os autos, verifico que a matéria aventada se caracteriza passível de
enfrentando na forma do artigo 557, caput,  do Código de Processo Civil.

Na hipótese retratada nos autos, o Recorrente formalizou o ajuizamento de Ação
Monitória contra o Recorrido, objetivando à sua convolação em Execução
Judicial, dos créditos não cumpridos pelo Recorrido, decorrentes do Contrato de
Emissão e Utilização dos Cartões de Crédito OUROCARD e CLASSCARD (fls.
12/28).

Após à oposição de Embargos à Ação Monitória proposta, o douto Juízo a quo
proferiu Sentença (fls. 93/96), acolhendo parcialmente os referidos Embargos, e,
por consequência, na forma estabelecida pelo artigo 1.102, § 3º, do Código de
Processo Civil, determinou a constituição, “de forma plena, em título executivo o contrato
apresentado pelo autor e facultando ao mesmo o prosseguimento da ação na forma prevista no
Livro II, Título II, Capítulos II e IV do Código de Processo Civil, para execução da quantia
de R$ 875,98 (oitocentos e setenta e cinco reais e noventa e oito centavos), corrigidos
monetariamente pelo INCP e acrescido de juros de 1% ao mês, valores estes contados a partir de
19 de setembro de 1995” (fl. 96).

Ato contínuo à formalização do Auto de Penhora (fl. 106) do bem móvel
(Máquina de Solda “Tig”, Marca ESAB OXIPLASMA, Série 35803, Ano de
Fabricação 1991), devidamente assinado pelo Recorrido, inclusive na qualidade de
fiel depositário, decorreu o prazo para oposição de Impugnação à Execução,
conforme certificado à fl. 107 dos autos.

O douto Juízo a quo, uma vez ultimada à realização de hasta pública sem à
efetivação de arrematação do referido bem móvel, determinou a realização de
nova hasta pública, com a intimação do Recorrido, CELSO ALVARES
RONCETI, tendo sido certificado pelo Sr. Meirinho (fl. 126) que o mesmo não
se encontrava estabelecido no endereço constante do Mandado de Intimação de
fl. 125, ensejando, por conseguinte, a INTIMAÇÃO PESSOAL DO
RECORRENTE, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, a
fim de que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, movimentasse o feito, sob
pena de extinção.

Fixadas tais premissas, tem-se por equivocados os argumentos lançados pelo
Recorrente, no sentido de que “na execução do julgado, diversas diligências foram
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orquestradas pela instituição recorrente no sentido de encontrar e requere (sic) a constrição de
bens passíveis a satisfazer a solvabilidade do crédito exquendo, assim como, outras, somente
possíveis através do Poder Estatal e que foram indeferidas por esse h. Juízo” (fl. 136),
porquanto, nos presentes autos, consta o êxito na efetivação da penhora, ora
aceita pelo Recorrente, de bem móvel garantido à execução, não havendo,
portanto, qualquer indeferimento perpetrado pelo douto Juízo a quo, no tocante à
sua efetivação.

Outro lapso pespegado pelo Recorrente ressai da afirmativa de que “a regra
processual vigente (artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil) autorizada (sic) a
suspensão da execução, assim como, a regra estabelecida para cumprimento da sentença,
introduzida pela Lei Federal nº 11.232, (sic) que introduziu o artigo 475-J do CPC, em seu
parágrafo 5º, autoriza o arquivamento dos autos, sem prejuízo de desarquivamento futuro para
continuidade dos atos de expropriação judicial visando a satisfação do crédito obtido pela
sentença”  (fl. 136).

Isto porque, na hipótese dos autos, não se afigura evidenciada a inexistência de
bens penhoráveis do Recorrido, pressupondo, dessa forma, a suspensão da
execução nos moldes previstos no artigo 791, inciso III, do Código de Processo,
posto que o Juízo foi devidamente garantido conforme se deduz do Auto de
Penhora carreado à fl. 106 dos autos, tendo o procedimento executório seguido o
seu curso normal.

O artigo 475 - J, § 5º, do Código de Processo Civil, bem é de ver, também não se
aplica in casu em tela, porquanto a Execução Judicial foi requerida à data de 05 de
junho de 2001 (fls. 99/100), ou seja, 02 (dois) meses após a Intimação (fl. 97) das
partes sucedida no dia 17 de abril de 2001, da prolação da Sentença de fls. 93/96.

Nesse diapasão, o douto Juízo a quo, após analisar as condições e os pressupostos
legais para o desenvolvimento regular do presente processo, exarou o Despacho  
de fl. 127, determinando à Intimação (fl. 127/verso) do Recorrente a fim de, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar prosseguimento do feito, sob pena de
extinção.   

Não obstante o Recorrente haver sido regularmente Intimado pessoalmente, por
meio de seu representante legal, para o cumprimento do Despacho supracitado,
conforme se verifica à fl. 129 e verso, o mesmo quedou-se inerte, consoante os
termos constantes da Certidão de fl. 130, atraindo a hipótese presciente no artigo
267, inciso III e § 1º, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Artigo 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:
III - quando, por não promover os atos e diligências que Ihe competir, o autor
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.
§ 1º O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e Ill, o arquivamento dos autos,
declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a
falta em 48 (quarenta e oito) horas”.

Nem se mencione aqui, que antes de ser promovida a extinção do processo, na
forma delineada nos dispositivos supracitados, o Recorrido, na qualidade de
Executado, deveria ter se mobilizado no sentido de vindicar a referida extinção, a
teor do disposto na Súmula nº 240, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, visto
que é assente o entendimento desta Corte que, em se verificando a inexistência de
oposição de Embargos à Execução, resulta inaplicável a aludida Súmula, fato este
ocorrido nos presentes autos, consoante se infere da Certidão de fl. 107.  

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça não discrepa do entendimento retro
esposado, convindo trazer à colação os seguintes arestos, in litteris:  

“EMENTA: PROCESSO CIVIL – EXECUÇÃO FISCAL – ABANDONO
DO PROCESSO – ARTIGO 267, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL – EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO – PRÉVIA
INTIMAÇÃO PESSOAL. 
1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se
no sentido de que "a inércia da Fazenda exeqüente, uma vez atendidos os artigos
40 e 25, da Lei de Execução Fiscal e regularmente intimada com o escopo de
promover o andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito sem
julgamento do mérito". (REsp 770.240/PB,  Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma,
DJ 31.5.2007).
2. Havendo a intimação pessoal do representante da Fazenda, para dar
prosseguimento ao feito, permanecendo ele inerte, cabe ao juiz determinar a
extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa.
3.  Inaplicável a Súmula 240 do STJ nas Execuções não embargadas. Agravo
regimental improvido”. 
(STJ, AgRg no REsp 644.885/PB, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 08/05/2009) (grafamos).

“EMENTA: PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
COMPLEMENTAÇÃO DE CUSTAS. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 267, § 1º, DO CPC.
SÚMULA N.º 240/STJ. 

1. O abandono da causa indica um desinteresse por parte do autor e deve ser
aferido mediante a intimação pessoal da própria parte, uma vez que a inércia pode
ser exatamente do profissional eleito para o patrocínio. (Luiz Fux in Curso de
Direito Processual Civil, 4ª edição, Forense, vol. I, pág. 433)”. 
“2. A extinção do processo, por insuficiência de preparo, exige a prévia intimação
pessoal da parte para que efetue a devida complementação, na forma do art. 267, §
1º, do CPC, verbis: "O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento
dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente,
não suprir a falta em quarenta e oito (48) horas." A contumácia do autor, em
contrapartida à revelia do réu, consubstancia-se na inércia do autor em praticar ato
indispensável ao prosseguimento da demanda. Precedentes: REsp 704230/RS,
Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 27/06/2005; REsp 74.398/MG, Rel. Min. Demócrito
Reinaldo, DJU de 11.05.98; REsp 448.398/RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira, DJU de 31.03.03; REsp 596.897/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
DJU de 05.12.05 3. Recurso especial desprovido”. 
(STJ, REsp 1006113/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 03/03/2009, DJe 25/03/2009) (grafamos).

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ABANDONO.
APLICAÇÃO DO ART. 267, III, DO CPC. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.
POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. NÃO-INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 240/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO”.
(STJ, REsp 1057848/SP, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 04/02/2009) (grafamos).

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO
FISCAL. ABANDONO DA CAUSA. ART. 267, III, DO CPC.
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 240/STJ. EXECUÇÃO
NÃO-EMBARGADA. SÚMULA 83/STJ.  INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO
DO ART. 535 DO CPC. ALEGADA OFENSA AO ART. 40 DA LEF.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULAS 282, 284 E 356 DO STF. 
1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional quando todas as questões
necessárias ao deslinde da controvérsia foram analisadas e decididas, ainda que de
forma contrária às pretensões do recorrente.
2. É inadmissível o recurso especial que demande a apreciação de matéria sobre a
qual não se pronunciou a Corte de origem. Incidência das Súmulas 282 e 356 do
STF. 
3. A ausência de pertinência dos dispositivos legais apontados como malferidos,
em sede de recurso especial, com a controvérsia jurídica dirimida no aresto
recorrido evidencia deficiência na fundamentação recursal. Aplicação da Súmula
284/STF. 
4. A inércia da parte autora da demanda, por prazo superior a 30 (trinta) dias,
quanto à prática de atos ou diligências de sua competência, configura abandono
da causa, e impõe a extinção do feito, sem resolução meritória, nos termos do art.
267, III, do CPC. Incidência da Súmula 83/STJ”. 
“5. Na espécie, em se tratando de execução não-embargada, afasta-se a aplicação
da Súmula 240/STJ a fim de dispensar o requerimento do réu para a extinção do
feito. 
6. Agravo regimental não-provido”. 
(STJ, AgRg no REsp 889.752/PB, Rel. Ministro  MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/09/2008, DJe 13/10/2008)
(grafamos).

Converge, no mesmo sentido, o entendimento consubstanciado por este Egrégio
Tribunal de Justiça, in verbis:  

“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ESTRUTURA. SENTENÇA. NORMA
PROCESSUAL. INAPLICABILIDADE. SÚMULA Nº 240, sTJ. EXECUÇÃO
NÃO EMBARGADA. ABANDONO DA CAUSA. INÉRCIA POR MAIS DE
TRINTA DIAS. NÃO CONFIGURADA. RECURSO PROVIDO. 
1. Não há nulidade na sentença que apresenta estrutura conforme à norma
processual, com relatório, fundamentos e dispositivo. 
2. A Súmula nº 240 do STJ não se aplica à hipótese de execução não embargada. 
3. O artigo 267, III do CPC poderá ser aplicado na hipótese de inércia do autor
que, após intimado, abandonar a causa por mais de trinta dias. 
4. Recurso provido”. 
(TJES, AC 14050091660; Tribunal Pleno; Rel. Des. Samuel Meira Brasil Junior;
Julg. 12/05/2009; DJES 22/06/2009; Pág. 20) (grafamos).

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ABANDONO DE CAUSA.
INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 
1 - Apelação cível interposta perante sentença que julgou extinto o processo sem
resolução de mérito, com fulcro no art. 267, III, do CPC. 
2 - O art. 267, § 1º, do CPC, diz que o juiz declarará extinto o processo, por
abandono de causa, caso a parte intimada pessoalmente para suprir a falta em 48
(quarenta e oito horas) não o faça. 
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3 - In casu, intimado o representante legal do autor por meio de carta para
impulsionar o feito, no prazo de 48 horas, sob pena de sua extinção, restando o
mesmo inerte, inquestionável o abandono da causa (art. 267, inciso III, do CPC). 
4 - Sentença mantida. Recurso conhecido, mas improvido”. 
(TJES, AC 24010134070; Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Arnaldo Santos
Souza; Julg. 29/04/2008; DJES 05/06/2008; Pág. 19) (grafamos).

“EMENTA: AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL NÃO EMBARGADA. ABANDONO DA
CAUSA. EXTINÇÃO DO PROCESSO (ART. 267, III E § 1º, CPC).
DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO.
RECURSO DESPROVIDO.
1. O agravante não cuidou de diligenciar no sentido de demonstrar que a execução
ainda lhe teria algum interesse, silenciando quando instado pelo juízo de origem a
provocar o impulso do processo executivo, sendo tal omissão caracterizadora de
abandono processual. 
2. Desnecessária a advertência expressa quanto à possibilidade de extinção do
processo, bastando a configuração inequívoca do abandono da causa, quando a
parte não pratica os atos processuais que lhe são afetos, após regularmente
intimada (art. 267, III e § 1º, CPC). 
3. Consoante entendimento sedimentado no Superior Tribunal de Justiça, não se
exige requerimento do executado para a extinção do processo executivo por
abandono do exeqüente, quando não houver embargos à execução, sendo
inaplicável o teor da Súmula nº 240 do STJ. 
4. Recurso desprovido”. 
(TJES, AGInt-AC 47040046139; Quarta Câmara Cível; Relª Desig. Desª
Catharina Maria Novaes Barcellos; Julg. 23/10/2007; DJES 23/11/2007; Pág. 490
(grafamos).

Isto posto, por resultar o Recurso de Apelação manifestamente improcedente,
bem  como  por   restar   a Decisão  recorrida  em  consonância  com  os julgados  
retro, na forma da norma capitulada no caput, do artigo 557, do  Código  de
Processo  Civil, nego seguimento, monocraticamente, ao aludido recurso,
mantendo, por conseguinte, incólume a Sentença de Primeiro Grau.

Intimem-se as partes.

Publique-se na íntegra.

Preclusas as vias recursais, remetam-se os autos à comarca de origem.

Vitória, ES, 07 de junho de 2010.

DES. NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
RELATOR

6- Apelação Civel Nº 24900164377
VITÓRIA - 12ª VARA CÍVEL - EXECUÇÕES FISCAIS MUNICIPAIS
APTE MUNICIPIO DE VITORIA 
Advogado(a) SANDRO VIEIRA DE MORAES
APDO PLACAS PROPAGANDA LTDA 
RELATOR DES. NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

Segunda Câmara Cível

Apelação Cível nº 024.900.164.377

Recorrente: Município de Vitória     

Recorrido: Placas Propaganda Ltda    

Relator: Desembargador Namyr Carlos de Souza Filho

DECISÃO MONOCRÁTICA

MUNICÍPIO DE VITÓRIA interpôs Recurso de
Apelação, em face da Sentença de fls. 40/42 proferida pelo Juízo de Direito da
12ª Vara Cível do Juízo Privativo das Execuções Fiscais Municipais/ES,
cujo decisum, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo ora
Recorrente em face de PLACAS PROPAGANDA LTDA, declarou a prescrição
intercorrente e extinguiu o processo com resolução do mérito, na forma do inciso
IV, do artigo 269, do Código de Processo Civil, e do parágrafo 4º, do artigo 40, da
Lei nº 6.830/80.

Na fundamentação da Sentença atacada, o Juízo de
primeiro grau asseverou, in verbis: (fl. 40 e 42)

“Cuida-se de execução fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE VITÓRIA, em
desfavor de PLACAS PROPAGANDA LTDA, na qual decorreu mais de cinco
anos desde o arquivamento dos autos, por força do art. 40, §2, da Lei nº 6.830/80.

(...)”

“Conforme se extrai do §4º, do art. 40 da lei nº 6830/80, acrescentado pela Lei nº
11.051/04, “se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo
prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.

(...)

In casu, entre o despacho de fls. 26, prolatado em 21.08.1998, e a determinação de
fls. 29, datada de 18.08.2006, transcorreu o período de 6 (seis) anos,
aproximadamente. Infere-se, pois, que o feito esteve paralisado por mais de 05
(cinco) anos, sem que qualquer providência ou ato processual viesse a interromper
a fluência do lapso prescricional.”

Em sede de Recurso de Apelação, às fls. 47/54, aduziu o
Recorrente que a Sentença não atentou para dois aspectos: a) que o § 4º do art. 40
não alterou a regra do caput do referido dispositivo que prevê a suspensão do
prazo prescricional; b) que, se houve alteração, essa nova regra é de direito
material e somente pode ter eficácia a partir de sua promulgação. 

É o relatório.

Decido.

O caso dos autos permite a utilização da norma estatuída no caput, do artigo 557,
do Código de Processo Civil, uma vez estar o Recurso em testilha em confronto
com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal de Justiça. 

Sobre o instituto da prescrição fiscal, preconiza o artigo 40, da Lei nº 6.830/80, in
litteris:

“Artigo 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado
o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses
casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante
judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o
devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos
autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão
desarquivados os autos para prosseguimento da execução.”

“§ 4o - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo
prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.”

Conforme se observa, o parágrafo 4º, do artigo acima
transcrito, com redação dada pela Lei nº 11.051/04, prevê a possibilidade de o
Magistrado reconhecer ex officio a prescrição intercorrente, e, de igual forma, a
maneira como tal ato deve ser proferido. 

Sendo assim, não há falar-se em qualquer afronta ao
ordenamento jurídico produzida pela Sentença recorrida, uma vez ter a mesma
respeitado in totum o procedimento estatuído pelo artigo supracitado.

Ademais, de acordo com a jurisprudência consolidada por
este Egrégio Tribunal de Justiça, a referida inovação infraconstitucional tem
caráter eminentemente processual e não material, tendo assim, aplicação imediata,
in verbis:

“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. Art. 6º, DA LEI 11.051/2004. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
EX OFFICIO. INCIDENTE de INCONSTITUCIONALIDADE
REJEITADO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Intimação. prazo
quinquenal. Requisito não preenchido. Precedentes jurisprudenciais. RECURSO
PROVIDO. O art. 6º, da lei n.º 11.051/2004, ao prever a possibilidade do Juiz
declarar de ofício a prescrição tributária intercorrente não criou nova espécie de
prescrição, mas apenas cuidou exclusivamente do modo como deve ser
reconhecida a prescrição intercorrente em sede das execuções fiscais, o que torna
claro seu caráter de norma processual. Daí porque, não há qualquer violação às
normas disciplinadas pelo Código Tributário Nacional ou mesmo pela
Constituição Federal. Incidente rejeitado. Para a adoção do procedimento previsto
no § 4º, do artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, imprescindível que a Fazenda
Pública seja intimada para que se manifeste acerca de eventual causa suspensiva
ou interruptiva do prazo prescricional somente após aperfeiçoado o quinquênio
da prescrição intercorrente. In casu, a Fazenda Pública foi intimada antes do
decurso do prazo quinquenal, de maneira que não preencheu requisito legal
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imprescindível para que haja o reconhecimento ex officio da prescrição
intercorrente. Recurso provido.” 
(TJES, Classe: Apelação Civel, 35980318824, Relator : NEY BATISTA
COUTINHO, Órgão julgador: QUARTA CÂMARA CÍVEL , Data de
Julgamento: 22/09/2009, Data da Publicação no Diário: 26/10/2009)

“EMENTA: AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO CÍVEL.
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 11051/2004.
INCLUSÃO DO §4º, AO ARTIGO 40, DA LEF. NORMA DE CUNHO
PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. RECURSO MANIFESTAMENTE
INFUNDADO. MULTA. ARTIGO 557, §2º, DO CPC. 1- Controvérsia acerca
da aplicabilidade do §4º, do artigo 40, da Lei de Execuções Fiscais, ao caso em
apreço. 2- Abalizada doutrina ensina que prescrição intercorrente é aquela que se
inicia após a propositura da demanda, quando, por razões injustificadas,
paralisa-se a marcha processual. 3 - Conforme jurisprudência pacificada do e. STJ,
a partir da edição da Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, a qual introduziu o §
4º no art. 40 da Lei 6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da
prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda Pública, para que esta
possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional
(...). A lei supramencionada deve ser aplicada imediatamente, na medida em que se
trata de norma que dispõe sobre matéria processual, alcançando inclusive os
processos em curso." (REsp 1027100/PE; Rel. Min. Denise Arruda; DJ
30/03/2009). Precedentes. 4 - Recurso conhecido e improvido. Condenação do
agravante ao pagamento, em favor do agravado, de multa prevista no §2º, do
artigo 557, do CPC. Hipótese em que, por força do artigo 1º-A da Lei 9494/97,
não se condiciona a interposição de eventual recurso ao depósito do respectivo
valor.” 
(TJES, Classe: Agravo Inominado Ap Civel, 24910037894, Relator : ARNALDO
SANTOS SOUZA, Órgão julgador: PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL , Data de
Julgamento: 07/07/2009, Data da Publicação no Diário: 27/07/2009)
“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL – PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE RECONHECIDA PELO JUÍZO SINGULAR -
DECRETAÇÃO EX OFFICIO – POSSIBILIDADE – ART. 40, §4o DA LEI
6.830/80 DE ACORDO COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.051/2004.
RECURSO IMPROVIDO. 1 – A nova ordem legal não criou uma nova espécie
de prescrição, mas apenas cuidou do modo de ser reconhecida a prescrição, ou
seja, por meio de alegação da parte ou de ofício, pelo juiz, atribuindo-lhe nítido
caráter processual. 2 - Considerando que os regramentos sobre a prescrição
tributária continuam vigorando de acordo com Código Tributário Nacional e
demais legislações complementares, não se vislumbra qualquer afronta à Carta
Constitucional.
(TJES, Classe: Apelação Civel, 35990052728, Relator: JORGE GÓES
COUTINHO - Relator Substituto : WILLIAN SILVA, Órgão julgador:
TERCEIRA CÂMARA CÍVEL , Data de Julgamento: 13/01/2009, Data da
Publicação no Diário: 27/01/2009)

Analisando os autos, de acordo com os elementos
constantes nos autos, à fl. 25 o Recorrente pugnou pelo arquivamento do feito até
possível localização dos executados. 

Ato contínuo, a presente demanda foi efetivamente
arquivada em 21.08.1998 por meio do despacho exarado às folhas 26. 

Em 18.08.2006, cinco anos após o arquivamento do feito,
o Juízo a quo intimou o Recorrente para que informasse em 10 (dez) dias acerca da
identificação de eventuais causas de suspensão ou interrupção do prazo
prescricional. 

No entanto, não apresentou o Recorrente qualquer fato
obstativo de prescrição. 

Dessa forma, tendo ocorrido o interstício temporal, não
merece reforma o decisum recorrido.

Isto posto, por resultar o Recurso de Apelação em confronto com jurisprudência
dominante deste Egrégio Tribunal de Justiça,  nego-lhe seguimento,
monocraticamente, na forma do caput, do artigo 557, do  Código de Processo
Civil.

Intimem-se as partes.

Publique-se na íntegra.

Preclusas as vias recursais, remetam-se os autos à Comarca de origem.

Vitória-ES, 07 de junho de 2010.

DES. NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
RELATOR

7- Apelação Civel Nº 24060315074
VITÓRIA - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
APTE ADAUTO LUIZ DE SOUZA 
Advogado(a) JORGE SANTOS IGNACIO JUNIOR
Advogado(a) OTONIEL AMARAL DE MATTOS
Advogado(a) TANIA MARIA PEREIRA GONÇALVES
APDO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Advogado(a) VICTOR AGUIAR DE CARVALHO
RELATOR DES. NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

Segunda Câmara Cível

Apelação Cível nº 024.060.315.074

Recorrente: Adauto Luiz de Souza    

Recorrido: Estado do Espírito Santo   

Relator: Desembargador Namyr Carlos de Souza Filho

DECISÃO MONOCRÁTICA

ADAUTO LUIZ DE SOUZA interpôs Recurso de
Apelação, em face da Sentença de fl. 131 proferida pelo Juízo de Direito da 1ª
Vara da Fazenda Pública Estadual de Vitória/ES, cujo decisum, nos autos da
AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA proposta pelo ora Recorrente em face do
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, julgou extinto o processo sem resolução
de mérito na forma do inciso III, do artigo 267, do Código de Processo Civil,
tendo em vista o abandono da causa por parte do Recorrente.

Na fundamentação da Sentença atacada, o Juízo de
primeiro grau asseverou, in verbis: (fl. 131)

“Após intimado, em 05 de novembro de 2008, para manifestar-se nos autos, o
autor permaneceu inerte até o presente momento. 

Por fim, houve requerimento do réu para que fosse extinto o feito, sem resolução
do mérito, por motivo de abandono processual.

(...)”

“O requerente, uma vez devidamente intimado para se manifestar, não o fez,
abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias, o que enseja, conforme redação
do artigo 267, caput, e inciso III do CPC, a extinção do processo sem o julgamento
do mérito.” 

Em sede de Recurso de Apelação, às fls. 135/141, arguiu o
Recorrente a nulidade da Sentença vergastada, tendo em vista a ausência de
intimação pessoal do mesmo na forma do parágrafo 1º, do artigo 267, do Código
de Processo Civi.

Instado a se manifestar, às fls. 146/149, o Recorrido
rechaçou in totum os argumentos recursais.

É o relatório.

Decido.

O caso dos autos permite a utilização da norma estatuída no caput, do artigo 557,
do Código de Processo Civil, uma vez estar o Recurso em testilha,
manifestamente improcedente e em confronto com a jurisprudência deste Egrégio
Tribunal de Justiça.

Suscitou o Recorrente que o Juízo de primeiro grau não teria observado o
disposto no parágrafo 1º, do artigo 267, do Código de Processo Civil, antes de
extinguir o feito, uma vez não ter sido intimado pessoalmente para impulsionar o
feito.

Com efeito, preconiza o texto de lei enfocado:

“Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

Il - quando ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III - quando, por não promover os atos e diligências que Ihe competir, o autor
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;
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§ 1º O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e Ill, o arquivamento dos autos,
declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a
falta em 48 (quarenta e oito) horas.”

Ao compulsar os autos, vislumbra-se que à fl. 124 o Juízo
de primeiro grau exarou despacho determinando a intimação do Recorrente para
que no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestasse quanto ao interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção. 

Conforme se verifica à fl. 126, tal ordem foi cumprida pelo
Sr. Oficial de Justiça, sendo por este certificado o seguinte, (fl. 126-v):

“Certifico e dou fé que, em cumprimento ao respeitável mandado, dirigi-me ao
local nele indicado, e lá estando, deixei de proceder a intimação de ADAUTO
LUIZ DE SOUZA tendo em vista não encontrá-lo no endereço mencionado no
presente mandado. Certifico ainda que o Sr. Nelson Dettmann, porteiro do
Edifício Helena Leite, informou que o Requerente mudou-se há mais de 04
(quatro) anos para destino ignorado.”

Pelo exposto, resta clara a efetiva intimação do Recorrente
para que impulsionasse o feito na forma do citado parágrafo 1º, do artigo 267, do
Código de Processo Civil.

Ademais, saliente-se que o fato de o Recorrente não ter
mantido atualizado seu endereço, faz presumir válidas todas as intimações
dirigidas ao endereço informado na inicial. 

A propósito, destaca-se o parágrafo único, do artigo 238,
do Código de Processo Civil, in verbis: 

(...)

“Parágrafo único: Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas
ao endereço residencial ou profissional declinado na inicial, contestação ou
embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre que
houver modificação temporária ou definitiva.”

Desta forma, não há falar-se em nulidade dada a inércia do Recorrente no que
tange à atualização de seu endereço. 

Sobre o tema, firme é o posicionamento deste Egrégio Tribunal de Justiça, in
litteris:      

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - ABANDONO DE
CAUSA - ART. 267, III DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL - ART. 267, § 1º
DO CPC - MUDANÇA DE ENDEREÇO SEM COMUNICAR O JUÍZO -
ÔNUS DA PARTE - INTIMAÇÃO DIRECIONADA AO ENDEREÇO
CONSTANTE NOS AUTOS - VALIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 238,
PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - RECURSO DESPROVIDO. 1 - Nos termos
do art. 238, parágrafo único, da lei processual civil, "presumem-se válidas as
comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profissional
declinado na inicial, contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o
respectivo endereço sempre que houver modificação temporária ou definitiva." 2.
Como em nenhum momento a parte autora comunicou a mudança de seu
endereço, de modo que deixou de promover as devidas atualizações perante o
Juízo a quo, considera-se válida a intimação direcionada ao endereço daquela
constante nos autos, o que, além de se encontrar em consonância com o
dispositivo legal supracitado, não destoa dos ditames do princípio da boa-fé
processual. 3 - Recurso desprovido. VISTOS, relatados e discutidos estes autos do
AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL N° 24060197647, no qual é
agravante COMERCIAL SÃO TORQUATO S/A e agravada LUSEALE BAR E
RESTAURANTE LTDA-ME.” 
(TJES, Classe: Agravo Interno - (Arts 557/527, II CPC) Ap Civel, 24060197647,
Relator: CARLOS ROBERTO MIGNONE, Órgão julgador: QUARTA
CÂMARA CÍVEL, Data de Julgamento: 30/03/2010, Data da Publicação no
Diário: 17/05/2010)

“EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ILEGITIMIDADE PASSIVA
- INTIMAÇÃO DA IMPETRANTE PARA EFETUAR A CORREÇÃO -
INÉRCIA - INTIMAÇÃO PESSOAL FRUSTRADA - MUDANÇA DE
ENDEREÇO NÃO COMUNICADA AOS AUTOS PELA PARTE
INTERESSADA - ABANDONO DA CAUSA POR MAIS DE TRINTA DIAS
- AÇÃO EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1 - Embora intimada
por duas vezes por seu patrono, a autora não compareceu aos autos para suprir
vício processual existente. 2 -Determinada a intimação pessoal da parte, esta não
foi possível, eis que o Sr. Oficial de Justiça informou que a impetrante mudou-se,
sem informar aos autos seu paradeiro, deixando, assim, de cumprir com seu dever
de comunicar ao juízo eventuais mudanças em seu endereço para comunicação
dos atos processuais. 3 -Diante deste quadro de inércia autoral, resta evidente a
sua negligência em colaborar com a marcha processual e prestar as informações

necessárias ao cumprimento das atividades jurisdicionais. 4 - Depreende-se,
portanto, um abandono de causa por parte da autora que, por mais de 30 (trinta)
dias, deixa de praticar atos indispensáveis ao processo.” 
“5 - Ante todo o exposto, seguindo parecer da douta Procuradoria Geral de
Justiça, julgo extinta a presente ação sem julgamento do mérito, com fulcro no
artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil brasileiro.”
(TJES, Classe: Mandado de Segurança, 100040007500, Relator: MANOEL
ALVES RABELO, Órgão julgador: TRIBUNAL PLENO, Data de Julgamento:
16/11/2006, Data da Publicação no Diário: 12/01/2007)

Isto posto, por resultar o Recurso de Apelação em confronto com jurisprudência
dominante deste Egrégio Tribunal de Justiça, nego-lhe seguimento,
monocraticamente, na forma do caput, do artigo 557, do  Código de Processo
Civil.
 Intimem-se as partes.

Publique-se na íntegra.

Preclusas as vias recursais, remetam-se os autos à Comarca de origem.

Vitória-ES, 07 de junho 2010.

DES. NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
RELATOR

8- Apelação Civel Nº 35060151400
VILA VELHA - 2ª VARA CÍVEL
APTE BANCO FINASA S.A. 
Advogado(a) EDUARDO GARCIA JUNIOR
APDO JONAS PEREIRA NUNES 
RELATOR DES. NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

Segunda Câmara Cível

Apelação Cível n.º 035.060.151.400

Recorrente:  Banco Finasa S/A

Recorrido:   Jonas Pereira Nunes

Relator:   Desembargador Namyr Carlos de Souza Filho

DECISÃO MONOCRÁTICA

    BANCO FINASA S/A interpôs recurso de APELAÇÃO em face
da SENTENÇA de fl. 60, proferida pelo Juízo da Segunda Vara Cível de Vila  
Velha - ES, cujo decisum, nos  autos  da AÇÃO DE  BUSCA E APREENSÃO,
proposta pelo ora Recorrente em face de JONAS PEREIRA NUNES, julgou
extinto o processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 267, inciso II, do
Código de Processo Civil.

O Recorrente ingressou com a presente Ação de Busca e Apreensão, baseada no
Decreto-Lei nº 911/69, suscitando, liminarmente, a Decisão de busca e apreensão
do veículo marca Fiat, Siena EL 16v, ano de fabricação 1997, cor cinza, placa
MQB9427, chassi nº 8AP178534V4028154, renavam 703271946, em decorrência
de ausência de pagamento de parcelas oriundas do Contrato de Financiamento nº
3601505831, firmado entre as partes.

No mérito, requereu a procedência do pedido exordial e, consequentemente, a
ratificação da medida liminar, em caráter definitivo, de modo a consolidar a posse
e a propriedade plena do veículo (fls. 02/04).

Infere-se à fl. 29, Decisão concessiva da liminar do pleito de busca e apreensão do
veículo.

À fl. 31/verso, consta Certidão do Sr. Oficial de Justiça asseverando que dirigiu-se
ao endereço indicado no Mandado de Busca, Apreensão e Citação, mas deixou de
realizar a busca e apreensão do veículo objeto da lide, bem como a citação do
Recorrido, em decorrência de não conseguir localizá-los no referido endereço.

Diante da não localização do Requerido e do bem objeto da lide, o Requerente
pleiteou a expedição de ofícios a diversas Repartições Públicas e empresas (fls.
33/34 e fl. 47), para que fosse possibilitada a citação do Requerido, o que foi
deferido às fls. 35/39 e fls. 48/50.

Em consequência, após a devolução da correspondência de fl. 51 e da resposta de
ofício de fl. 53, subsistiu a regular intimação publicada no Diário Oficial, em
03.11.2008 (fl. 54), para fins de manifestação do Recorrente, através de seu
Advogado, o que, contudo, não restou providenciado (fl. 55), notadamente após
renovada a aludida intimação, agora perante à parte Recorrente, no sentido de que
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se manifestasse no  prazo  de  48  (quarenta  e  oito) horas, sob pena de extinção
do processo por abandono de causa (fls. 56/57).

Em sendo assim, o Juízo a quo proferiu Sentença (fl. 60), determinando a extinção
do feito sem resolução do mérito, pela inércia da parte autora, aplicando o
disposto no artigo 267, inciso II, do Código de Processo Civil.

Inconformado, o Recorrente interpôs Apelação (fls. 62/72), pugnando a reforma
da Sentença de 1º Grau, alegando, em síntese, a inaplicabilidade ao caso concreto
da norma insculpida no artigo 267, inciso II, do Código de Processo Civil,  a  par  
da necessidade  de  aproveitamento  dos  atos processuais,  em  respeito ao
Princípio da Economia Processual, tendo em vista que sempre buscou empregar
esforços no sentido de localizar o Recorrido, bem como a necessidade de
observância do prazo de 30 (trinta) dias, previsto no artigo 267, inciso III, do
Código de Processo Civil.

É o relatório, no essencial. 

DECIDO.

Conheço do recurso de apelação, pois satisfeitos os requisitos de admissibilidade
necessários ao processamento do feito.

A matéria sub examem afigura-se passível de enfrentamento direto, nos moldes
previstos no artigo 557, caput,  do Código de Processo Civil.

Conforme relatado, a Sentença de Primeiro Grau julgou extinto o processo, sem
resolução do mérito, consubstanciando entendimento no sentido de que o
Recorrente e seu Advogado, não obstante regularmente intimados, deixaram de
impulsionar o processo, ensejando inércia em providências que lhes diziam
respeito, precisamente as concernentes a formalização da citação do Recorrido.

Neste particular, infere-se dos autos que embora devidamente intimado a se
manifestar, no dia 03 de novembro de 2008, na pessoa de seu advogado (fl. 54), o
Recorrente manteve-se inerte, conforme atesta a Certidão de fl. 55.

Seguiu-se, então, a intimação pessoal do Recorrente (fls. 56/57), em relação a qual
também quedou-se inerte.

Tem-se, portanto, que ocorreu a paralisação do processo a partir do dia 03 de
novembro de 2008, data em que o Recorrente, mediante seu procurador, foi
intimado para impulsionar o feito pela primeira vez (fl. 54), vindo o Juízo a quo
somente a proferir despacho determinando a intimação pessoal do Recorrente, na
data de 23 de junho de 2009 (fl. 55), não havendo que se falar na espécie em
desrespeito ao lapso temporal de 30 (trinta) dias, disposto no artigo 267, inciso
III, do Código de Processo Civil.

A rigor, a extinção operada decorreu nos termos do artigo 267, inciso III e § 1°,
do Código de Processo Civil, pois, aguardou-se 30 (trinta) dias para que o
Recorrente promovesse a diligência que lhe competia, em especial as diligências
citatórias da parte Requerida, bem como intimou-se o seu representante legal para
manifestação em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.

Em sendo assim, correta a Sentença recorrida no sentido de extinguir o feito sem
resolução de mérito.

É o que se extrai da mens legis do artigo 267, inciso III e §1º, do Código de
Processo Civil, cuja redação trascrevo, verbum ad verbo: 

“Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; 

§ 1º O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos,
declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a
falta em 48 (quarenta e oito) horas.”

Ademais, imperioso registrar que a Sentença objurgada foi prolatada somente em
22 de outubro de 2009, ficando o feito paralisado desde a primeira intimação do
Recorrente, operada em 03 de novembro de 2008 (fl. 54), sendo de total
relevância a observância do Princípio da Economia e Celeridade Processual,
trazido à lume pelo próprio Recorrente em sua peça recursal, em hipóteses como
a presente, revelando-se injustificável corroborar com a conduta desidiosa da
parte que, utilizando-se da maquina judiciária, mantêm-se inerte por um
considerável lapso temporal, inobstante devidamente intimada a dar continuidade
ao feito.

Sobreleva acentuar, por oportuno, que a hipótese de aplicação do preceito
traduzido no inciso II, do artigo 267, do Código de Processo Civil, concerne a
inércia das partes, estando ausente, na hipótese, a formação da completa

angularização processual - Autor, Réu, Estado Juiz -, reservando a situação de
inércia do Autor, o preceito estatuído no inciso III, retro aduzido.

Entretanto, tal equívoco não possui o condão de ocasionar a anulação da
respeitável Sentença recorrida, como postula o Recorrente, notadamente porque,
tanto o procedimento utilizado pelo Magistrado nos autos, quanto a própria
fundamentação do decisum recorrido, que inclusive fez menção expressa a
ocorrência da hipótese prevista no inciso III, do artigo 267, do Código de
Processo Civil, conduzem a sua aplicação ao caso vertente, revelando-se nítida a
constatação de uma inexatidão material plenamente passível de correção, na forma
do artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil.

Isto posto, em consonância com os entendimentos dominantes retro, com fulcro
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e nego-lhe
provimento, monocraticamente, mantendo, por conseguinte, incólume, a
Sentença de primeiro grau, merecendo ser, tão somente, corrigida a inexatidão
material quanto ao inciso aplicado na parte dispositiva da Sentença objurgada,
substituindo, dessa maneira, o inciso II, pelo inciso III, do artigo 267, do Código
de Processo Civil, na forma do artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil.

Intimem-se as partes.

Publique-se na íntegra.

Preclusas as vias recursair, remetam-se os autos à Comarca de origem. 

Vitória-ES, 14 de junho de 2010.

DES. NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
RELATOR

9- Remessa Ex-officio Nº 24070115860
VITÓRIA - VARA ESPECIALIZADA ACIDENTE DE TRABALHO
REMTE JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO
DE VITORIA
PARTE INSS 
Advogado(a) AFONSO CEZAR CORADINE
PARTE PAULO CESAR PENA FRANÇA 
Advogado(a) ANA MERCEDES MILANEZ
Advogado(a) IZAEL DE MELLO REZENDE
Advogado(a) MARIANA PIMENTEL MIRANDA DOS SANTOS
Advogado(a) SARITA DO NASCIMENTO FREITAS
* Apelação Voluntária Nº 24070115860
APTE INSS
APDO PAULO CESAR PENA FRANÇA
RELATOR DES. NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

Segunda Câmara Cível

Remessa Necessária e Apelação Voluntária N.º  024.070.115.860

Remetente:  Juiz de Direito da Vara Especializada de Acidente de Trabalho
de Vitória - Estado do Espírito Santo

Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Recorrido: Paulo Cesar Pena França 

Relator: Desembargador Namyr Carlos de Souza Filho

DECISÃO MONOCRÁTICA

Trata-se de REMESSA EX OFFICIO e APELAÇÃO VOLUNTÁRIA em face
da SENTENÇA de fls. 136/142, proferida pelo JUIZ DE DIREITO DA
VARA ESPECIALIZADA EM ACIDENTE DE TRABALHO DE
VITÓRIA - ES, cujo decisum, nos autos da AÇÃO DE ACIDENTE DE
TRABALHO, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS), julgou procedente, em parte, os pedidos formulados na
exordial, para condenar a autarquia previdenciária, nos seguintes termos:

a) pagamento do auxilio-acidente mensal, consoante o artigo 86, da Lei nº
8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, a partir do dia seguinte ao da
cessação do auxílio doença - NB 512.005.936-4, ou seja, a partir de 04/11/2005.

b) pagamento de honorários advocatícios, no valor de 15% (quinze por cento)
sobre o valor das prestações vencidas (Súmula 111 do STJ).  

Consoante se depreende da peça vestibular, o Recorrido, na qualidade de
empregado da EMPRESA BRASILEIRA DE CORRIOS E TELÉGRAFOS -
ECT, desde 1º/12/1992, exercendo a função de Carteiro, devido aos movimentos
de subir e descer escadas e ladeiras, sempre carregando caixas, malotes e
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correspondências em geral, teria adquirido doença ocupacional denominada
“Tendinopatia Bilateral de Aquiles.”

Em razão da aludida patologia, o Recorrido foi afastado do trabalho, par conta do
gozo de auxílio doença acidentário, durante o período de 08/09/2003 a
30/10/2003 e reabilitado para a função de Atendente Comercial, no período de
08/03/2005 a 04/11/2005.
Diante do quadro delineado, compareceu em Juízo para pleitear a condenação do
INSS no restabelecimento do auxílio doença acidentário - NB 91/512.005.936-4. 

Irresignado com o decisum proferido pelo Juízo de primeiro grau, o Recorrente
buscou sustentar que não restou configurada a incapacidade laborativa parcial e
definitiva, eis que o Recorrido se apresenta clinicamente assintomático, não se
justificando a concessão do benefício pleiteado. Postula, outrossim, pela redução
da verba honorária arbitrada.

Por fim, vindica pelo provimento do recurso, para reformar a Sentença recorrida. 

Intimado, o Recorrido apresentou Contrarrazões às fls. 157/165, pugnando pela
improcedência do recurso.

Parecer do Órgão Ministerial acostado às fls. 173/175, opinando para que se
negue provimento ao Recurso de Apelação interposto, e, por conseguinte, pela
manutenção integral da Sentença de fls. 136/142.

E o relatório, no essencial.

DECIDO

Conheço da Remessa Necessária e da Apelação Voluntária, porquanto satisfeitos
os requisitos legais para o processamento do feito.

Da análise dos autos, constato que a matéria aventada deve ser enfrentada na
forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.
   
Cinge-se a presente quaestio, a averiguar se o Autor da demanda faz jus ao
benefício auxílio acidente mensal, nos termos consubstanciados na Sentença
recorrida. 

Segundo o Recorrido relata na exordial, é empregado da EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, desde 01/12/1992,
exercendo a função de Carteiro e, devido aos movimentos de subir e descer
escadas e ladeiras, sempre carregando caixas, malotes e correspondências em geral,
teria adquirido doença ocupacional denominada “Tendinopatia Bilateral de
Aquiles.”

Importa salientar que, em matéria acidentária, para concessão de benefício, se
revela necessário a existência de um nexo de causalidade entre o acidente de
trabalho e/ou doença ocupacional e a atividade laborativa desempenhada e, ainda,
a existência de sequelas que impliquem na redução da capacidade laborativa.

Os requisitos para a concessão dos benefícios acidentários, auxílio acidente
mensal, encontram-se, expressamente, estabelecidos nos artigos 20 e 86 da Lei
8.213/91, in litteris: 

“Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as
seguintes entidades mórbidas:

I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo
exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva
relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social; 

II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função
de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione
diretamente, constante da relação mencionada no inciso I.

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado
quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer
natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o
trabalho que habitualmente exercia. 

Denota-se que a legislação previdenciária, no caput do art. 86 da Lei n.º 8.213/91,
deixou claro que a concessão do auxílio-acidente depende, além da comprovação
do nexo causal, da perda ou redução definitiva da capacidade laborativa. No caso
em debate, o Juízo a quo, com base nas provas constantes dos autos, foi pontual
ao se posicionar pela configuração dos requisitos ensejadores do benefício em
tela. 

Nesse sentido, prudentemente, restou designado que o Recorrente fosse
submetido a exame pericial, sendo confeccionado o Laudo Técnico Pericial
colacionado às fls. 111/118, o qual concluiu com o seguinte diagnóstico:

“O autor possui um histórico clínico ocupacional consolidado de tendinite
calcaneana bilateral, cuja evolução e diagnóstico estabeleceu-se no ano de 2003. A
seguir, o autor foi reabilitado pelo INSS para a função de atendente comercial, na
própria empresa, na qual as novas atividades laborativas estão em conformidade
coma entidade nosologica então diagnosticada, ou seja, compatível àquela
limitação estabelecida. Conclui-se então que ocorreu uma remissão
sintomatológica e que o autor apresentou-se clinicamente, assintomático, durante
o exame físico pericial” (fls. 113)

Com efeito, o Sr. Perito Judicial, por ocasião das resposta aos quesitos
formulados, revela-se conclusivo quanto ao quadro clínico do Recorrido de que o
mesmo sofreu acidente do trabalho, perpetrando o nexo de causa e efeito entre as
sequelas restritivas presentes e o acidente, havendo redução da sua capacidade
laboral parcial e definitiva.

Quadra salientar que, as demais provas (fls. 06/84) colacionadas no bojo dos
autos corroboram para o diagnóstico formulado pelo douto Perito Judicial, razão
pela qual vislumbro que o Recorrido faz jus ao recebimento do auxílio acidente
mensal nos moldes estabelecidos na Sentença recorrida.

Nessa esteira, revela-se assente a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, in verbis: 
EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
AUXÍLIO-ACIDENTE. REEXAME DE PROVAS. NÃO-OCORRÊNCIA.
DISACUSIA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGALMENTE EXIGIDOS.
SÚMULA N.º 44/STJ. APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL
CONHECIDO E PROVIDO. DEVER DE OBSERVÂNCIA AO ART. 543-C,
§ 7.º, INCISOS I E II, DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ N.º 08, DE
07/08/2008.
1. Inaplicabilidade, à espécie, da Súmula n.º 7/STJ, por não se tratar de reexame
de provas, mas sim, de valoração do conjunto probatório dos autos.
2. Conforme a jurisprudência deste Tribunal Superior, ora reafirmada, estando
presentes os requisitos legais exigidos para a concessão do  auxílio-acidente com
base no art. 86, § 4º, da Lei n.º 8.213/91 – deficiência auditiva, nexo causal e a
redução da capacidade laborativa –, não se pode recusar a concessão do benefício
acidentário ao Obreiro, ao argumento de que o grau de disacusia verificado está
abaixo do mínimo previsto na Tabela de Fowler.
3. O tema, já exaustivamente debatido no âmbito desta Corte Superior, resultou
na edição da Súmula n.º 44/STJ, segundo a qual "A definição, em ato
regulamentar, de grau mínimo de disacusia, não exclui, por si só, a concessão do
benefício previdenciário. 4. A expressão "por si só" contida na citada Súmula
significa que o benefício acidentário não pode ser negado exclusivamente em
razão do grau mínimo de disacusia apresentado pelo Segurado. 5. No caso em
apreço, restando evidenciados os pressupostos elencados na norma previdenciária
para a concessão do benefício acidentário postulado, tem aplicabilidade a Súmula
n.º 44/STJ. 6. Nas hipóteses em que há concessão de auxílio-doença na seara
administrativa, o termo inicial para pagamento do auxílio-acidente é fixado no dia
seguinte ao da cessação daquele benefício, ou, havendo requerimento
administrativo de concessão do auxílio-acidente, o termo inicial corresponderá à
data dessa postulação. Contudo, tal entendimento não se aplica ao caso em
análise, em que o Recorrente formulou pedido de concessão do auxílio-acidente a
partir da data citação, que deve corresponder ao dies a quo do benefício ora
concedido, sob pena de julgamento extra petita. 7. Recurso especial provido.
Jurisprudência do STJ reafirmada. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução STJ n.º 08, de 07/08/2008.
REsp 1095523 / SP RECURSO ESPECIAL 2008/0227295-0 Relator(a) Ministra
LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do
Julgamento 26/08/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 05/11/2009)
“EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS. EXERCÍCIO
DE ATIVIDADE LABORAL. NEXO CAUSAL. INCAPACIDADE TOTAL
OU PARCIAL PARA O TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA DO VERBETE
SUMULAR N.º 7/STJ.
- A legislação previdenciária, no caput do art. 86 da Lei n.º 8.213/91, deixou claro
que a concessão do auxílio-acidente depende, para além da comprovação do nexo
causal, da perda ou redução definitiva da capacidade laborativa. Requisitos
preenchidos no caso concreto. - Adequação da realidade dos autos ao contexto
jurídico da ação. Possibilidade, sem o óbice da Súmula 7/STJ. - Agravo
Regimental desprovido.
AgRg no Ag 1068112 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO 2008/0126464-9 Relator(a) Ministro OG FERNANDES
(1139) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 03/02/2009
Data da Publicação/Fonte DJe 09/03/2009) 

De fato, embora o Recorrido não tenha pleiteado no exordial acerca do benefício
de auxílio acidente mensal, tenho que os fundamentos consignados no decisum
para concessão de tal benefício revelam-se acertados conforme a Lei e em perfeita
sintonia com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não
havendo que se falar em julgamento extra petita, in verbis:
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“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO
ACIDENTÁRIO. PETIÇÃO INICIAL. ADEQUAÇÃO. POSSIBILIDADE.
SENTENÇA. LIMITE. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. REEXAME
NECESSÁRIO. AGRAVAMENTO DA CONDENAÇÃO À FAZENDA
PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE.
1. A teor da jurisprudência desta Casa, não se configura julgamento extra ou ultra
petita quando o julgador, nas ações de natureza acidentária, atento aos requisitos
legais, deferir benefício diverso do pleiteado na exordial, haja vista a natureza da
demanda e a relevância da questão social envolvida.
2. A compreensão de adequação ao pleito inicial encontra limite na prestação
jurisdicional entregue pelo órgão de primeiro grau ao prolatar a sentença, diante
das regras contidas nos artigos 475, I, e 515, ambos do CPC, que prevêem a
sujeição da sentença proferida contra a Fazenda Pública à confirmação pelo
Tribunal e o efeito devolutivo da matéria impugnada na apelação.
3. A jurisprudência pacífica desta Corte confirma ser defeso agravar a situação da
Fazenda Pública em sede de remessa oficial. Incidência do óbice da Súmula n.
45/STJ.
4. Recurso especial provido.
(STJ - REsp 1083643 / MGRECURSO ESPECIAL 2008/0188650-0 Relator(a)
Ministro JORGE MUSSI (1138) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data
do Julgamento 26/05/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 03/08/2009)
Em sendo assim, e por toda a argumentação retro aduzida, forçoso concluir que o
Recorrente se enquadra nos requisitos estabelecidos na Lei nº 8213/91 e,
portanto, faz jus ao recebimento dos benefícios acidentários, na medida em que as
provas colacionadas, inclusive, a pericial revelaram-se conclusivas de que o
acidente vivenciado pelo Recorrente guarda correlação de causa e efeito com as
referidas atividades laborativas.

Por fim, com relação à pretensão da Recorrente, atinente à redução dos
honorários advocatícios, não vislumbro qualquer excesso no seu arbitramento. 

Infere-se dos autos que os honorários advocatícios restaram fixados pelo Juízo a
quo no patamar de 15% (quinze por cento) aplicados nos termos do Enunciado da
Súmula nº 111, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: “Os honorários advocatícios,
nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.”

Portanto, tenho que a Sentença fixou a verba de maneira adequada, razão pela
qual não deve haver modificação no valor arbitrado pelo Juízo a quo.

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
conheço da Remessa Necessária e da Apelação Voluntária mas nego-lhes
seguimento, monograticamente, mantendo, por conseguinte, incólume, a
Sentença, nos termos da fundamentação retro consubstanciada.

Intimem-se as partes.

Publique-se na íntegra.

Preclusas as vias recursais, remetam-se os autos ao Juízo a quo.

Vitória/ES, 02 de junho de 2010.

DES. NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
RELATOR

10- Agravo Interno - (Arts 557/527, II CPC) Nº 24070210828
VITÓRIA - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
AGVTE DEPARTAMENTO DE ESTRADA E RODAGEM DO ESPIRITO
SANTO 
Advogado(a) ALOIR ZAMPROGNO
Advogado(a) EVA HENRIQUES DE AZEVEDO
Advogado(a) FABRICIO CRESPO N MENDONÇA
AGVDO IVONE MARIA NUNES OSS 
Advogado(a) ANDRESSA POZES TIRADENTES RIBEIRO
Advogado(a) JOCIANE PEREIRA NEVES 
Advogado(a) MAURA RUBERTH GOBBI
Advogado(a) PAULO DE SIQUEIRA VIANA JUNIOR
RELATOR DES. NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

Segunda Câmara Cível

Agravo Interno nº 024.070.210.828

Recorrente: Departamento de Estrada e Rodagem do Espírito Santo    

Recorrido: Ivone Maria Nunes Oss   

Relator: Desembargador Namyr Carlos de Souza Filho

DECISÃO MONOCRÁTICA

DEPARTAMENTO DE ESTRADA E RODAGEM
DO ESPÍRITO SANTO interpôs Recurso de Agravo Interno em face da
Decisão Monocrática de fls. 114/120 proferida por esta Relatoria, nos autos do
RECURSO DE APELAÇÃO, cujo decisum negou-lhe seguimento na forma
descrita no caput, do artigo 557, do Código de Processo Civil, porquanto
manifestamente improcedente.

Cumpre salientar, ab initio, que o Recorrente interpôs
Recurso de Apelação em face da Sentença de fls. 87/90, proferida pelo Juízo de
Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual de Vitória/ES, cujo decisum,
nos autos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO DE ATO
JURÍDICO, proposta por IVONE MARIA NUNES OSS em face do ora
Recorrente, julgou procedente o pedido inicial para declarar a nulidade do Auto de
Infração nº 23.245.425/02, além de condená-lo na devolução da importância de
R$ 574,61 (quinhentos e setenta e quatro reais e sessenta e um centavos), referente
ao pagamento da penalidade.

Extrai-se da peça vestibular, ter se insurgido a Recorrida
contra a multa fixada pelo Recorrente, alegando a inexistência de regulamentação
sobre as infrações de trânsito registradas por radares eletrônicos à época dos fatos.

Em sede de recurso de Apelação, às fls. 94/101, alegou o
Recorrente que a Resolução nº 140/02 reconheceu a nulidade da Resolução nº
131/02 citada na Sentença de primeiro grau. 

Assim, tendo esta sido anulada, teriam desaparecido seus
efeitos, dentre estes, a revogação da deliberação nº 29/01, que dispunha sobre os
requisitos técnicos mínimos para a fiscalização da velocidade de veículos
automotores.

Neste caso, não restaria qualquer dúvida de que a base
legal para a referida autuação pelo radar eletrônico permaneceu sendo a
deliberação nº 29/01, fato este que atesta a legalidade do Ato.   

O Recurso de Apelação, todavia, teve o seu seguimento
monocraticamente negado por esta Relatoria, porquanto manifestamente
improcedente. 

Irresignado com o teor do fustigado decisum, o Recorrente
interpôs Agravo, por intermédio do qual reiterou as razões de mérito de sua
Apelação.

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Examinando a matéria ventilada no contexto dos
presentes autos, verifico que a mesma comporta julgamento do feito, nos termos
da norma preconizada no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o que
faço nos seguintes termos. 

Verifico, de plano, a inexistência das razões de recorrer no
Recurso de Agravo interposto às fls. 122/125, não servindo, sequer, para
formalizar embate ao decisum pretensamente atacado.

Sucede, contudo, que não há como ser conhecido o
Agravo sob exame, merecendo, destarte, ser suscitada preliminar, ex offício, pelo
fato do aludido Recurso caracterizar ofensa ao princípio da dialeticidade. 

Isto porque, basta compulsar o aludido Agravo para
perceber que se trata de recurso desprovido de razões recursais, cujo teor
representa mera repetição ipsis litteris de peça processual já fracassada, qual seja, o
Recurso de Apelação (fls. 94/101). 

Ou seja, não há, na hipótese vertente, uma única digressão
argumentativa acerca dos motivos pelos quais a Decisão Monocrática de fls.
114/120 deveria ser reformada, sobressaltando evidente a ausência da
dialeticidade recursal hábil a ensejar o eventual conhecimento e provimento do
Agravo Interno. 

Logo, entendo que o recurso em comento não pode ser
conhecido por notória irregularidade formal, o que se encontra em perfeita
sintonia com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

“EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. BRASIL TELECOM. CARÁTER EXCLUSIVAMENTE
INFRINGENTE. ECONOMIA PROCESSUAL. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO INTERNO.
ARGUMENTAÇÃO DESPROVIDA DE CONTEÚDO JURÍDICO. MERA
REJEIÇÃO DO DECISUM. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA.
SÚMULA 182/STJ. 1. Em homenagem ao princípio da economia processual e
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autorizado pelo princípio da fungibilidade, devem ser recebidos como agravo
interno os embargos de declaração que contenham exclusivo intuito infringente.
 2. A simples sinalização de recusa da parte com o teor da decisão agravada não
caracteriza a argumentação específica exigida no âmbito desta Corte, à feição da
Súmula 182/STJ, uma vez que tal gesto é desprovido de conteúdo jurídico capaz
de estremecer as bases da decisão agravada. 3. "De acordo com o princípio da
dialeticidade, as razões recursais devem impugnar, com transparência e
objetividade, os fundamentos suficientes para manter íntegro o decisum recorrido.
Deficiente a fundamentação, incidem as Súmulas 182/STJ e 284/STF" (AgRg no
Ag 1.056.913/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA Dje
26.11.2008). 4. Agravo interno improvido.”
(STJ - EDcl no Ag 1134682 / RS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO 2008/0246726-1 Relator(a) Ministro PAULO
FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA) (8165) Órgão
Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 26.05.2009 Data da
Publicação/Fonte DJe 08.06.2009) 

Este Egrégio Tribunal de Justiça, há muito, vem
rechaçando o conhecimento de recursos desprovidos de razões recursais, como
bem demonstram os arestos in litteris: 

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. REITERAÇÃO
DOS ARGUMENTOS EXPENDIDOS NA APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA
DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA DECISÃO MONOCRÁTICA. MERA
ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE JULGAMENTO
MONOCRÁTICO. RECURSO NÃO CONHECIDO.” 
“1. Não merece ser conhecido, por ofensa ao princípio da dialeticidade, o agravo
interno em que a parte recorrente, em vez de refutar especificamente as razões
pelas quais foi negado provimento ao seu agravo de instrumento, evidenciando o
desacerto da decisão monocrática ou comprovando que a situação versada não
comportava aplicação do preceito contido no caput do art. 557 do CPC, limita-se a
repetir os argumentos veiculados nas suas razões recursais. 2. Recurso não
conhecido.” 
(TJES - 7099000049 Classe: Agravo Interno - (Arts 557/527, II CPC) Agv
Instrumento Órgão: QUARTA CÂMARA CÍVEL Data de Julgamento:
10.11.2009 Data da Publicação no Diário: 18.01.2010 Relator : CARLOS
ROBERTO MIGNONE Origem: BAIXO GUANDU - 1ª VARA) 

“EMENTA: AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL N° 10060002390
AGVTE: BANESTES - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
AGVDA: ABIGAIL FERREIRA CESAR RELATOR: DES. CARLOS
ROBERTO MIGNONE A C Ó R D Ã O EMENTA: AGRAVO INTERNO
NA APELAÇÃO CÍVEL - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA - PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE - OFENSA - IRREGULARIDADE FORMAL -
RECURSO NÃO CONHECIDO - NÍTIDO CARÁTER PROTELARÓRIO -
IMPOSIÇÃO DE MULTA - INTELIGÊNCIA DO ART. 557, § 2º CPC. 1. Não
merece ser conhecido, por ofensa ao princípio da dialeticidade, o agravo interno
em que o recorrente, em vez de refutar especificamente as razões pelas quais foi
negado provimento ao seu recurso, evidenciando o desacerto da decisão
monocrática ou comprovando que a situação versada não comportava aplicação
do preceito contido no caput do art. 557 do CPC, limita-se a pugnar pelo
julgamento colegiado de seu recurso. Precedentes deste Egrégio Tribunal e do
Colendo Superior Tribunal de Justiça. 2. Diante do caráter protelatório do agravo
interno, impõe-se a multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil,
ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito prévio
de tal cominação. 3. Recurso não conhecido. VISTOS, relatados e discutidos estes
autos do AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL N° 10060002390, no
qual é agravante BANESTES S/A e agravada ABIGAIL FERREIRA CESAR.“
(TJES, Classe: Agravo Interno - (Arts 557/527, II CPC) Ap Civel, 10060002390,
Relator : CARLOS ROBERTO MIGNONE, Órgão julgador: QUARTA
CÂMARA CÍVEL , Data de Julgamento: 24/11/2009, Data da Publicação no
Diário: 18/12/2009) 

"EMENTA: AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL - AUSÊNCIA
DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA -
REPETIÇÃO INTEGRAL DE ANTERIOR PEÇA RECURSAL - OFENSA
AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1.
É necessário que as razões recursais guardem conexão com o pronunciamento
guerreado, devendo o interessado impugnar especificamente seus fundamentos,
não bastando à admissibilidade recursal a apresentação formal de razões pelo
recorrente, sendo imprescindível que estas sejam relativas ao pronunciamento
atacado, se prestando, assim, a contrariá-lo em sua integralidade. 2. Revela-se
manifestamente inadmissível o agravo interno quando não há impugnação por
parte da agravante quanto aos fundamentos contidos na decisão recorrida, mas
apenas transcrição ipsis litteris do que já havia sido preteritamente argumentado, o
que nos termos da jurisprudência do STJ '[...] traduz-se em comodismo inaceitável
[...]'. (STJ - 1ª Turma - REsp - 359080 / PR - Min. José Delgado - J. 11.12.2001 -
DJ. 04.03.2002). Recurso não conhecido.” 
(TJES, Classe: Agravo Interno - (Arts 557.527, II CPC) Emb Declaração Ap
Civel, 12030145689, Relator : CARLOS ROBERTO MIGNONE, Órgão

julgador: QUARTA CÂMARA CÍVEL , Data de Julgamento: 28.07.2009, Data da
Publicação no Diário: 18.08.2009) 

Portanto, restou violado, na espécie, o princípio da
dialeticidade, haja vista a inexistência impugnação, por parte do Recorrente,
quanto aos fundamentos contidos na Decisão recorrida, ensejando, dessa maneira,
o não conhecimento do Recurso. 

Isto posto, profiro juízo de admissibilidade para não
conhecer do presente Agravo e, por conseguinte, na forma descrita no caput, do
artigo 557, do Código de Processo Civil, negar-lhe seguimento,
monocraticamente.

Intimem-se as partes. 

Publique-se na íntegra. 

Preclusas as vias recursais, remetam-se os autos ao Juízo a
quo. 

Vitória/ES, 07 de junho de 2010. 
 
DES. NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO 
RELATOR

11- Agravo Interno - (Arts 557/527, II CPC) Nº 24100909340
VITÓRIA - VARA EXECUÇÕES FISCAIS
AGVTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Advogado(a) ADNILTON JOSE CAETANO 
AGVDO STEAK INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA 
AGVDO CLEVERSON FERREIRA LIMA 
RELATOR DES. NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

Segunda Câmara Cível

Agravo de Instrumento: N.º 024.100.909.340 

Recorrente: Estado do Espírito Santo

Recorridos: Steak Indústria e Comércio de Carnes e Outro

Relator: Desembargador Namyr Carlos de Souza Filho

DECISÃO MONOCRÁTICA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, interpõe “AGRAVO REGIMENTAL
COM PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO”, em face da DECISÃO
MONOCRÁTICA proferida por esta Relatoria (fls. 36/40), cuja qual negou
seguimento ao AGRAVO DE INSTRUMENTO, na forma descrita no caput do
artigo 557 do Código de Processo Civil, mantendo incólume a DECISÃO
proferida pelo Juízo da Vara da Fazenda Estadual Privativa de Execuções
Fiscais, exarado nos autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL (Processo n.º
024.070.102.132), que fixou o valor dos honorários advocatícios devidos à
Fazenda Pública, na ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), com redução pela
metade em caso de pronto pagamento, no mínimo do  valor  da  execução  
compreendendo  o  montante  de R$ 55.708.818,97 (cinquenta e cinco milhões,
setecentos e oito mil, oitocentos e dezoito reais e noventa e sete centavos),

Através  das  razões de fls. 43/73, pugnou o Recorrente a reconsideração da
Decisão Monocrática, ou, alternativamente, seja o presente submetido à análise
desta Egrégia Segunda Câmara Cível, no intuito de ver reformada a Decisão de fls.
36/40, o que, via de consequência, refletiria na Decisão do Juízo a quo.

É o relatório, em síntese.

DECIDO.

Conheço do recurso interposto, porquanto satisfeitos, na espécie, os requisitos
de admissibilidade necessários ao processamento do feito.

Examinando  a  matéria  ventilada  no  contexto  dos  presentes autos, verifico
que a mesma comporta julgamento do feito, nos termos da norma preconizada no
artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil.

Isto porque, não obstante esta Relatoria tenha negado seguimento ao Recurso de
Agravo de Instrumento, notadamente através da Decisão Monocrática de fls.
36/40, após estreita análise das razões apostas no pedido de Reconsideração
formulado pelo Recorrente (fls. 43/73), tenho por bem reconsiderá-la, a fim de
dar provimento ao Agravo de Instrumento de fls. 02/24, nos seguintes termos.
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Infere-se da Decisão de fl. 31, que o Juízo a quo vinculou a sua fundamentação a
argumentos fáticos previstos no artigo 652-A c/c parágrafo 4º, do artigo 20,
ambos do Código de Processo Civil, senão vejamos:  

“6. Arbitro os honorários advocatícios, nos termos do art. 652-A do CPC, em R$
1.000,00 (um mil reais). A verba honorária será reduzida pela metade, nos termos
do parágrafo único do mesmo artigo.”

Neste aspecto, melhor apreciando a matéria, concluí que o valor dos honorários
advocatícios sucumbenciais cabíveis na Execução Fiscal, deverá se ater aos termos
do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, in verbis

“Artigo 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que
antecipou e os honorários advocatícios. Esta verba honorária será devida,
também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não
houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,
embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa
do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior”.

Note-se que, no caso das execuções, embargadas ou não, o magistrado deverá
fazer uso do § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, fixando o valor dos
honorários de forma equitativa, segundo os comandos das alíneas dispostas no §
3º do referido artigo, in litteris:

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o
máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.

E, sendo equitativa a análise do Juiz, não há como se impor ao mesmo que fixe os
honorários advocatícios entre as mínimas e máximas de 10% (dez por cento) e de
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.

Neste diapasão, convém registrar que este é o entendimento sedimentado na
jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMENTA: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
24099169526 AGVTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO AGVDA:
FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA EPP RELATOR: DES. NEY
BATISTA COUTINHO EMENTA: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM SEDE DE
EXECUÇÃO FISCAL - ARBITRAMENTO RAZOÁVEL - RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. É razoável a fixação dos honorários
advocatícios em execução fiscal, no montante de R$ 1.000,00 (um mil reais), pois
a questão jurídica não possui alta complexidade - sendo habitualmente enfrentada
-, assim como para a prestação do serviço não há a necessidade do causídico se
locomover de sua sede funcional para a realização de qualquer ato instrutório, de
tal modo que o arbitramento atende às exigências positivadas no Código de
Processo Civil, remunerando de forma digna o trabalho do procurador.
Precedentes do STJ e deste TJES. Agravo Interno conhecido e improvido.
VISTOS, relatados e discutidos, Acorda a Egrégia Quarta Câmara Cível, na
conformidade da ata e notas taquigráficas da sessão, à unanimidade, negar
provimento ao Agravo Interno. Vitória, 23 de fevereiro de 2010. Des. Presidente
Des. Relator Procurador de Justiça
(TJES, Classe: Agravo Interno - (Arts 557/527, II CPC) Agv Instrumento,
24099169526, Relator : NEY BATISTA COUTINHO, Órgão julgador:
QUARTA CÂMARA CÍVEL , Data de Julgamento: 23/02/2010, Data da
Publicação no Diário: 05/04/2010)” (grifamos)
“EMENTA: AGRAVO INTERNO Nº : 24099169195 AGTE.:ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO AGDO.:emrpal - empresa industrial de alimentos ltda
RELATOR:DESEMBARGADOR JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA
GAMA A C Ó R D Ã O PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EQUITATIVA NÃO ADSTRITA AOS
LIMITES PERCENTUAIS MÍNIMO E MÁXIMO. RECURSO IMPROVIDO.
1. Na execução fiscal, a fixação da verba honorária deve observar o § 4º do art 20
do CPC, que não impõe ao julgador a observância de limites percentuais mínimo e
máximo. 2. Agravo conhecido e improvido. 1ACORDA a Egrégia Segunda
Câmara Cível, em conformidade da ata e notas taquigráficas da sessão, que
integram este julgado, à unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.
Vitória, 12 de janeiro de 2010. DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DESEMBARGADOR RELATOR PROCURADOR DE JUSTIÇA AI 69195-D
(TJES, Classe: Agravo Interno - (Arts 557/527, II CPC) Agv Instrumento,
24099169195, Relator : JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA,
Órgão julgador: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Data de Julgamento:
19/01/2010, Data da Publicação no Diário: 03/03/2010)” (grifamos)

“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL N.º 024099167827 AGTE.: ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO AGDO.:CAPOTAUTO COM. E IND. LTDA
RELATOR:DESEMBARGADOR JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA
GAMA A C Ó R D Ã O EMENTA: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
RAZOABILIDADE. Observância das ALÍNEAS DO §3º DO ART. 20 DO
CPC. 1) A teor do §4º do art. 20 do CPC, para a fixação dos honorários
advocatícios nas execuções, embargadas ou não, deve o julgador estipular o seu
montante consoante apreciação equitativa, observando as alíneas do §3° do art. 20
do CPC. 2) In casu, o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) arbitrado no decisum
impugnado corresponde ao grau de zelo do causídico do agravante no presente
feito (alínea a do § 3º do art. 20 do CPC). Em relação ao lugar da prestação do
serviço (alínea b), tem-se que a demanda não implicou em locomoção dos
procuradores à comarca distante de sua sede profissional, dado o seu
processamento nesta Capital. E, quanto à alínea c, o requerimento de
parcelamento do débito tributário impediu o surgimento de questões mais
complexas que exigissem a atuação dos procuradores, especialmente em razão da
natureza e da importância da causa, porquanto inocorrente o litígio judicial pela
via dos embargos. 3) Considerando a inexistência de argumento capaz de infirmar
a decisão hostilizada, tem-se que o valor arbitrado atende aos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, bem como os parâmetros estabelecidos
pelos §§3º e 4º do art. 20 do CPC. 4) Recurso improvido. ACORDA a Egrégia
Segunda Câmara Cível, em conformidade da ata e notas taquigráficas da sessão,
que integram este julgado, à unanimidade, negar provimento ao recurso. Vitória,
15 de dezembro de 2009. DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DESEMBARGADOR RELATOR PROCURADOR DE JUSTIÇA AInt
67827-E
(TJES, Classe: Agravo Interno - (Arts 557/527, II CPC) Agv Instrumento,
24099167827, Relator : JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA DA GAMA,
Órgão julgador: SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Data de Julgamento:
15/12/2009, Data da Publicação no Diário: 03/02/2010)

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também é assente
quanto a matéria, objeto dos autos, in verbis:

“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS –
POSSIBILIDADE DE REVISÃO QUANDO O VALOR É EXORBITANTE
OU IRRISÓRIO – MAJORAÇÃO DA VERBA EM PATAMAR INFERIOR A
10% – POSSIBILIDADE.
1. O art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil é expresso ao estabelecer que, nas
causas em que for vencida a Fazenda Pública, o magistrado deve arbitrar os
honorários advocatícios conforme sua apreciação equitativa, observados os
contornos inscritos no § 3º do referido dispositivo legal, que estabelece que a
fixação da verba honorária deverá atender ao grau de zelo do profissional, o lugar
da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
2. Dessarte, no caso, a verba honorária pode ser fixada em percentual inferior ao
mínimo indicado no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, a teor do que
dispõe o § 4º daquele Artigo, porquanto esse dispositivo processual não faz
qualquer referência ao limite a que se deve restringir o julgador quando do
arbitramento.
Agravo regimental improvido.
(STJ-AgRg no REsp 1150156/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 24/11/2009, DJe 07/12/2009)

Dessa forma, atentando para o fato da inexistência de obrigatoriedade do
magistrado em fixar os honorários, repisa-se, entre as mínimas e máximas de 10%
(dez por cento) e de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, convém
analisar se o quantum fixado no caso concreto, encontra-se coerente com a análise
do grau de zelo profissional, o local da prestação do serviço, a natureza e a
importância da causa, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Note-se que a presente Execução Fiscal encontra-se calcada na Certidão de
Dívida Ativa de fls. 27, cuja qual representa um suposto débito que, corrigido,
chegou-se a quantia de R$ 55.708.818,97 (cinquenta e cinco milhões, setecentos e
oito mil, oitocentos e dezoito reais e noventa e sete centavos), consoante cálculo
de fl. 30, revelando a importância da causa, pois se trata-se de suposto débito para
com a Fazenda Pública.

O Juízo a quo, por sua vez, fixou honorários advocatícios em favor do Exequente
no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), devendo ser reduzido pela metade em
caso de pronto pagamento (fl. 31).

Não obstante, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, apreciando um caso similar
ao ora apresentado nos autos, onde se tratava de Execução Fiscal cujo valor se
remontava a milhões de reais, fixou honorários advocatícios no percentual de
0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da causa, sem prejuízo,
evidentemente, de ulterior fixação de honorários advocatícios na eventual hipótese
de subsistir a propositura de Embargos à Execução, senão vejamos, in verbis:
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“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS COM FULCRO NO ART. 20, § 4.º, DO CPC. REVISÃO.
POSSIBILIDADE NOS CASOS DE VALORES IRRISÓRIOS OU
EXCESSIVOS. REFORMA DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
1. (...). 
5. In casu, foi atribuído à causa o valor de R$ 11.866.691,40 (onze milhões,
oitocentos e sessenta e seis mil, seiscentos e noventa e oito reais e quarenta
centavos), tendo o Tribunal a quo arbitrado os honorários advocatícios em 2%
sobre o valor da causa, que alcançaria, em valores relativos à data do ajuizamento
da demanda (05/12/2000), montante estimado em R$ 237.333,00 (duzentos e
trinta e sete mil trezentos e trinta e três reais).
6.  Outrossim, a parte aderiu ao REFAZ, acordando a desistência quanto ao
mérito da apelação, permanecendo a controvérsia tão-somente em relação à
questão dos honorários de sucumbência fixados em primeira instância, tendo sido
homologada a desistência pelo Tribunal Estadual.
7. Ademais, o Tribunal de origem assentou a simplicidade do labor desenvolvido
pela Fazenda Pública, in verbis: "(...) Ao contrário, atende à esperada eqüidade,
levando em consideração a singeleza do trabalho até então desenvolvido, mesmo
porque o art. 6º da Lei nº 6.830/80 determina que, no caso de execução fiscal, a
petição inicial indicará, apenas, o juiz a quem é dirigida, o pedido e o requerimento
para a citação. Em ações como a ora em apreço, e, igualmente, em execuções
comuns, tenho por critério arbitrar a verba honorária em patamares razoáveis em
vista do montante envolvido no executivo, seja com o intuito de estimular o
pagamento pelo executado, seja pelo fato de que, em tais ações, o labor
desenvolvido, de regra singelo, como denota a peça inicial, não venha a ser
agraciado com verba não condizente." 
8. Destarte, ressoa inequívoca a exorbitância da verba honorária arbitrada no caso
sub judice,  merecendo reparo o acórdão recorrido.
9.  Recurso Especial provido, para fixar os honorários em 0,02% do valor da
causa, resultando no montante de R$ 23.733,00 (vinte e três mil setecentos e trinta
e três reais).
(STJ-REsp 939684/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 03/11/2009, DJe 17/11/2009)”

Registra-se, por oportuno e relevante, que, não obstante conste na Ementa do
Acórdão supracitada que o percentual de 0,02% (zero vírgula zero dois por cento),
equivaleria ao valor de R$ 23.733,00 (vinte e três mil setecentos e trinta e três
reais), após leitura da integra do aludido Acórdão, verifico que este valor restou
fixado no percentual de 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da causa,
tratando-se o percentual contido na Ementa de mero erro de grafia, notadamente
porque os cálculos não corresponderiam.

Todavia, no caso em apreço, a quantia fixada pelo Juízo a quo, representou
aproximadamente a fração de 0,0018% (zero vírgula zero dezoito por cento) do
valor da causa, o que, in casu, dada a importância da causa, concluí merecer
reparação, devendo ser fixados os honorários advocatícios no percentual de 0,2%
(zero vírgula dois por cento) do valor executado, tomando por parâmetro de
balizamento os termos da jurisprudência supracitada.

Cumpre registrar, ainda, que o § 1º, do artigo 557, do Código de Processo Civil,
permite ao Relator reconsiderar a Decisão proferida, de forma a ser desnecessário
apresentar o processo em mesa, proferindo voto.  

Por derradeiro, registra-se que não se tem notícia da citação da parte contrária na
Execução Fiscal, de forma ser desnecessária a sua intimação para tomar
conhecimento do presente recurso, aplicando-se, in casu, de plano, o artigo 557,
§1º-A, do Código de Processo Civil.

Isto posto, na forma do descrita no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil,
reconsidero a Decisão Monocrática de fls. 36/40, tornando-a nula e, por
conseguinte, em consonância com os entendimentos jurisprudêncial do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça, na forma do descrita no artigo 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, dou provimento, monocraticamente, ao presente
recurso, para reformar a Decisão de fl. 31, fixando honorários advocatícios no
percentual de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor executado de R$
55.708,818,97 (cinquenta e cinco milhões, setecentos oito mil, oitocentos e
dezoito reais e noventa e sete centavos), fixados, nesta oportunidade para efeito,
inclusive, de futura atualização monetária e juros na forma ex lege.

Intimem-se as partes.

Publique-se na íntegra.

Preclusas as vias recursais, remetam-se os autos à comarca de origem.

Vitória/ES, 1º de junho de 2010.

DES. NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
RELATOR

12- Apelação Civel Nº 24080060379
VITÓRIA - 2ª VARA CÍVEL
APTE BANESTES SEGUROS SA 
Advogado(a) DANIEL DOS SANTOS MARTINS FILHO
Advogado(a) JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO
Advogado(a) MARCELLA CID PINTO MARTINS
Advogado(a) MARIA JOSE ROMAGNA
Advogado(a) VALERIA MARIA CID PINTO
APDO TATIANA ABREU E SILVA 
Advogado(a) DALTON ALMEIDA RIBEIRO
RELATOR DES. NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO

Segunda Câmara Cível

Apelação Cível nº 024.080.060.379

Recorrente: Banestes Seguros S/A    

Recorrido: Tatiana Abreu e Silva   

Relator: Desembargador Namyr Carlos de Souza Filho

DECISÃO MONOCRÁTICA

BANESTES SEGUROS S/A interpôs Recurso de
Apelação, em face da Sentença de fls.86/91 proferida pelo Juízo de Direito da 2ª
Vara Cível de Vitória/ES, cujo decisum, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA
DE SEGURO DPVAT proposta por TATIANA ABREU E SILVA em face
do ora Recorrente, julgou procedente o pedido condenando a empresa-ré ao
pagamento do valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais), com
incidência de juros de mora a partir da citação e correção monetária a partir do
ajuizamento da ação, além de fixar os honorários advocatícios devidos em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Extrai-se das razões iniciais que a Recorrida, valendo-se da
condição de companheira do Sr. ÍCARO ROLDÃO CHAVES DE BARROS
JÚNIOR, vítima de acidente automobilístico, pleiteou junto ao Poder Judiciário, o
recebimento da indenização do seguro DPVAT devida em decorrência da morte
de seu ex-companheiro. 

Na fundamentação da Sentença atacada, o Juízo de
primeiro grau após reconhecer a existência da união entre as pessoas acima
referidas, julgou procedente o pedido conferindo à Recorrida metade da
indenização devida. 

Em sede de Recurso de Apelação, às fls. 93/104, arguiu o
Recorrente, de forma preliminar: a) a carência de ação por falta de interesse
processual; b) a ilegitimidade ativa.

No mérito, pugnou pelo acertamento dos juros e da
correção monetária, sendo aquele a data da citação, e esta, a propositura da ação.

Por derradeiro, requereu a compensação dos honorários
advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca.  

Instada a se manifestar, às fls. 131/140, a Recorrida
rechaçou in totum os argumentos recursais.

É o relatório.

Decido.

O caso dos autos permite a utilização da norma estatuída no caput, do artigo 557,
do Código de Processo Civil, uma vez estar o Recurso em testilha manifestamente
improcedente e em confronto com a jurisprudência dominante deste Egrégio
Tribunal de Justiça.       

I - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO

Arguiu o Recorrente preliminar de carência de ação diante da ausência de
requerimento administrativo.

No que pese o argumento ventilado, sobreleva registrar que a Lei de regência (Lei
nº 6.194/74) não traz qualquer impedimento para a propositura de pronto da ação
judicial.

Nesse sentido, já decidiu a Egrégia Primeira Câmara Cível deste Egrégio Tribunal
de Justiça, in verbis: 

“EMENTA: APELAÇÃO - CIVIL - PROCESSO CIVIL- AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO- PRELIMINAR DE CONDENAÇÃO ULTRA PETITA
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CAUTELAR.

024.080.181.704 - ANTÔNIO MARCELO LEAL MOREIRA E OUTROS X
OGMO - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO. FICA (M) INTIMADO (A) (S) O (A) (S) DR (A) (S).
LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO OAB/ES 5.205 E GUSTAVO
SIPOLATTI OAB/ES 10.589, PARA CIÊNCIA DO TEOR DO DESPACHO
DE FL. 288, QUE DETERMINOU A INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA
INFORMAREM, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SE OS AUTORES
CONCLUÍRAM O “CURSO DE COLETOR DE DADOS NA ATIVIDADE
DE CONFERÊNCIA DE CARGA E DESCARGA EM PORTOCEL”, NOS
AUTOS EM EPÍGRAFE.

OBRIGAÇÃO DE FAZER.

024.080.212.061 - ANTÔNIO MARCELO LEAL MOREIRA E OUTROS X
OGMO - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO. FICA (M) INTIMADO (A) (S) O (A) (S) DR (A) (S).
LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO OAB/ES 5.205 E GUSTAVO
SIPOLATTI OAB/ES 10.589, PARA CIÊNCIA DO TEOR DO DESPACHO
DE FL. 719, QUE DETERMINOU A INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA
INFORMAREM, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SE OS AUTORES
CONCLUÍRAM O “CURSO DE COLETOR DE DADOS NA ATIVIDADE
DE CONFERÊNCIA DE CARGA E DESCARGA EM PORTOCEL”, NOS
AUTOS EM EPÍGRAFE.

COBRANÇA.

024.990.151.482 - COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA X VITÓRIA
DISTRIBUIDORA LTDA.. FICA (M) INTIMADO (A) (S) O (A) (S) DR (A)
(S). JOSÉ MARIA RAMOS GAGNO OAB/ES 1.415, PARA CIÊNCIA DO
TEOR DA DECISÃO DE FLS. 735/736, QUE DETERMINOU A
INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA TRAZER AOS AUTOS O CÁLCULO DO
VALOR EXEQUENDO ACRESCIDO DA MULTA D 10% SOBRE O
VALOR, NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

EXECUÇÃO.

024.970.051.843 - MÁXIMA FACTORING FOMENTO COMERCIAL
LTDA.. X MASSAS ALIMENTÍCIAS FIRENZE S/A. FICA (M) INTIMADO
(A) (S) O (A) (S) DR (A) (S). MARCELO MARTINS ALTOÉ OAB/ES
8.787, PARA CIÊNCIA DO TEOR DO OFÍCIO DE FLS. 543/612, NOS
AUTOS EM EPÍGRAFE.

INDENIZAÇÃO.

024.080.448.038 - RICARDO GREGÓRIO DE CASTRO X ADCOS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.. FICA (M) INTIMADO (A) (S) O (A) (S)
DR (A) (S). CAIO VINICIUS KUSTER CUNHA OAB/ES 11.259, PARA
COMPARECER EM CARTÓRIO A FIM DE RECEBER A COMPETENTE
CARTA PRECATÓRIA PARA CUMPRIMENTO, NOS AUTOS EM
EPÍGRAFE.

ORDINÁRIA.

024.070.303.953 - EMPRESA NORTE CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA
E EXTENSÃO LTDA.. X VITÓRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AR
CONDICIONADO LTDA... FICA (M) INTIMADO (A) (S) O (A) (S) DR (A)
(S). LEONARDO LAGE DA MOTA OAB/ES 7.722, PARA
PROVIDENCIAR O DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS DE FL.
234, NO VALOR DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), NOS AUTOS EM
EPÍGRAFE.

COBRANÇA.

024.030.153.100 - CARLOS MARCIO LIMA FARONI X CLEIDE MARIA
FONSECA PAIXÃO E OUTROS. FICA (M) INTIMADO (A) (S) O (A) (S)
DR (A) (S). CARLOS JOSÉ LIMA FARONI OAB/ES 9.807 E HERISON
EISENHOWER RODRIGUES DO NASCIMENTO OAB/ES 7.368,
PARA CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS EM EPÍGRAFE DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

024.030.134.175 - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE VITÓRIA - AEV X
PRISCILLA ALVES PEREIRA DUTRA. FICA (M) INTIMADO (A) (S) O (A)
(S) DR (A) (S). PATRÍCIA NUNES ROMANO TRISTÃO PEPINO
OAB/ES 10.192, PARA CIÊNCIA DO TEOR DA CORRESPONDÊNCIA
DEVOLVIDA, JUNTADA À FL. 106, NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.

024.060.041.217 - ECONOMIA CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A -
ECONOMISA X MARCELO PRETTI E OUTRA. FICA (M) INTIMADO (A)
(S) O (A) (S) DR (A) (S). CARLOS ROBERTO RESENDE DE ÁVILA
PEREIRA OAB/ES 10.453 E NOEMAR SEYDEL LYRIO OAB/ES 3.666,
PARA CIÊNCIA DO TEOR DA DECISÃO DE FLS. 80/82, QUE REJEITOU
A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE OPOSTA, NOS AUTOS EM
EPÍGRAFE.

EMBARGOS À EXECUÇÃO.

024.100.097.203 - MARCELO PRETTI E OUTRA X ECONOMIA CRÉDITO
IMOBILIÁRIO S/A - ECONOMISA. FICA (M) INTIMADO (A) (S) O (A) (S)
DR (A) (S). NOEMAR SEYDEL LYRIO OAB/ES 3.666, PARA CIÊNCIA
DO TEOR DA R. SENTENÇA DE FLS. 79/80, QUE REJEITOU
LIMINARMENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, NOS AUTOS EM
EPÍGRAFE.

INDENIZATÓRIA.

024.980.127.260 - ANTÔNIO ROLDI E OUTROS X BANESTES - BANCO
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S/A. FICA (M) INTIMADO (A) (S) O
(A) (S) DR (A) (S). OMAR DE ALBUQUERQUE MACHADO JÚNIOR
OAB/ES 6.510 E LUIZ FELIPE ZOUAIN FINAMORE SIMONI
OAB/ES 9.068, PARA CIÊNCIA DA DESCIDA DOS AUTOS EM
EPÍGRAFE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

ORDINÁRIA.

024.970.020.699 - METALPRESS S/A X BANDES - BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESPÍRITO SANTO S/A. FICA (M) INTIMADO
(A) (S) O (A) (S) DR (A) (S). FRANCISCO DE A. CARDOSO FERREIRA
OAB/ES 225-A, PARA REQUERER O QUE DE DIREITO, NOS AUTOS
EM EPÍGRAFE.

024.980.204.762 - METALPRESS S/A X BANDES - BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESPÍRITO SANTO S/A. FICA (M) INTIMADO
(A) (S) O (A) (S) DR (A) (S). FRANCISCO DE A. CARDOSO FERREIRA
OAB/ES 225-A, PARA REQUERER O QUE DE DIREITO, NOS AUTOS
EM EPÍGRAFE.

CAUTELAR.

024.980.015.069 - METALPRESS S/A X BANDES - BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESPÍRITO SANTO S/A. FICA (M) INTIMADO
(A) (S) O (A) (S) DR (A) (S). FRANCISCO DE A. CARDOSO FERREIRA
OAB/ES 225-A, PARA REQUERER O QUE DE DIREITO, NOS AUTOS
EM EPÍGRAFE.

RENOVATÓRIA.

024.090.332.214 - VMT TELECOMUNICAÇÕES LTDA.. X NOA CIDADE
SHOPPING CENTERS S/A. FICA (M) INTIMADO (A) (S) O (A) (S) DR (A)
(S). MARCELO PACHECO MACHADO OAB/ES 13.527 E PEDRO
SOBRINO PORTO VIRGOLINO OAB/ES 12.242, PARA CIÊNCIA DO
TEOR DO DESPACHO DE FL. 561 VERSO, QUE DETERMINOU A
INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA ESPECIFICAREM DE FORMA
FUNDAMENTADA E JUSTIFICADA, NO PRAZO DE 10 (DEZ ) DIAS,
SOB PENA DE INDEFERIMENTO, AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR, NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

BUSCA E APREENSÃO.

024.050.207.331 - BANCO GENERAL MOTORS S/A X SHEILA SIQUEIRA
BRAGANÇA. FICA (M) INTIMADO (A) (S) O (A) (S) DR (A) (S).
ALEXANDRE DE ASSIS ROSA OAB/ES 9.055, PARA COMPARECER
EM CARTÓRIO A FIM DE RECEBER O COMPETENTE EDITAL DE
CITAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO, NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

024.030.080.170 - VILA VELHA ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA.. X ELCIMAR SOUZA. FICA (M) INTIMADO (A) (S) O (A) (S) DR
(A) (S). PAOLA CARDOSO BABILON OAB/ES 14.159, PARA CIÊNCIA
DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 112 VERSO, QUE DETERMINOU A
INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA PROSSEGUIMENTO, NOS AUTOS EM
EPÍGRAFE.

CAUTELAR.

024.990.040.123 - AUCOSA, MONAUTO E OUTROS X BANESTES S/A.
FICA (M) INTIMADO (A) (S) O (A) (S) DR (A) (S). KATIA LEÃO BORGES
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DE ALMEIDA OAB/ES 9.315 E SÉRGIO BERNARDO CORDEIRO
OAB/ES 6.016, PARA CIÊNCIA DO TEOR DA DECISÃO DE FLS.
321/322, QUE DETERMINOU A INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA
APRESENTAREM PLANILHAS DISCRIMINADAS E ATUALIZADAS
DOS SEUS RESPECTIVOS CÁLCULOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

EMBARGOS DE TERCEIRO.

024.010.024.867 - ALICIO GONÇALVES XAVIER E OUTRA X BANCO DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - BANESTES S/A. FICA (M) INTIMADO
(A) (S) O (A) (S) DR (A) (S). LUCIANA BEATRIZ PASSAMANI OAB/ES
8.491, PARA CIÊNCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 175 VERSO,
QUE DETERMINOU A INTIMAÇÃO PARA DAR PROSSEGUIMENTO
AO FEITO, NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

INDENIZATÓRIA.

024.030.112.973 - HELOISA LEMOS DOS ANJOS X RENATO TATAGIBA
GARCIA. FICA (M) INTIMADO (A) (S) O (A) (S) DR (A) (S). EDUARDO
MALHEIROS FONSECA OAB/ES 8.499, ROGÉRIO JOSÉ FEITOSA
RODRIGUES OAB/ES 6.437 E ARTHUR CARLOS LESSA FILHO
OAB/ES 6.665, PARA CIÊNCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 309
VERSO, QUE DETERMINOU DAR VISTAS DOS AUTOS ÀS PARTES, EM
ESPECIAL À SEGURADORA, NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

ORDINÁRIA.

024.090.109.331 - ABRAMGE-RJ/ES - ASSOCIAÇÃO DE MEDICINA DE
GRUPO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO X COOPERATIVA DOS
CIRURGIÕES CARDIOVASCULARES DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - CARDIOCOOP-RJ. FICA (M) INTIMADO (A) (S) O (A) (S) DR
(A) (S). JOSÉ ARCISO FIOROT OAB/ES 6.106, MARLENE VERDAM
CUNHA OAB/ES 3.333, PAULO HENRIQUE CUNHA DA SILVA
OAB/ES 10.653 E ALEXANDRE DE SOUZA MACHADO OAB/ES
8.799, PARA CIÊNCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 471 VERSO,
QUE DETERMINOU A INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA
ESPECIFICAREM DE FORMA FUNDAMENTADA E JUSTIFICADA, NO
PRAZO DE 10 (DEZ ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO, AS
PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

024.040.257.610 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA E OUTRA X
CONSTRUPLAN - CONSTRUÇÃO INCORPORAÇÃO E
PLANEJAMENTO LTDA... FICA (M) INTIMADO (A) (S) O (A) (S) DR (A)
(S). ELUIZ CARLOS DE MELO OAB/ES 3.470, PARA CIÊNCIA DO
TEOR DO DESPACHO DE FL. 193, QUE DETERMINOU A INTIMAÇÃO
DA EXECUTADA PARA CUMPRIR ESPONTANEAMENTE O
COMANDO SENTENCIAL, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, NA
FORMA DO ART. 461 DO CPC, NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

REVISIONAL.

024.060.246.006 - WIND COMERCIAL LTDA.. X UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. FICA (M) INTIMADO (A) (S) O (A) (S) DR
(A) (S). ARNALDO ARRUDA DA SILVEIRA OAB/ES 7.144, PARA
CIÊNCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 199, QUE RECEBEU A
APELAÇÃO EM SEU EFEITO SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO, E
DETERMINOU A INTIMAÇÃO DO APELADO PARA AS
CONTRARRAZÕES, NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

VITÓRIA, 18 DE JUNHO DE 2010

ALTAMIRO CARLOS ANDREATTA   
ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
1ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA - PRIVATIVA DO JÚRI

COMARCA DA CAPITAL

LISTA DE INTIMAÇÃO Nº 35/2010

JUIZ DE DIREITO TITULAR: DR. MARCELO SOARES CUNHA
CHEFE DE SECRETARIA: SELMA MARIA DE BRITO

INTIMO:

PROCESSO N.º: 024.090.167.826 (2.221/09) 
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: LUIZ GOMES ALMERINDO E OUTROS.

ADVOGADO: DR. MARCO ANTÔNIO GOMES 
FINALIDADE: PARA QUE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
REGULARIZE O INSTRUMENTO PROCURATÓRIO, NOS AUTOS EM
REFERÊNCIA.

02. PROCESSO N.º: 024.070.018.627 (2.031/07)
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: PAULO ROBERTO GUEDES DA SILVA
ADVOGADOS: DR. VERÔNICA FÉLIX CORDEIRO, OAB/ES 5624 E
DR. PIRRO CAMPOS BRANDÃO, OAB/ES 13.678
FINALIDADE: PARA APRESENTAR AS RAZÕES RECURSAIS EM
SENTIDO ESTRITO, NOS AUTOS EM REFERÊNCIA.

03. PROCESSO N.º: 024.910.032.226 (942/96)
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: ROMUALDO EUSTÁQUIO LUZ FARIA E OUTROS.
ADVOGADO: DR. LUIZ ROBERTO GOTARDO SARCINELLI,
OAB/ES 3792
FINALIDADE: PARA FORNECER O ENDEREÇO DO ACUSADO
SUPRA, NOS AUTOS EM REFERÊNCIA.

04. PROCESSO N.º: 024.890.235.393 (1.192)
AUTORA: JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU: EDVALDO LOPES DE VARGAS
ADVOGADO: DR. JORGE BENEDITO FLORENTINO DE BRITTO,
OAB/ES 6620
FINALIDADE: PARA QUE DEVOLVA OS AUTOS AO CARTÓRIO COM
CARGA DESDE 25/04/2010, NOS AUTOS EM REFERÊNCIA.
  
VITÓRIA/ES, 18 DE JUNHO DE 2010. 

SELMA MARIA DE BRITO  
CHEFE DE SECRETARIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
2ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

COMARCA DA CAPITAL

EDITAL - PRAZO DE 90 DIAS

PROCESSO Nº 024.09.013665-6

O DR. LUIZ GUILHERME RISSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA,
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA
DA LEI, ETC.

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE ACHANDO EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO O ACUSADO CRISTIANO LOUREIRO
COELHO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, AUTÔNOMO, NATURAL DE
VITÓRIA/ES, NASCIDO AOS 06/08/86, FILHO DE LAUDEMAR
LOURENÇO COELHO E DE CREUZENI MARIA DA PENHA. FICA O
MESMO INTIMADO PELO PRESENTE EDITAL DA R. SENTENÇA DE
FLS. 114/119, A SEGUIR RESUMIDA... “POSTO ISSO, JULGO
PROCEDENTE, EM PARTE, A ACUSAÇÃO ESTATAL FORMULADA NA
DENÚNCIA, PARA CONDENAR CRISTIANO LOURENÇO COELHO,
DEVIDAMENTE QUALIFICADO NOS AUTOS, NAS SANÇÕES DO
ARTIGO 157, DO CÓDIGO PENAL, À PENA BASE DE 03 (TRÊS) ANOS
E 03 (TRÊS) MESES DE RECLUSÃO E 39 (TRINTA E NOVE) DIAS
MULTA. PELA INCIDÊNCIA DO PARÁGRAFO SEGUNDO DO ARTIGO
157, INCISOS I E II, DO CÓDIGO PENAL, AUMENTO A PENA EM 1/3
(UM TERÇO), PARA 04 (QUATRO) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE
RECLUSÃO E 52 (CINQUENTA E DOIS) DIAS MULTA, SOBRE UM
TRIGÉSIMO DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE A ÉPOCA DO FATO,
DEVIDAMENTE CORRIGIDO QUANDO DO PAGAMENTO, POR NÃO
HAVER CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES OU AGRAVANTES E NEM
MAIS CAUSAS DE DIMINUIÇÃO OU DE AUMENTO DE PENA A SE
ANALISAR. O REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA DO
SENTENCIADO SERÁ SEMIABERTO, CONFORME DISPÕE O ARTIGO
33, §§ 2º, ALÍNEA "B" E 3º DO CÓDIGO PENAL. CUSTAS NA FORMA
DA LEI. APLICANDO A NORMA LEGAL PREVISTA NO ARTIGO 387,
INCISO IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, E TENDO EM VISTA
QUE O CRIME EM APURAÇÃO FOI PRATICADO POR DOIS AGENTES,
A INDENIZAÇÃO QUE CABE AO SENTENCIADO É NO VALOR DE
1/2 (METADE) DO VALOR ROUBADO EM ESPÉCIE DA VÍTIMA,
DEVIDAMENTE CORRIGIDO NA ÉPOCA DO PAGAMENTO.
TRANSITADO EM JULGADO A PRESENTE DECISÃO, LANCE O
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NOME DO RÉU CRISTIANO LOURENÇO COELHO NO ROL DOS
CULPADOS. EXPEÇA-SE GUIA DE EXECUÇÃO À VARA
COMPETENTE, AGUARDANDO-SE O CUMPRIMENTO DA PENA
IMPOSTA. P.R.I. COMUNIQUE-SE. VITÓRIA/ES, 05 DE FEVEREIRO DE
2010. LUIZ GUILHERME RISSO. JUIZ DE DIREITO DE ENTRÂNCIA
ESPECIAL.

INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DO
PODER JUDICIÁRIO, E UMA CÓPIA AFIXADA NO LUGAR DE
COSTUME NESTE JUÍZO. 

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, CAPITAL
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE
JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZ (2010). EU,  ESCRIVÃ QUE O FIZ
DIGITAR E SUBSCREVI. 

SIMONE VIVALDI MIRANDA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA 

AUT.  ART. 60 DO CÓDIGO DE NORMAS - ECGJ/ES

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
FÓRUM DE VITÓRIA

TERCEIRA VARA CRIMINAL

PROCESSO Nº 024.010.038.313

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O EXMO. DR. CARLOS HENRIQUE CRUZ DE
ARAÚJO PINTO, MM. JUIZ DE DIREITO EM
EXERCÍCIO NA TERCEIRA VARA CRIMINAL DE
VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO, POR NOMEAÇÃO NA
FORMA DA LEI ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE ENCONTRA(M) EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO O(A)(S) ACUSADO(A)(S), SELMA
PEREIRA DOS SANTOS, BRASILEIRA, NATURAL DO ESTADO DA
BAHIA, NASCIDA EM 05/10/1976, FILHA DE ANTÔNIO PEREIRA DOS
SANTOS E DE COSMA OLIVEIRA DOS SANTOS, INCURSA NAS PENAS
DO ART.171, “CAPUT” E ARTIGO 288 “CAPUT”, NA FORMA DO
ARTIGO 70 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO. 

FICA(M) O(A)(S) MESMO(A)(S) CITADO(A)(S) PELO
PRESENTE EDITAL, PARA APRESENTAR RESPOSTA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, NOS AUTOS DO PROCESSO DE NÚMERO
SUPRACITADO, EM QUE O(S) MESMO(S) RESPONDE(M) NO
CARTÓRIO DA COMARCA DE VITÓRIA/ES, PELA(S) INFRAÇÕES
ACIMA, E SE VER(EM) PROCESSAR ATÉ O FINAL DA SENTENÇA SOB
PENA DE SER DECLARADO SUSPENSO OS AUTOS DA AÇÃO PENAL
DE NÚMERO SUPRACITADO E AINDA O CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL, PODENDO O JUIZ DETERMINAR A PRODUÇÃO
ANTECIPADA DAS PROVAS CONSIDERADAS URGENTES E, SE FOR
O CASO, DECRETAR A PRISÃO PREVENTIVA NOS TERMOS DO ART.
366 DO C.P.P., E DA LEI 9.271/96, INDO O PRESENTE EDITAL
PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA, E UMA CÓPIA AFIXADA NO
LUGAR DE COSTUME NESTE JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA,
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 03
(TRÊS) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2010. EU, , ESCRIVÃ(O) QUE FIZ
DIGITAR E SUBSCREVI.  

CARLOS HENRIQUE CRUZ DE ARAÚJO PINTO
JUIZ DE DIREITO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
5ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA - VEPEMA

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVA

LISTA DE INTIMAÇÃO POR EDITAL Nº 57

JUÍZES: CARLOS EDUARDO RIBEIRO LEMOS 
VICTOR RIBEIRO PIMENTA
EXPEDIENTE DO DIA 18 DE JUNHO DE 2010

INTIME OS ADVOGADOS DA AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA A SER
REALIZADA ÀS 14:00 HORAS, NA 5ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA -
VEPEMA - VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS

ALTERNATIVAS, SITO NA RUA COSME ROLIM, S/ Nº , ATRÁS DA
IGREJA SÃO GONÇALO, CIDADE ALTA, VI´TORIA, ES, CONFORME
TABELAS ABAIXO:

DATA DA AUDIÊNCIA: 05/07/2010

8058 ESROBERTO AILTON
ESTEVES DE
OLIVEIRA

222.200.803.69891.684MAXIMO DANIEL
VELAZQUEZ
DELGADO

OABADVOGADONEGEREEDUCANDO

DATA DA AUDIÊNCIA: 28/07/2010

005047
ES

FERNANDO DOS
SANTOS RIBEIRO

222.200.808.02894.627WESLEY DUARTE DE
OLIVEIRA

OABADVOGADONEGEREEDUCANDO

DATA DA AUDIÊNCIA: 02/08/2010

11845 ESMESSIAS ALVES
HENRIQUES

222.200.900.703102.85
8

MAXUEL
ANTONIO
MONTEIRO

002002
ES

JOSE CARLOS
FERREIRA

222.200.903.146105.37
7

ANDERSOS PRATTI
DA FONSECA

13384 ESMARINHO DEFENTI
RAMOS

222.201.002.515115.17
8

OZIRO BRAZ
FERREIRA
ALVARENGA

OABADVOGADONEGEREEDUCANDO

DATA DA AUDIÊNCIA: 16/08/2010

5.039CLOVIS PEREIRA DE
ARAUJO

222.200.906.07
4

108.555VANDERLEIA
RODRIGUES GOMES

OABADVOGADONEGEREEDUCANDO

DATA DA AUDIÊNCIA: 18/08/2010

6299 ESMARLEN VIEIRA
TINOCO

222.201.002.18
0

114.888KATIA PEREIRA
OABADVOGADONEGEREEDUCANDO

DATA DA AUDIÊNCIA: 23/08/2010

004772
ES
3315 ES

ASTROGILDO ROSA
OLIVEIRA
VANDER
APARECIDO DE
ARAUJO

222.200.804.17592109
E
107624

GILMAR
EVANGELISTA DOS
SANTOS

OABADVOGADONEGEREEDUCANDO

DATA DA AUDIÊNCIA: 30/08/2010

13568
ES

ANTONIO CARLOS222.200.713.91
1

63.205JOELSON ANIZIO
VENANCIO

OABADVOGADONEGEREEDUCANDO

SYLVIA VALÉRIA DIAS PASSONI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL

ENTRÂNCIA ESPECIAL - VITÓRIA 

RUA PEDRO PALÁCIOS Nº : 105 - 6º ANDAR - CIDADE ALTA -
CENTRO - VITÓRIA - ES CEP: 29.015-160 - TEL: 3223.44.22 - R. 138 

PROCESSO: AP: 024.080.15086-5

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS 

O MM. JUÍZ DE DIREITO DA 6ª VARA
CRIMINAL DE VITÓRIA, COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NA
FORMA DA LEI, ETC... 

 FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO O ACUSADO, CARLOS ALBERTO
NASCIMENTO OU EDUARDO DE ALCÂNTARA FILHO - NATURAL
DE VITÓRIA, ES, NASCIDO EM 10/10/1990, FILHO DE MARIA
APARECIDA NASCIMENTO E PAI NÃO DECLARADO, DENUNCIADO
PERANTE ESTE JUÍZO, POR INFRAÇÃO AO ART. 157, § 2º, INC. I E II,
DO DO CPB.  FICA O MESMO INTIMADO PELO PRESENTE EDITAL,
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PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS
SUPRA, ÁS FLS. 262/302, A SEGUIR RESUMIDA EM TRANSCRIÇÃO:“...
NESTA ÓTICA, JULGO PROCEDENTE A IMPUTAÇÃO CONTIDA NA
INICIAL, E, POR CONSEQUÊNCIA, CONDENO OS ACUSADOS (...) E
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO OU EDUARDO ALCÂNTARA(...)NAS
PENAS COMINADAS NO ART. 157, § 2º, INC. I E II, DO CPB
(...)QUANTO AO ACUSADO: CARLOS ALBERTO NASCIMENTO OU
EDUARDO ALCÂNTARA(....) ESTABELEÇO, COMO NECESSÁRIO E
SUFICIENTE PARA REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME A
PENA-BASE DE 05(CINCO) ANOS E 03(TRÊS) MESES DE RECLUSÃO E
MULTA (...)INCIDE A ATENUANTE DA MENORIDADE.ATENUO A
PENA EM 06(SEIS) MESES. INCIDE A ATENUANTE DA CONFISSÃO.
POR ISSO ATENUO A PENA EM 03(TRÊS) MESES. INEXISTEM
AGRAVANTES OU CAUSAS DE DIMINUIÇÃO. INCIDE AS CAUSAS DE
AUMENTO PREVISTAS NO ART. 157,§ 2º, I E II, DO CP, AUMENTO A
PENA EM 1/3(UM TERÇO) FIXANDO-A DEFINITIVAMENTE EM
06(SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E MULTA.(...) FIXO A PENA DE MULTA
EM 30 DIAS-MULTA.(...) INCIDINDO A CAUSA DE AUMENTO,
AUMENTO A MULTA EM UM TERÇO, FIXANDO-A EM 45 DIAS
MULTA, JÁ VALORADOS (...)O REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO
DE PENA SERÁ O SEMI-ABERTO (...) CONDENO-OS AO PAGAMENTO
DAS CUSTA “PRO-RATA”(ART.804 DO CPP) (...). P.R.I.C.(...) VITÓRIA, 04
DE DEZEMBRO DE 2009. WILLIAN SILVA. JUIZ DE DIREITO”

 INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.
  DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA,
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO(S) 19
DE MAIO DE 2.010. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO DE CONFORMIDADE
COM O PROVIMENTO Nº : 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO QUE O FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

ESCRIVÃO JUDICIÁRIO
(CONFORME PROV. Nº 002/98 )

DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ES

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL

ENTRÂNCIA ESPECIAL - VITÓRIA 

RUA PEDRO PALÁCIOS Nº : 105 - 6º ANDAR - CIDADE ALTA -
CENTRO - VITÓRIA - ES CEP: 29.015-160 - TEL: 3223.44.22 - R. 138

PROCESSO Nº AP: 024.10.002451-2

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 15 DIAS

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 6ª. VARA
CRIMINAL DE VITÓRIA, COMARCA DA
CAPITAL, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO A ACUSADO, FÁBIO ANTÔNIO INÁCIO
SOUZA, FILHO DE ANTONIO JESUS DE SOUZA E DE DEVANILDA
INÁCIO DE SOUZA, DENUNCIADO PERENTE ESTE JUÍZO, POR
INFRAÇÃO AO ART. 155, CAPUT, DO CPB. FICA O MESMO CITADO
PELO PRESENTE EDITAL, PARA QUE APRESENTE DEFESA ESCRITA,
NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, NA FORMA DO ART. 396 DA LEI
11.719/08, NOS AUTO DO PROCESSO ACIMA REFERIDO, AO QUAL
RESPONDE PELO CRIME DESCRITO NO ART. 155, CAPUT, DO CPB.
FICANDO CIENTE DE QUE, NÃO SE MANIFESTANDO NO PRAZO
ESTIMADO, SER-LHE-Á NOMEADO DEFENSOR PÚBLICO PARA
PROSSEGUIR EM SUA DEFESA.

INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIARIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA,
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO(S) 021
JUNHO DE 2010. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO DE CONFORMIDADE
COM O PROVIMENTO Nº 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO QUE O FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

ESCRIVÃO JUDICIÁRIO
(CONFORME PROV. Nº 002/98 )

DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ES

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL

ENTRÂNCIA ESPECIAL - VITÓRIA 

RUA PEDRO PALÁCIOS Nº : 105 - 6º ANDAR - CIDADE ALTA -
CENTRO - VITÓRIA - ES CEP: 29.015-160 - TEL: 3223.44.22 - R. 138

PROCESSO: AP: 024.090.24707-3

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO DE 90 DIAS 

 
O MM. JUÍZ DE DIREITO DA 6ª VARA
CRIMINAL DE VITÓRIA,  COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NA
FORMA DA LEI, ETC... 

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO O ACUSADO, DEGISON RANGEL DA
SILVA - NATURAL DE SÃO PAULO, SP, NASCIDO EM 05/11/1976,
FILHO DE JOSÉ ZITO ALVES FRUTOSO E DE DINALVA RANGEL DA
SILVA, DENUNCIADO PERANTE ESTE JUÍZO, POR INFRAÇÃO AO
ART. 155, § 4º, INC. II E IV, DO CPB.  FICA O MESMO INTIMADO PELO
PRESENTE EDITAL, PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA
PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, ÁS FLS. 202/207, A SEGUIR
RESUMIDA EM TRANSCRIÇÃO:“... NESTA ÓTICA, JULGO
PROCEDENTE A IMPUTAÇÃO CONTIDA NA INICIAL, PARA
CONDENAR O ACUSADO DEGISON RANGEL DA SILVA(...)NAS
SANÇOES DO ART. 155, § 4º, IV, DO CADERNO REPRESSIVO
NACIONAL (...) ESTABELEÇO, COMO NECESSÁRIO E SUFICIENTE
PARA REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME A PENA-BASE DE
04(QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO E MULTA (...)INCIDE A
ATENUANTE DE CONFISSÃO EXPONTÂNEA (ART. 65, III, “D”, DO
CP). (...)ATENUO A PENA EM 05(CINCO) MESES DE RECLUSÃO.
INEXISTEM AGRAVANTES, CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E DE
AUMENTO DE PENA.(...) FIXO A PENA DEFINITIVA EM 03(TRÊS)
ANOS E 07(SETE) MESES DE RECLUSÃO E MULTA.(...)FIXO A PENA
DE MULTA EM 30(TRINTA) DIAS- MULTA(..) FIXANDO-A
DEFINITIVAMENTE EM 30(TRINTA) DIAS-MULTA.(...) FIXO O
REGIME SEMI-ABERTO (...) CONDENO-OS AO PAGAMENTO DAS
CUSTAS (ART.804 DO CPP) (...). P.R.I.C.(...) VITÓRIA, 18 DE DEZEMBRO
DE 2009. WILLIAN SILVA. JUIZ DE DIREITO”

 INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.
  DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA,
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO(S) 19
DE MAIO DE 2.010. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO DE CONFORMIDADE
COM O PROVIMENTO Nº : 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO QUE O FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL

ENTRÂNCIA ESPECIAL - VITÓRIA 

RUA PEDRO PALÁCIOS Nº : 105 - 6º ANDAR - CIDADE ALTA -
CENTRO - VITÓRIA - ES CEP: 29.015-160 - TEL: 3223.44.22 - R. 138

PROCESSO Nº AP: 024.090.24651-3

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 15 DIAS

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 6ª. VARA
CRIMINAL DE VITÓRIA, COMARCA DA
CAPITAL, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO A ACUSADO, CARLOS EMANUEL
PEREIRA DA SILVA, FILHO DE ANTONIO CARLOS DA SILVA E DE
ROZIMAR PEREIRA DA SILVA, DENUNCIADO PERENTE ESTE JUÍZO,
POR INFRAÇÃO AO ART. 114 DA LEI 10.826/03. FICA A MESMA
CITADA PELO PRESENTE EDITAL, PARA QUE APRESENTE DEFESA
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ESCRITA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, NA FORMA DO ART. 396 DA
LEI 11.719/08, NOS AUTO DO PROCESSO ACIMA REFERIDO, AO
QUAL RESPONDE PELO CRIME DESCRITO NO ART. 114 DA LEI
10.826/03. FICANDO CIENTE DE QUE, NÃO SE MANIFESTANDO NO
PRAZO ESTIMADO, SER-LHE-Á NOMEADO DEFENSOR PÚBLICO
PARA PROSSEGUIR EM SUA DEFESA.

INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIARIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA,
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO(S) 21
JUNHO DE 2010. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO DE CONFORMIDADE
COM O PROVIMENTO Nº 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO QUE O FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

ESCRIVÃO JUDICIÁRIO
(CONFORME PROV. Nº 002/98 )

DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ES

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL

ENTRÂNCIA ESPECIAL - VITÓRIA 

RUA PEDRO PALÁCIOS Nº : 105 - 6º ANDAR - CIDADE ALTA -
CENTRO - VITÓRIA - ES CEP: 29.015-160 - TEL: 3223.44.22 - R. 138

PROCESSO: AP: 024.080.210.42-0

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO DE 90 DIAS 

 
O MM. JUÍZ DE DIREITO DA 6ª VARA
CRIMINAL DE VITÓRIA, COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NA
FORMA DA LEI, ETC... 

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO O ACUSADO, FERNANDO ARANTES DE
DEUS - NATURAL DE VILA VELHA/ES, FILHO DE ANTONIO DE
DUES DIAS E DE MARIA ARANTES PIMENTA, DENUNCIADO
PERANTE ESTE JUÍZO, POR INFRAÇÃO AO ART. 157, § 2º, INCISO II,
DO CPB E ART. 1º DA LEI 2.252/54, NA FORMA DO ART. 69, DO CPB.
FICA O MESMO INTIMADO PELO PRESENTE EDITAL, PARA TOMAR
CIÊNCIA DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA, ÁS FLS.
216/225, A SEGUIR RESUMIDA EM TRANSCRIÇÃO:“... NESTA ÓTICA,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A IMPUTAÇÃO CONTIDA NA
INICIAL, E, POR CONSEQUÊNCIA, CONDENO O ACUSADO
FERNANDO ARANTES DE DEUS, DEVIDAMENTE QUALIFICADO
NOS AUTOS, NAS SANÇOES DO ART. 157, § 2º, II, DO CÓDIGO PENAL
E ABSOLVO DO CRIME PRENUNCIADO NO ART. 1º, DA LEI Nº
2.252/54, COM ESPEQUE NO ART. 386, INCISO VII, DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL - POR NÃO EXISTIR PROVA SUFICIENTE PARA
CONDENAÇÃO. (...) ESTABELEÇO, COMO NECESSÁRIO E
SUFICIENTE PARA REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME A
PENA-BASE DE 05(CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E MULTA (...)INCIDE
A ATENUANTE DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA (...)ATENUO A PENA
EM 06(SEIS) MESES . INEXISTEM AGRAVANTES. INEXISTEM CAUSAS
DE DIMINUIÇÃO. INCIDE A CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO §
2º, II DO ART. 157. (...) AUMENTO A PENA EM 1/3 (UM TERÇO). (...)
FIXO A PENA DEFINITIVA EM 06(SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E
MULTA.(...)FIXO A PENA DE MULTA EM 30(TRINTA) DIAS- MULTA(..)
INCIDINDO A CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO § 2º, II DO ART.
157, FIXO A PENA DE MULTA EM 40 DIAS -MULTA, JÁ
VALORADOS.(...) FIXO O REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA
PENA SERÁ O SEMI-ABERTO (...) CONDENO-OS AO PAGAMENTO
DAS CUSTAS (ART.804 DO CPP) (...). P.R.I.C.(...) VITÓRIA, 19 DE ABRIL
DE 2009. WILLIAN SILVA. JUIZ DE DIREITO”

 INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.
  DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA,
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO(S) 19
DE MAIO DE 2.010. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO DE CONFORMIDADE
COM O PROVIMENTO Nº : 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO QUE O FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL

ENTRÂNCIA ESPECIAL - VITÓRIA 

RUA PEDRO PALÁCIOS Nº : 105 - 6º ANDAR - CIDADE ALTA -
CENTRO - VITÓRIA - ES CEP: 29.015-160 - TEL: 3223.44.22 - R. 138

PROCESSO: AP: 024.090.24799-0

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 PRAZO DE 60 DIAS 

O MM. JUÍZ DE DIREITO DA 6ª VARA
CRIMINAL DE VITÓRIA, COMARCA DA
CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NA
FORMA DA LEI, ETC... 

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO A QUERELANTE APOLIANA DE JESUS
SOUZA - FILHA DE MANOEL DE JESUS SOUZA E DE MARIA DA
GLÓRIA SOUZA, NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL EM QUE FIGURA
COMO QUERELADA CLAUDINA MEDEIROS CHAGAS, POR
INFRAÇÃO AO ART. 138, ART. 139 E ART. 140, TODOS DO CPB.  FICA A
MESMA INTIMADA PELO PRESENTE EDITAL, PARA TOMAR
CIÊNCIA DO R. DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS SUPRA, ÀS FLS.
18(AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO), AOS 25 DE JANEIRO DE 2010, A
SEGUIR RESUMIDA EM TRANSCRIÇÃO:“... A QUERELANTE
DEVIDAMENTE INTIMADA NÃO COMPARECEU AO ATO. TENDO
DEIXADO DE COMPARECER, SEM MOTIVO JUSTIFICADO, A ATO DO
PROCESSO A QUE DEVIA ESTAR PRESENTE, CONSIDERO
PEREMPTA A AÇÃO PENAL, COM BASE NO ART. 60, III DO CPP.
ARQUIVEM-SE OS AUTOS.INTIMEMEM-SE. WILLIAN SILVA. JUIZ DE
DIREITO”

INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA,
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO(S) 31
DE MAIO DE 2.010. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO DE CONFORMIDADE
COM O PROVIMENTO Nº : 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO QUE O FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

ESCRIVÃO JUDICIÁRIO

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL

ENTRÂNCIA ESPECIAL - VITÓRIA 

RUA PEDRO PALÁCIOS Nº : 105 - 6º ANDAR - CIDADE ALTA -
CENTRO - VITÓRIA - ES CEP: 29.015-160 - TEL: 3223.44.22 - R. 138

PROCESSO Nº AP: 024.080.401.722

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 15 DIAS

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 6ª. VARA
CRIMINAL DE VITÓRIA, COMARCA DA
CAPITAL, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO O ACUSADO, LUIZ EDUARDO COSTA,
FILHO DE ROBERTO LUIZ COSTA E DE JOSEANE ALVES, NATURAL
DE NANUQUE/MG, NASCIDO EM 31/08/1982, DENUNCIADO
PERANTE ESTE JUÍZO, POR INFRAÇÃO AO ART. 155, CAPUT DO
CÓDIGO PENAL. FICA O MESMO CITADO PELO PRESENTE EDITAL,
PARA QUE APRESENTE DEFESA ESCRITA, NO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS, NA FORMA DO ART. 396 DA LEI 11.719/08, NOS AUTO DO
PROCESSO ACIMA REFERIDO, AO QUAL RESPONDE PELO CRIME
DESCRITO NO ART. 155, CAPUT DO CÓDIGO PENAL. FICANDO
CIENTE DE QUE, NÃO SE MANIFESTANDO NO PRAZO ESTIMADO,
SER-LHE-Á NOMEADO DEFENSOR PÚBLICO PARA PROSSEGUIR EM
SUA DEFESA.

INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIARIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.
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DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA,
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO(S) 14
DE JUNHO DE 2010. EU, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA DE CONFORMIDADE
COM O PROVIMENTO Nº 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO QUE O FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

ESCRIVÃ JUDICIÁRIO
(CONFORME PROV. Nº 002/98 )

 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ES 

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL

ENTRÂNCIA ESPECIAL - VITÓRIA 

RUA PEDRO PALÁCIOS Nº : 105 - 6º ANDAR - CIDADE ALTA -
CENTRO - VITÓRIA - ES CEP: 29.015-160 - TEL: 3223.44.22 - R. 138

PROCESSO Nº AP: 024.090.076.217

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 15 DIAS

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 6ª. VARA
CRIMINAL DE VITÓRIA, COMARCA DA
CAPITAL, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO O ACUSADO, JORGE LUIS BARROS,
FILHO DE ALCIDES BARROS E MAURA MENDES BARROS, NATURAL
DE DUQUE DE CAXIAS RIO DE JANEIRO/RJ, DENUNCIADO
PERANTE ESTE JUÍZO, POR INFRAÇÃO AO ART. 147, DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO. FICA O MESMO CITADO PELO PRESENTE
EDITAL, PARA QUE APRESENTE DEFESA ESCRITA, NO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS, NA FORMA DO ART. 396 DA LEI 11.719/08, NOS AUTO
DO PROCESSO ACIMA REFERIDO, AO QUAL RESPONDE PELO
CRIME DESCRITO NO ART. 147, DO CÓDIGO PENAL. FICANDO
CIENTE DE QUE, NÃO SE MANIFESTANDO NO PRAZO ESTIMADO,
SER-LHE-Á NOMEADO DEFENSOR PÚBLICO PARA PROSSEGUIR EM
SUA DEFESA.

INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIARIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA,
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO(S) 14
DE JUNHO DE 2010. EU, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA DE CONFORMIDADE
COM O PROVIMENTO Nº 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO QUE O FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

ESCRIVÃ JUDICIÁRIO
(CONFORME PROV. Nº 002/98 )

 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ES 

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL

ENTRÂNCIA ESPECIAL - VITÓRIA 

RUA PEDRO PALÁCIOS Nº : 105 - 6º ANDAR - CIDADE ALTA -
CENTRO - VITÓRIA - ES CEP: 29.015-160 - TEL: 3223.44.22 - R. 138

PROCESSO Nº AP: 024.090.229.006

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE 15 DIAS

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 6ª. VARA
CRIMINAL DE VITÓRIA, COMARCA DA
CAPITAL, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO O ACUSADO, EDINEU SILVA DE JESUS,
FILHO DE COSME ROSA DE JESUS E ROSALINA SENHORA DA SILVA,
NATURAL DE TEIXEIRA DE FREITAS/BA, NASCIDO EM 02/02/1975,
DENUNCIADO PERANTE ESTE JUÍZO, POR INFRAÇÃO AO ART. 180, §

3º, DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO. FICA O MESMO CITADO PELO
PRESENTE EDITAL, PARA QUE APRESENTE DEFESA ESCRITA, NO
PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, NA FORMA DO ART. 396 DA LEI 11.719/08,
NOS AUTO DO PROCESSO ACIMA REFERIDO, AO QUAL RESPONDE
PELO CRIME DESCRITO NO ART. 180, § 3º, DO CÓDIGO PENAL.
FICANDO CIENTE DE QUE, NÃO SE MANIFESTANDO NO PRAZO
ESTIMADO, SER-LHE-Á NOMEADO DEFENSOR PÚBLICO PARA
PROSSEGUIR EM SUA DEFESA.

INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIARIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA,
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO(S) 14
DE JUNHO DE 2010. EU, ESCRIVÃ JUDICIÁRIA DE CONFORMIDADE
COM O PROVIMENTO Nº 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO QUE O FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

ESCRIVÃ JUDICIÁRIO
(CONFORME PROV. Nº 002/98 )

 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ES 

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL

ENTRÂNCIA ESPECIAL - VITÓRIA 

RUA PEDRO PALÁCIOS Nº : 105 - 6º ANDAR - CIDADE ALTA -
CENTRO - VITÓRIA - ES CEP: 29.015-160 - TEL: 3223.44.22 - R. 138

PROCESSO Nº AP: 024.090.083.692

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 15 DIAS

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 6ª. VARA
CRIMINAL DE VITÓRIA, COMARCA DA
CAPITAL, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO O ACUSADO, VAGNER GOMES DA SILVA,
BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM 05/01/1989, NATURAL DE
TRÊS RIOS-RJ, FILHO DE JOAQUIM LIDOLFO GOMES E DE MARIA
LIMA DA SILVA, DENUNCIADO PERANTE ESTE JUÍZO, POR
INFRAÇÃO AO ART. 155, § 4º, INCISO II E IV, DO CÓDIGO PENAL.
FICA O MESMO INTIMADO PELO PRESENTE EDITAL PARA
COMPARECER À SALA DE AUDIÊNCIAS DA 6ª VARA CRIMINAL DE
VITÓRIA/ES, SITO NA RUA PEDRO PALÁCIOS, Nº 105, FÓRUM
CRIMINAL “DES. JOSÉ MATHIAS DE ALMEIDA NETO”, 3ª ANDAR,
CIDADE ALTA, VITÓRIA/ES - TELEFONE 3223-4422, R:138, A FIM DE
PARTICIPAR(EM) DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
CONFORME LEI 11.719/08 REDESIGNADA PARA O DIA 21 DE JUNHO
DE 2010, ÀS 14:30 HORAS, NOS AUTOS DO PROCESSO CRIME EM
EPÍGRAFE, AO QUAL O ACUSADO RESPONDE, POR INFRAÇÃO AO
ART. 299 E ART. 340, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.

INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIÁRIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA,
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO(S) 17
DE MAIO DE 2010. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO DE CONFORMIDADE
COM O PROVIMENTO Nº 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO QUE O FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO. 

C ILENE VIEIRA MACHADO - ESCRIVÃ JUDICIÁRIA
(CONFORME PROV. Nº 002/98 )
 DA CORREGEDORIA GERAL

-**********- 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL

ENTRÂNCIA ESPECIAL - VITÓRIA 

RUA PEDRO PALÁCIOS Nº : 105 - 6º ANDAR - CIDADE ALTA -
CENTRO - VITÓRIA - ES CEP: 29.015-160 - TEL: 3223.44.22 - R. 138

PROCESSO Nº AP: 024.090.355.959
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PRAZO DE 15 DIAS
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O MM. JUIZ DE DIREITO DA 6ª. VARA
CRIMINAL DE VITÓRIA, COMARCA DA
CAPITAL, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE TIVEREM CONHECIMENTO, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO O ACUSADO, RONALDO AZAMBUJA
MOLINÁRIO, FILHO DE ELINA DE AZAMBUJA MOLINARIO,
DENUNCIADO PERENTE ESTE JUÍZO, POR INFRAÇÃO AO ART. 1º,
INCISOS I, II E V, DA LEI FEDERAL Nº 8.137/90 C/C ART. 29, DO CPB
NA FORMA DO ART., 71, DO MESMO ESTATUTO. FICA A MESMA
CITADA PELO PRESENTE EDITAL, PARA QUE APRESENTE DEFESA
ESCRITA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, NA FORMA DO ART. 396 DA
LEI 11.719/08, NOS AUTO DO PROCESSO ACIMA REFERIDO, AO
QUAL RESPONDE PELO CRIME DESCRITO NO ART. 1º, INCISOS I, II
E V, DA LEI FEDERAL Nº 8.137/90 C/C ART. 29, DO CPB NA FORMA
DO ART., 71, DO MESMO ESTATUTO. FICANDO CIENTE DE QUE,
NÃO SE MANIFESTANDO NO PRAZO ESTIMADO, SER-LHE-Á
NOMEADO DEFENSOR PÚBLICO PARA PROSSEGUIR EM SUA
DEFESA.

INDO O PRESENTE EDITAL PUBLICADO NO DIARIO DA
JUSTIÇA, E UMA CÓPPIA AFIXADA NO LUGAR DE COSTUME NESTE
JUÍZO.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA,
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AO(S) 21
JUNHO DE 2010. EU, ESCRIVÃO JUDICIÁRIO DE CONFORMIDADE
COM O PROVIMENTO Nº 002/98 DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO QUE O FIZ DIGITAR, SUBSCREVO E ASSINO.

ESCRIVÃO JUDICIÁRIO
(CONFORME PROV. Nº 002/98 )

DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SEXTA VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

EXPEDIENTE DO DIA 18 DE JUNHO DE 2010

LISTA 14

JUIZ DE DIREITO SUBST DILCYLENE P. M. OASKES
PROMOTORA FABIANA SAAD GONÇALVES 
ESCRIVÃ JUD CILENE VEIRA MACHADO

01-PROCESSO Nº 024.07.026.378-5 - A JUSTIÇA PÚBLICA X VALMIR
MARTINS E OUTROS - INTIME-SE O DR. RENATO DE AMARAL
MACHADO, PARA APRESENTAR DEFESA ESCRITA PELO ACUSADO
VALMIR.

02-PROCESSO Nº 024.040.160.277 - A JUSTIÇA PÚBLICA X JEFFERSON
DO NASCIMENTO - INTIME-SE O DR. ILIAS FERNANDES
CARDOSO DOS SANTOS, DA DECISÃO DE FLS. 197/198, QUE NÃO
CONHECEU DOS EMBARGOS, MANTENDO NA ÍNTEGRA OS
TERMOS DA SENTENÇA.

03-PROCESSO Nº 024.10.004.391-8 - A JUSTIÇA PÚBLICA X ISMAEL
DULTRA ALVES DOS SANTOS - INTIME-SE O DR. OLIENS
WANZELER, PARA APRESENTAR MEMORIAIS ESCRITOS NA FORMA
DO ARTIGO 403, § 3º DO CPP.

04-PROCESSO Nº 024.07.027.986-4 - A JUSTIÇA PÚBLICA X EDUARDO
DOS SANTOS - INTIME-SE O DR. DAVID B. BIGOSSI, DA SENTENÇA
DE FLS. 169/182, QUE CONDENOU O ACUSADO, E APRESENTAR
CONTRARRAZÕES DO RECURSO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO.

05-PROCESSO Nº 024.090.224.841 - A JUSTIÇA PÚBLICA X WALLAS
TAVARES ROCHA - INTIME-SE O DR. FRANCISCO DE ASSIS
ARAÚJO HERKENHOF, DO DESPACHO DE FLS. 148, QUE ASSIM
TRANSCREVO: " DESPACHO - COM A JUNTADA DO OFÍCIO À FL. 146,
ORIUNDO DO DEPARTAMENTO DE CRIMINALÍSTICA DA
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO CIENTÍFICA DO
ESTADO DO ESPÍRITO, VISTA À DEFESA PARA QUESITAÇÃO E, AO
DEPOIS, AO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA IDÊNTICA AÇÃO.
DILIGENCIE-SE. VITÓRIA(ES), 02 DE JUNHO DE 2010. WILLIAN SILVA
- JUIZ DE DIREITO".

06-PROCESSO Nº 024.090.282.062 - A JUSTIÇA PÚBLICA X JOSÉ DELIO
BARCELLOS JUNIOR - INTIME-SE O DR. ILIAS FERNANDES
CARDOSO DOS SANTOS, PARA APRESENTAR MEMORIAIS ESCRITOS
NA FORMA DO ARTIGO 403, § 3º DO CPP, CONFORME TERMO DE
FLS. 76.

07-PROCESSO Nº 024.090.337.999 (DECRETADO SIGILO DO
PROCESSO) - A JUSTIÇA PÚBLICA X ISMAEL DA COSTA FRANZIN -
INTIME-SE O DR. MARCOS VALÉRIO BAPTISTA DE SOUZA, DO
DESPACHO DE FLS. 475, QUE ASSIM TRANSCREVO: " DESPACHO -
INTIME-SE O ADVOGADO CONSTITUÍDO PARA APRESENTAR
DEFESA. AO M.P. QUANTO AOS DOCUMENTOS JUNTADOS.
DILIGENCIE-SE. VITÓRIA(ES), 31 DE MAIO DE 2010. WILLIAN SILVA -
JUIZ DE DIREITO".

08-PROCESSO Nº 024.07.020.916-8 - A JUSTIÇA PÚBLICA X VALTER
MOROZ E OUTROS - INTIMEM-SE OS DR. RODOLPHO PANDOLFI
DAMICO, DR. DOMINGOS DE SÁ FILHO, DR. EDNO PAVIOTTI DO
NASCIMENTO, DR. VALBER JOSÉ MARTINS E DR. ELIAS
MELOTTI JÚNIOR, PARA COMPARECEREM NA SALA DA
AUDIÊNCIAS DA 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE VITÓRIA,
SITO NO FÓRUM DES. JOSÉ MATHIAS DE ALMEIDA NETO,
LOCALIZADO NA RUA PEDRO PALÁCIOS, Nº 105, 3ª ANDAR, CIDADE
ALTA, VITÓRIA/ES, A FIM DE PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 10 DE
AGOSTO DE 2010, ÀS 14:00 HORAS.

09-PROCESSO Nº 024.05.013.995-5 - A JUSTIÇA PÚBLICA X MARCIA
MARIA ENTRINGER - INTIME-SE O DR. IVAN NEIVA NEVES NETO
(ASSITENTE DE ACUSAÇÃO), PARA SE MANIFESTAR NA FORMA DO
ARTIGO 271 DO CPP, CONFORME DESPACHO DE FLS. 3809.

10-PROCESSO Nº 024.090.095.001 - A JUSTIÇA PÚBLICA X LEANDRO
LACERDA SANTOS - INTIME-SE O DR. FÁBIO RISSO, PARA
APRESENTAR MEMORIAIS ESCRITOS NA FORMA DO ARTIGO 403, §
3º DO CPP, CONFORME TERMO DE FLS. 187.

11-PROCESSO Nº 024.920.001.062 - A JUSTIÇA PÚBLICA X SEBASTIÃO
DELCI ADERCI - INTIME-SE O DR. MAURO CARVALHO MACHADO,
DA SENTENÇA DE FLS. 725/730, QUE ABSOLVEU O ACUSADO.

12-PROCESSO Nº 024.010.184.505 - A JUSTIÇA PÚBLICA X VINICIUS
MENEZES LIMA - INTIME-SE O DR. LEONARDO LOIOLA GAMA,
PARA COMPARECER EM CARTÓRIO COM O SEU CONSTITUINTE
VINICIUS DE MENEZES LIMA PARA RECEBER O ALVARÁ -
AUTORIZATIVO - QUE FOI DEFERIDO A RESTITUIÇÃO DA FIANÇA.

CILENE VIEIRA MACHADO
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CARTÓRIO DA 8ª VARA CRIMINAL VITÓRIA 

LISTA Nº 48

DIA 18/06/2010

JUÍZA DE DIREITO: DR.ª CLÁUDIA VIEIRA DE OLIVEIRA ARAÚJO
PROMOTORA: DR.ª LARISSA MUNIZ ABDELNOR
ESCRIVÃ: ANA CLAUDIA BICHARA

1) AP 1761/024.070.177.357
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESPÍRITO SANTO
ACUSADOS: RHUDSON CARLOS DE SOUZA E OUTROS
INTIMO: DR. TAREK MOUSSALEM, OAB/ES8.132, DR. RICARDO
CAMPOS, OAB/ES9.374, DR. MARCO ANTONIO BARRETO, OAB/ES
9.440 E DR. SERGIO MONTEIRO DE CASTRO, OAB/ES13.021 PARA
CIÊNCIA DO R.DESPACHO DE FLS.1331 A SEGUIR TRANSCRITO:
INTIME-SE A DEFESA DE RHUDSON CARLOS DE SOUZA PARA, NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, JUNTAR AOS AUTOS O
ENDEREÇO DO ACUSADO, ONDE EFETIVAMENTE PODERÁ SER
ENCONTRADO. VITÓRIA, 31/05/2010. CLAUDIA VIEIRA DE
OLIVEIRA ARAUJO - JUÍZA DE DIREITO.

ANA CLAUDIA BICHARA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DA 8ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

LISTA Nº 49

DIA 18/06/2010
JUÍZA DE DIREITO: DR.ª CLÁUDIA VIEIRA DE OLIVEIRA ARAÚJO
PROMOTORA: DR.ª LARISSA MUNIZ ABDELNOR
ESCRIVÃ: ANA CLAUDIA BICHARA

1)AP 2007/024.080.274.509
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESPÍRITO SANTO
ACUSADOS: JOSÉ CARLOS GRATZ, ANDRÉ LUIZ CRUZ
NOGUEIRA, JOSÉ ALVES NETO, ZILÁ MARIA ESPÍNDOLA
ALCÂNTARA, VANDERLEI VIEIRA, TOUFIC YOUSSEF NASR,
ANTONIO TADEU FERNANDES CARNEIRO, WALDISNEI SILVA
COSTA, NASSER YOUSSEF NASR, JOÃO MARCOS LOPES DE
FARIAS, TEREZINHA MARIA BARROS TAKAHASHI, SHEILA
GRATZ LAGARES, ALESSANDRO JOSÉ VENTURIM, JOSÉ MAURO
GOMES E GAMA, CELSO MATHIAS AMORIM, GERALDO MAGELA
SCÁRDUA, VICTOR SARLO WILKEN JUNIOR, MICHELLE VELOSO
MACHADO, ALMIR BRAGA ROSA, JOÃO BATISTA LIMA DE
OLIVEIRA E GERALDO FABIANI.

INTIMO: DR. ÚLTIMO DE CARVALHO, OAB/RJ 49755, DR.
DURVAL ALBERT BARBOSA, OAB/ES 8681 E DR.ª MARIA TEREZA
PICALLO ALBERT LIMA, OAB/ES8531 PARA APRESENTAREM, NO
PRAZO DE LEI, CONTRA-RAZÕES AO RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL NOS
AUTOS SUPRACITADOS.

ANA CLAUDIA BICHARA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
8ª VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

LISTA Nº 51

DIA 18/06/2010
JUÍZA DE DIREITO: DR.ª CLÁUDIA VIEIRA DE OLIVEIRA ARAÚJO
PROMOTORA: DR.ª LARISSA MUNIZ ABDELNOR
ESCRIVÃ: ANA CLAUDIA BICHARA

1) AP 2007/024.080.274.509
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESPÍRITO SANTO
ACUSADOS: JOSÉ CARLOS GRATZ, ANDRÉ LUIZ CRUZ NOGUEIRA,
JOSÉ ALVES NETO, ZILÁ MARIA ESPÍNDOLA ALCÂNTARA,
VANDERLEI VIEIRA, TOUFIC YOUSSEF NASR, ANTONIO TADEU
FERNANDES CARNEIRO, WALDISNEI SILVA COSTA, NASSER
YOUSSEF NASR, JOÃO MARCOS LOPES DE FARIAS, TEREZINHA
MARIA BARROS TAKAHASHI, SHEILA GRATZ LAGARES,
ALESSANDRO JOSÉ VENTURIM, JOSÉ MAURO GOMES E GAMA,
CELSO MATHIAS AMORIM, GERALDO MAGELA SCÁRDUA, VICTOR
SARLO WILKEN JUNIOR, MICHELLE VELOSO MACHADO, ALMIR
BRAGA ROSA, JOÃO BATISTA LIMA DE OLIVEIRA E GERALDO
FABIANI.
INTIMO: DR. DURVAL ALBERT BARBOSA, OAB/ES 8681 E  DR.ª
MARIA TEREZA PICALLO ALBERT LIMA, OAB/ES8531 PARA
CIÊNCIA DO R.DESPACHO DE FLS.1218 A SEGUIR PARCIALMENTE
TRANSCRITO, O QUAL INDEFERIU O PEDIDO DE VISTAS DOS
AUTOS FORA  DO CARTÓRIO: DESPACHO .............. 4- A ILUSTRE
DEFESA DE JOÃO BATISTA LIMA OLIVEIRA REQUEREU ÀS
FLS.1200/1201 A RETIRADA DOS AUTOS DO CARTÓRIO PARA
APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES. TRATA-SE DE AÇÃO COM
ELEVADO NÚMERO DE ACUSADOS E CONSEQUENTEMENTE DE
PEDIDOS DE  ADVOGADOS COM FREQUÊNCIA SE FAZEM
PRESENTES EM CARTÓRIO COM  O FIM DE EXAMINAR O
PROCESSO. ASSIM SENDO, INDEFIRO O PEDIDO DE VISTA FORA
DO CARTÓRIO. ...... VITÓRIA,08 DE JUNHO DE 2010. - CLAUDIA
VIEIRA DE OLIVEIRA ARAUJO - JUÍZA DE DIREITO.

ANA CLAUDIA DE ARAUJO BICHARA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
JUIZADO DE DIREITO

CARTÓRIO DA NONA (9A.) VARA CRIMINAL DE VITÓRIA

JUIZ DE DIREITO: DR. TELÊMACO ANTUNES DE ABREU FILHO
JUIZ ADJUNTO: DR. ALEXANDRE FARINA LOPES

PROMOTOR DE JUSTIÇA: DR. REGINALDO IZOTON
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: SIMONE SOARES LIMA COSTA
ESCREVENTE JURAMENTADA: LUCIANA FERREIRA DE
CARVALHO MATTOS

LISTA DE INTIMAÇÕES Nº : 20/10 
 
INTIMAÇÕES

AP. 2499/10 - 024.100.120.179 - MINISTÉRIO PÚBLICO X MARCOS
ARAÚJO DOS ANJOS E OUTRO. INTIME-SE:
DR. LUCIANO AZEVEDO SILVA - OAB/ES 5228
PARA TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 24/06/2010, ÀS 14:30H,
SENDO QUE O MM. JUIZ SE MANIFESTARÁ QUANTO AO PEDIDO
DE LIBERDADE PROVISÓRIA EM AUDIÊNCIA.

AP. 2475/10 - 024.100.082.338 - MINISTÉRIO PÚBLICO X ANTONIO
ARISTIDES GOMES TAVARES JUNIOR. INTIME-SE:
DRA VIVIEN BELO TAVARES - OAB/ES 14139
PARA TOMAR CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE PROPOSTA DE
SUSPENSÃO CONDICIONAÇ DO PROCESSO DESIGNADA PARA O
DIA 28/07/2010, ÀS 15:30H.

AP. 1335/04 - 024.040.231.912 - MINISTÉRIO PÚBLICO X LEONARDO
BRUNO DE SILVA E OUTROS. INTIME-SE:
DR. FLÁVIO JANIQUES DE LIMA - OAB/ES 8955
DR. ANDRÉ RAMOS LIEVORI - OAB/ES 15211
DR. DOUGLAS GIANORDOLI SANTOS JUNIOR - OAB/ES 5771
PARA INFORMAR, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS SE
FOI REALIZADO ACORDO ENTRE AS PARTES, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

AP. 2496/10 - 024.100.101.575 - MINISTÉRIO PÚBLICO X ANDERSON DE
JESUS MORAES E OUTRO. INTIME-SE:
DRª ANNA KARLA C. DOS SANTOS REIS - OAB/ES 10441
DR. JOSÉ CARLOS NASCIF AMM - OAB/ES 1356
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 252 E VERSO QUE
INDEFERIU O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA FORMULADO
EM FAVOR DO ACUSADO ANTONIO CAMPELO SODRÉ, BEM COMO
PARA TOMAR CIÊNCIA DO LAUDO PERICIAL DE FLS. 213/236.

AP. 2414/09 - 024.090.369.620 - MINISTÉRIO PÚBLICO X CLAUDIO
CEZAR SCHWENCK PAGANINI. INTIME-SE:
DRª NEUSA MARIA MARCHETTI - OAB/ES 3976
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA CONDENATÓRIA DE FLS.
107/115.

AP. 2331/09 - 024.090.170.424 - MINISTÉRIO PÚBLICO X JOSÉ ALCIDES
FERREIRA FILHO. INTIME-SE:
DR. VINICIO CANAL NETO - OAB/ES 10126
PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. SENTENÇA CONDENATÓRIA DE FLS.
107/115.

SIMONE SOARES LIMA COSTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

2ª VARA DE FAMÍLIA DE VITÓRIA

EDITAL DE CITAÇÃO PELO PRAZO DE VINTE DIAS

PROCESSO Nº 024.090345463
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO 
REQTE: CLAUDIO TALIATI
RQDO: CELIA REGINA DE SOUZA TALIATI

A DRª TEREZA AUGUSTA WOELFFEL, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DE VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, PRINCIPALMENTE A SRª. CELIA
REGINA DE SOUZA TALIATI, BRASILEIRA, CASADA, AUTÔNOMA,
PORTADORA DA CI Nº 1217596/ES, INSCRITA NO CPF SOB O Nº
009.665.077-03, QUE SE ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E NÃO
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SABIDO, FILHA DE JOBER GOULARTE DE SOUZA E MARIA TEREZA
DOS SANTOS, E, QUE POR ESTE JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DE
VITÓRIA (ES), SE PROCESSAM OS AUTOS DA AÇÃO DE DIVÓRCIO
DIRETO LITIGIOSO, REQUERIDA POR CLAUDIO TALIATI, EM FACE
DE CELIA REGINA DE SOUZA TALIATI, FICANDO A REFERIDA SRª.
CITADA DE TODOS OS TERMOS E PARA TODOS OS FINS, DA AÇÃO
ACIMA REFERENCIADA, PODENDO CONTESTÁ-LA NO PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS, CONTANDO O PRAZO DA 1ª PUBLICAÇÃO DO
EDITAL, SOB PENA DE REVELIA, NÃO SENDO CONTESTADA A
AÇÃO, SE PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU, COMO VERDADEIROS
OS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL, TUDO DE CONFORMIDADE
COM O R. DESPACHO DA MM. JUÍZA DE FLS. 27, DE TEOR
SEGUINTE:"DESPACHO CITE-SE A PARTE CONTRÁRIA, PELA VIA
EDITALÍCIA (ART. 231 E SS DO CPC); CASO O PRAZO DE DEFESA
TRANCORRA IN ALBIS, NOMEIO, COM FULCRO NO ART. 9º, INC. II
DO CPC, COMO CURADORA ESPECIAL AO RÉU REVEL /CITDO POR
EDITAL A NOBRE DEFENSORA PÚBLICA DRª ÂMBAR BARCELLOS
NOÉ, A QUAL DEVERÁ SER INTIMADA PARA DIZER SE ACEITA O
MUNUS EM QUESTÃO E APRESENTAR DEFESA NO PRAZO DE LEI.
SOBREVINDO RECUSA POR PARTE DO CURADOR ESPECIAL
DESIGNADO, RETORNEM-ME CONCLUSOS. DILIGENCIE-SE.
VITÓRIA/ES, 21 DE MAIO DE 2010. (ASS) TEREZA AUGUSTA
WOELFFEL - JUÍZA DE DIREITO".

DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, CAPITAL
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 18 DIAS DO MÊS DE JUNHO
DE 2010. EU, ESCRIVÃ SUBSTITUTA, QUE O FIZ DIGITAR E
SUBSCREVI.

MARIA MARTHA FUNDÃO PIMENTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

(PROVIMENTO 006/98-CG-ES)

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

2ª VARA DE FAMÍLIA DE VITÓRIA

EDITAL DE CITAÇÃO PELO PRAZO DE VINTE DIAS

PROCESSO Nº 024.100146638
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO 
REQTE: VANDA SANT `ANNA DA SILVA
RQDO: ABEL RODRIGUES DA SILVA

A DRª TEREZA AUGUSTA WOELFFEL, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DE VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, PRINCIPALMENTE O SR. ABEL
RODRIGUES DA SILVA, BRASILEIRO, CASADO, QUE SE ENCONTRA
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, FILHO DE ALFREDO
RODRIGUES DA SILVA E ALZIRA MARIA MADALENA DA
CONCEIÇÃO, E, QUE POR ESTE JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DE
VITÓRIA (ES), SE PROCESSAM OS AUTOS DA AÇÃO DE DIVÓRCIO
DIRETO LITIGIOSO, REQUERIDA POR VANDA SANT `ANNA DA
SILVA, EM FACE DE ABEL RODRIGUES DA SILVA, FICANDO O
REFERIDO SR. CITADO DE TODOS OS TERMOS E PARA TODOS OS
FINS, DA AÇÃO ACIMA REFERENCIADA, PODENDO CONTESTÁ-LA
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTANDO O PRAZO DA 1ª
PUBLICAÇÃO DO EDITAL, SOB PENA DE REVELIA, NÃO SENDO
CONTESTADA A AÇÃO, SE PRESUMIRÃO ACEITOS PELO RÉU, COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL, TUDO DE
CONFORMIDADE COM O R. DESPACHO DA MM. JUÍZA DE FLS. 10,
DE TEOR SEGUINTE:"DESPACHO PROCESSE-SE EM SEGREDO DE
JUSTIÇA POR FORÇA DO DISPOSTO NO ART. 155, INC. II DO CPC;
DEFIRO À PARTE AUTORA O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
CITE-SE A PARTE CONTRÁRIA, PELA VIA EDITALÍCIA COM AS
ADVERTÊNCIAS (ART. 232, INC V C/C ART. 285 DO CPC). DECORRIDO
O PRAZO SEM QUALQUER MANIFESTAÇÃO DA PARTE REQUERIDA,
CERTIFIQUE-SE E ATO CONTÍNUO, POR FORÇA DO DISPOSTO NO
ART. 9º, INC. II DO CPC, NOMEIE-SE CURADORA ESPECIAL A
DEFENSORA PÚBLICA DRª LUCIANA MENDES FAISSAL, A QUAL
DEVERÁ SER INTIMADA DA SUA NOMEAÇÃO PARA DIZER SE
ACEITA O ENCARGO E APRESENTAR DEFESA NO PRAZO LEGAL;
EM HAVENDO RECUSA POR PARTE DO DEFENSOR PÚBLICO
NOMEADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, CONCLUSOS. DILIGENCIE-SE.

VITÓRIA/ES, 27 DE MAIO DE 2010. (ASS) TEREZA AUGUSTA
WOELFFEL - JUÍZA DE DIREITO".

 DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, CAPITAL
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 18 DIAS DO MÊS DE JUNHO
DE 2010. EU, ESCRIVÃ SUBSTITUTA, QUE O FIZ DIGITAR E
SUBSCREVI.

MARIA MARTHA FUNDÃO PIMENTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

(PROVIMENTO 006/98-CG-ES)

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
JUIZADO DE DIREITO

2ª VARA DE FAMÍLIA DE VITÓRIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PELO PRAZO DE VINTE DIAS

PROCESSO Nº 024.090366311
AÇÃO DECLARATÓRIA DE PATERNIDADE
REQTE: R.F.D. MENOR REPRESENTADO POR SUA GENITORA
T.F.D. TAMBÉM MENOR REPRESENTADAS POR SUA GENITORA
MARCIONE FERREIRA FRANCISCO, LUZIA HELENA DE
OLIVEIRA E ALBERTO ROMEU DIAS DE OLIVEIRA

A DRª TEREZA AUGUSTA WOELFFEL, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DE VITÓRIA, COMARCA DA CAPITAL
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR
NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER AOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM, PRINCIPALMENTE O SR.
ALBERTO ROMEU DIAS DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
PEDREIRO, RG Nº 1.000.145 SSP/ES E CPF Nº 761.269.947-87, QUE SE
ENCONTRA EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, E, QUE POR ESTE
JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DE VITÓRIA (ES), SE PROCESSAM OS
AUTOS DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE PATERNIDADE C/C
RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL, REQUERIDA POR R.F.D.
MENOR REPRESENTADO POR SUA GENITORA T.F.D. TAMBÉM
MENOR REPRESENTADA POR SUA GENITORA MARCIONE
FERREIRA FRANCISCO, LUZIA HELENA DE OLIVEIRA E ALBERTO
ROMEU DIAS DE OLIVEIRA, FICANDO O REFERIDO SR. INTIMADO
PARA RATIFICAR O PEDIDO CONSTANTE DOS AUTOS, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, TUDO DE CONFORMIDADE COM O DESPACHO
DE FLS. 23. 

 DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE VITÓRIA, CAPITAL
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, AOS 18 DIAS DO MÊS DE JUNHO
DE 2010. EU, ESCRIVÃ SUBSTITUTA, QUE O FIZ DIGITAR E
SUBSCREVI.

MARIA MARTHA FUNDÃO PIMENTA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

(PROVIMENTO 006/98-CG-ES)

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA DE FAMÍLIA DE VITÓRIA

COMARCA DA CAPITAL - ENTRÂNCIA ESPECIAL

JUIZ DE DIREITO : DR. JULIO CÉSAR COSTA DE OLIVEIRA
PROMOTORA : DR.ª. FABIANA FONTANELLA
ESCRIVÃO: DR. RODRIGO ALBERTO BROTAS CORRÊA

IMPRENSA Nº 27/2010

AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA
PROC. 024.100.136.191
S.M.L.A. X C.N.
INTIMAR O (A,S) DR. (A,S) KARINA MAGNAGO - OAB/ES 11976, PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA PRÉVIA DE CONCILIAÇÃO
DESIGNADA PARA O DIA 09 DE AGOSTO DE 2010 ÀS 14:00 HORAS. 

AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA
PROCESSO Nº 024.080.046.139
C.S.P. X F.A.S.F.
INTIMAR O (A) (S) DR. (A) (S) SANDRA HELENA DE SOUZA -
OAB/ES 4948 PARA TOMAR CIÊNCIA DO DESARQUIVAMENTO DOS
AUTOS, PELO PRAZO LEGAL. 
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AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA
PROC. Nº 024.100.104.900
H.G.F. X C.A.P.A.F.
INTIMAR O (A,S) DR. (A,S) ELIAIDINA WAGNA OLIVEIRA DA SILVA
- OAB/ES 7558 E MARIA JOSÉ MARCONDES PIMENTA - OAB/ES
9695 PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 18 DOS AUTOS,
QUE JULGOU POR SENTENÇA O ACORDO DE VONTADES DOS
CONJUGES, DECRETANDO-LHES A SEPARAÇÃO CONSENSUAL.
CUSTAS PRO RATA. 

AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA
PROC. Nº : 024.070.071.931
F.H.S.M. X S.T.S.M.
INTIMAR O (A,S) DR. (A,S) ANTÔNIO CESAR SANTOS - OAB/ES 6355,
PARA COMPROVAR A AVERBAÇÃO DA SEPARAÇÃO OU DEVOLVER
EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 72 (SETENTA E DUAS) HORAS, O
MANDADO. 

AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA
PROCESSO Nº 024.090.170.929
K.O.C.T.P. X I.T.P. 
INTIMAR O(A,S) DR(A,S). ALEXANDRE DE SOUZA MACHADO -
OAB/ES 8799 E MORENO CARDOSO LIRIO - OAB/ES 15075 PARA
REALIZAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, SOB PENA
DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.

AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA
PROCESSO Nº .024.100.022.888
C.A.B.F. X B.R.F.
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) OTÁVIO AUGUSTO COSTA SANTOS -
OAB/ES 9710 PARA REALIZAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS, SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.

AÇÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL
PROCESSO Nº . 024.090.362.047
J.J.P. X M.S.P.
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) LUIS GUSTAVO NARCISO
GUIMARÃES - OAB/ES 10997 PARA REALIZAR O PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.

AÇÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL
PROCESSO Nº . 024.100.127.950
A.P.T.V.R.P. X G.R.P.
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) JOÃO MANUEL DE SOUSA SARAIVA
- OAB/ES 5764 PARA REALIZAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS, SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E
AINDA, RETIRAR O MANDADO DE AVERBAÇÃO E A CARTA DE
SENTENÇA, NO PRAZO LEGAL. 

AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL 
PROCESSO Nº . 024.090.414.665
BSAN EM FACE DE ASNS
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) RENATA VITÓRIA OLIVEIRA DOS
SANTOS - OAB/ES 12.540 PARA TER CIÊNCIA DA SENTENÇA DE
FOLHAS 35/49 QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO VESTIBULAR

AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL 
PROCESSO Nº . 024.090.034.430
MIF EM FACE DE RCF
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) RENATA STAUFFER DUARTE -
OAB/ES 225 B PARA TER CIÊNCIA DO DESARQUIVAMENTO DOS
AUTOS BEM COMO DA CONCESSÃO DE VISTA DOS AUTOS PELO
PRAZO LEGAL.

AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
PROCESSO Nº . 024.080.369.333
RBS & JMGB
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) WALTER JOSÉ MIRANDA - OAB/ES
10.543 PARA TER CIÊNCIA DO DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS
BEM COMO DA CONCESSÃO DE VISTA DOS AUTOS NO PRAZO
LEGAL.

AÇÃO DE SEPARAÇÃO CONSENSUAL
PROCESSO Nº 024100125905
M.T.C.S.P.N.A. X G.N.A. 
INTIMAR O(A,S) DR(A,S). SÔNIA MARIA RIBEIRO TRSITÃO DA
COSTA SOARES - OAB/ES 142-B PARA TOMAR CIÊNCIA DA R.

SENTENÇA DE FLS. 11, QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO COM
BASE NO ARTIGO 295, INCISO I C/C ARTIGO 267, INCISO I DO CPC.

AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA
PROCESSO Nº 024100137124
I.S.N. X J.J.S.N. 
INTIMAR O(A,S) DR(A,S). IGOR REIS DA SILVA OLIVEIRA - OAB/ES
9729 PARA TOMAR CIÊNCIA DA R. DECISÃO DE FLS. 31/35, QUE
DEFERIU A LIMINAR REQUERIDA AUTORIZANDO O
AFASTAMENTO DA SR.ª IVONE DA SILVA NASCIMENTO DO LAR
CONJUGAL E QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA PRÉVIA DE
CONCILIAÇÃO PARA O DIA 16/08/2010 ÀS 14:10 HORAS.

AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
PROCESSO Nº 024090292715
M.V.C.S. X F.P.S.S. 
INTIMAR O(A,S) DR(A,S). GETÚLIO REIS - OAB/ES 5419 PARA
TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 218 QUE DENTRE
OUTROS DETERMINOU O CUMPRIMENTO DO ARTIGO 45 DO CPC.

AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO
PROCESSO Nº . 024.080.073.018
M.M.P. X A.G.P.
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) JAVAN MENDONÇA BESERRA -
OAB/ES 163-B E ADALMES ANGÉLICA G. MAIA - OAB/ES 12968
PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 69/71 DOS AUTOS,
QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL PARA DECRETAR
O DIVÓRCIO DO CASAL. 

AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
PROCESSO Nº . 024.100.020.742
N.C.F.S. X M.A.B.
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) ROSANA CARLOS RIBEIRO
VICENTE - OAB/ES 5617 PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE
FLS. 30/32 DOS AUTOS, QUE JULGOU PROCENDENTE O PEDIDO
INICIAL E CONVERTEU EM DIVÓRCIO A SEPARAÇÃO JUDICIAL DO
CASAL. 

AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO
PROCESSO Nº . 024.070.583.661
M.A.V.R. X M.A.T.R.
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) MARIA APARECIDA LIMA FREIRE -
OAB/ES 9426 PARA REALIZAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS, SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. 

AÇÃO DE DIVÓRCIO
PROCESSO Nº . 024.100.179.753
MCR EM FACE DE DVR
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) MARCIA CRISTINA ENGELHARDT
BITTI - OAB/ES 9.463 PARA TER CIÊNCIA DO DESPACHO DE
FOLHAS 15 VERSO QUE DENTRE OUTRAS DETERMINA A
INTIMAÇÃO DA AUTORA PARA COMPROVAR O LAPSO TEMPORAL
POR FORMA DOCUMENTAL, BEM COMO APRESENTAR A CERTIDÃO
DE NASCIMENTO DOS FILHOS E INFORMAR O NÚMERO DO
PROCESSO E O JUÍZO EM QUE FORAM FIXADOS OS ALIMENTOS EM
FACE DA RÉ.

AÇÃO DE DIVÓRCIO
PROCESSO Nº . 024.100.174.861
ELS & RGMSS
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) RICARDO TSCHAEN - OAB/ES 10.635
PARA TER CIÊNCIA DO DESPACHO DE FOLHAS 16 VERSO QUE
DETERMINA A INTIMAÇÃO DO CASAL PARA EFETUAR O
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS; SUBSCREVER A PEÇA
EXORDIAL E RECONHECER SUAS FIRMAS E AINDA INFORMAR
PORQUE NÃO FOI FEITO O DIVÓRCIO EM CARTÓRIO.

AÇÃO DE DIVÓRCIO
PROCESSO Nº . 024.090.269.655
MLM EM FACE DE RAM
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) JOSÂNIA PRETTO COUTO - OAB/ES
8.279 PARA TER VISTA DOS AUTOS NO PRAZO LEGAL

AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 
PROCESSO Nº . 024.100.100.684
ANA & JBSA
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) LUIS GUSTAVO NARCISO
GUIMARÃES - OAB/ES 10.997 PARA TER CIÊNCIA DA SENTENÇA DE
FOLHAS 21/22 QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E
CONVERTEU EM DIVÓRCIO A SEPARAÇÃO DO CASAL
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AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 
PROCESSO Nº . 024.030.196.593
LMCPM & DSM 
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) VALÉRIA MARIA CID PINTO -
OAB/ES 5.242 PARA TER CIÊNCIA DO DESARQUIVAMENTO DOS
AUTOS BEM COMO DA CONCESSÃO DE VISTA DOS AUTOS NO
PRAZO LEGAL

AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
PROCESSO Nº 024090362336
L.V.A.S. X S.R.T.S. 
INTIMAR O(A,S) DR(A,S). LÚCIO SANTOS REZENDE - OAB/ES 8230
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 77 VERSO, QUE
DEFERIU A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA EM FAVOR DA
APELANTE.

AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 024.090.196.833
V.M.N.S. X N.B.S.
INTIMAR O(A,S) DR(A,S). ANDERSON GONÇALVES LOUREIRO -
OAB/ES 5902 PARA REALIZAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS, SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. 

AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 024.080.453.467
F.M. X T.P.S.M.
INTIMAR O(A,S) DR(A,S). EDUARDO JOSÉ COSTA REIS - OAB/ES
7972 E RENATO MÁRCIO G. DE MOURA - OAB/ES 238-B PARA
TOMAR CIÊNCIA DO RETORNO DOS AUTOS, CONFORME
DESPACHO DE FLS. 157 VERSO DOS AUTOS. 

AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 024.080.315.823
B.S.V. X F.L.V.
INTIMAR O(A,S) DR(A,S). VICTOR DE CARVALHO STANZANI -
OAB/ES 14609 E MURILO BONACOSSA DE CARVALHO - OAB/ES
12245 PARA TOMAR CIÊNCIA DO RETORNO DOS AUTOS,
CONFORME DESPACHO DE FLS. 327 VERSO DOS AUTOS. 

AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 024.100.168.194
S.S. X L.S.
INTIMAR O(A,S) DR(A,S). PATRICIA SCATOLINI - OAB/ES 11008
PARA APRESENTAR A CERTIDÃO DE CASAMENTO, INFORMAR SE
POSSUI CURSO SUPERIOR, BEM COMO QUAL A ATIVIDADE QUE
DESEMPENHA O SEU CONJUGE, APRESENTANDO TAMBÉM AS
CERTIDÕES DE NASCIMENTO DAS MENORES. DEVERÁ AINDA
INFORMAR SE O PEDIDO É APENAS PARA A ORA REQUERENTE OU
EXTENSIVO ÀS NETAS. TUDO CONFORME DESPACHO DE FLS. 10
VERSO DOS AUTOS.

AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 024.100.088.426
V.R.F. X E.F.
INTIMAR O(A,S) DR(A,S). MARCELA TALHATE DE SOUZA - OAB/ES
11427 PARA TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA QUE HOMOLOGOU O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO, JULGANDO EXTINTO O
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FULCRO NO ART.
267, INC. VIII DO CPC. CUSTAS NA FORMA DA LEI. 

AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº . 024.100.097.484
JJS EM FACE DE CBCS, JCS E BCS 
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) MARCELO MAZARIM FERNANDES -
OAB/ES 9.281 PARA TER CIÊNCIA DA CONTESTAÇÃO
APRESENTADA ÀS FOLHAS 34/39 QUERENDO NO PRAZO LEGAL
APRESENTAR RÉPLICA, BEM COMO PARA TER CIÊNCIA DA
PETIÇÃO DE FOLHAS 43

AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº . 024.100.162.296
ACL REPRESENTADA POR SUA GENITORA PRCL
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) AMANDA AGUIAR DIAS AZZINI -
OAB/ES 11.319 PARA TER CIÊNCIA DA DECISÃO DE FOLHAS 17 QUE
DENTRE OUTRAS FIXOU ALIMENTOS PROVISÓRIOS BEM COMO
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO PARA
O DIA 25 DE AGOSTO DE 2010 ÀS 14.30 HORAS

AÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
PROCESSO Nº . 024.100.155.704
CSM & CACM 

INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) CLAUDINE SIMÕES MOREIRA -
OAB/ES 226-B PARA TER CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FOLHAS 12/14
QUE HOMOLOGOU O ACORDO E JULGOU EXTINTO COM BASE NO
ARTIGO 269, INCISO III DO CPC.

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº . 024.050.069.525
TTS & LTS REPRESENTADOS POR RT EM FACE DE JCS 
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) RODOLPHO RANDOW DE FREITAS
- OAB/ES 9.070 PARA TER VISTAS DOS AUTOS NO PRAZO LEGAL

AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS 
PROCESSO Nº . 024.040.258.542
JCL EM FACE DE BLP E OUTROS
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) KATIUSKA MARA OLIVEIRA
ZAMPIER - OAB/ES 8.317 E LEVINA MARIA BARROS LIBÓRIO -
OAB/ES 10.110 PARA TEREM CIÊNCIA DO RETORNO DOS AUTOS DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº . 024.050.096.280
CVL REPRESENTANDO CLN E GCLN EM FACE DE CTN
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) FLÁVIA BRANDÃO MAIA PEREZ -
OAB/ES 4.932 PARA TER CIÊNCIA DO DESPACHO DE FOLHAS 196
QUANTO A APURAÇÃO JUNTO AO BACENJUD

AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº . 024.030.085.409
RMRGC & RFRGC REPRESENTADOS POR VMPR EM FACE DE RGC
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) LAUDECI VITÓRIA SCHERRER -
OAB/ES 2.682 & ALEX VLADIMIR VARGAS PEREIRA - OAB/ES 5.885
PARA EFETUAREM O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS SOB
PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (APENSO 024.030.085.409)
PROCESSO Nº . 024.020.066.626
RMRGC & RFRGC REPRESENTADOS POR VMPR EM FACE DE RGC
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) LAUDECI VITÓRIA SCHERRER -
OAB/ES 2.682 & ALEX VLADIMIR VARGAS PEREIRA - OAB/ES 5.885
PARA EFETUAREM O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS SOB
PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº . 024.090.152.570
AGS EM FACE DE VLMS
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) GILSON CURVO MACIEL - OAB/ES
15.088 & ARTHUR CARLOS LESSA FILHO - OAB/ES 6.665 PARA
EFETUAREM O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS SOB PENA
DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº . 024.090.119.314
SCOR & ICOR REPRESENTADOS POR ACO EM FACE DE MHRL
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) EMERSON CHIEPPE - OAB/ES 15.093
PARA CUMPRIR O DESPACHO DE FOLHAS 42 V (ATUALIZAR A
DÍVIDA ALIMENTAR)

AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº . 024.100.126.655
TSM EM FACE DE CACM
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) RAPHAEL ELER ROSSOW - OAB/ES
11.896 PARA TER CIÊNCIA DO DESPACHO DE FOLHAS 60 VERSO
QUE DENTRE OUTRAS DETERMINA A INTIMAÇÃO DOS
REQUERENTES PARA EM RAZÃO DO NASCIMENTO DA MENOR,
REGULARIZAR O PÓLO ATIVO DA AÇÃO E O PEDIDO INICIAL,
OBSERVANDO AS NECESSIDADES X POSSIBILIDADES, NO PRAZO
DE 10 DIAS SOB PENA DE INDEFERIMENTO 

AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº . 024.090.403.817
LSES REPRESENTADA POR FAES EM FACE DE PAV
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) VITOR VALÉRIO VERVLOET -
OAB/ES 4.611 PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº . 024.100.169.408
DBS EM FACE DE DBS
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) INTIMAR VITÓRIA ISABELLE
TIGGES - OAB/ES 14.812 PARA TER CIÊNCIA DO DESPACHO DE
FOLHAS 22 VERSO
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AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº . 024.090.338.963
FVQ REPRESENTADA POR SAB EM FACE DE BFQ
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) LUCIANO OLIMPIO RHEM DA
SILVA - OAB/ES 10.978 PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PEDIDO DE
FOLHAS 99/100

AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº . 024.100.119.478
MDS EM FACE DE JMS
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) NATALINO ZALDINE FERREIRA -
OAB/ES 2.838 PARA TER CIÊNCIA DO DESPACHO DE FOLHAS 12
VERSO QUE DENTRE OUTRAS DETERMINA A INTIMAÇÃO DA
PARTE AUTORA PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS

AÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº . 024.080.291.719
AAVBM EM FACE DE PHBVBM & ALBVBM REPRESENTADOS POR
EBS
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) FIORAVANTE DELLAQUA - OAB/ES
3.734 PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

AÇÃO DE ALIMENTOS 
PROCESSO Nº . 024.010.179.026
AAM REPRESENTADA POR TPAVG EM FACE DE AM
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) ZILMAR JOSÉ DA SILVA JÚNIOR -
OAB/ES 9.957 PARA TER CIÊNCIA DO DESARQUIVAMENTO DOS
AUTOS BEM COMO DA CONCESSÃO DE VISTA DOS AUTOS PELO
PRAZO LEGAL.

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PROCESSO Nº 024070226196
M.N.F. X F.B.F. 
INTIMAR O(A,S) DR(A,S). WILLIAM FERNANDO MIRANDA -
OAB/ES 9846 PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 73
QUE INDEFIRIU O PEDIDO UMA VEZ QUE O PROCESSO JÁ FORA
SENTENCIADO.

AÇÃO DE GUARDA DE MENORES
PROC. Nº 024.100.171.198
M.M.H.X G.T.S.
INTIMAR O(A) DR(A). LEONARDO BECKER PASSOS DE OLIVEIRA -
OAB/ES 16240 PARA TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 23
VERSO DOS AUTOS, QUE DEFERIU A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, E
AINDA, PARA APRESENTAR DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA,
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO DESIGNADA PARA
O DIA 30 DE JUNHO DE 2010 ÀS 13:30 HORAS. 

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
PROC. Nº 024.070.144.662
M.E.L. X C.D.O.L.
INTIMAR O (A,S) DR. (A,S) JULIANA BOUZAS KALLAJIAM - OAB/SP
203923, PARA REALIZAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS,
SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.

AÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
PROCESSO Nº . 024.100.178.862
I.S. X G.R.S.
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) LUIS FELIPE LYRIO PERES -
OAB/ES 11095 PARA TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 14
VERSO DOS AUTOS, QUE DEFERIU O PEDIDO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA, BEM COMO PARA APRESENTAR CÓPIA DA SENTENÇA,
BEM COMO O RECONHECIMENTO DA FIRMA NA INICIAL. 

AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA
PROCESSO Nº . 024.090.270.042
A.P.G. X J.P.V.
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA CAMPOS -
OAB/ES 8556 PARA TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO SANEADOR DE
FLS. 69/71 DOS AUTOS, QUE, ENTRE OUTROS, FIXOU OS PONTOS
CONTROVERTIDOS DA DEMANDA DEFERINDO A PRODUÇÃO DE
PROVAS DE NATUREZA ORAL E DOCUMENTAL E AINDA
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O
DIA 24 DE JUNHO DE 2010 ÀS 14:00 HORAS.

AÇÃO DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL POST MORTEM CC
OBRIGAÇÃO DE FAZER 
PROCESSO Nº . 024.080.428.303

OHM EM FACE DE IPAJM
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) REGINA COELI SANTOS
BERNARDINO - OAB/ES 4265 & MARIANA DE FRANÇA PESTANA -
OAB/ES 12.644 PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DESIGNADA
PARA O DIA 22 DE JULHO DE 2010 ÀS 15 HORAS.

AÇÃO CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO
PROCESSO Nº . 024.100.152.685
MRFJ EM FACE DE RLPP
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) JOSÉ CARLOS COLODETTE -
OAB/ES 4.734 PARA TER CIÊNCIA DA DECISÃO DE FOLHAS 15/18
QUE DENTRE OUTRAS INDEFERIU O PEDIDO LIMINAR E VIA DE
CONSEQUÊNCIA INDEFERIU O PEDIDO DE FIXAÇÃO DE
ALIMENTOS PROVISIONAIS EM FAVOR DO MESMO

AÇÃO DECLARATÓRIA 
PROCESSO Nº . 024.070.254.248
CAP EM FACE DE LCM 
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) ANTÔNIO CÉSAR CAMPOS TACKLA
- OAB/ES 5.309 PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

AÇÃO DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL PÓS MORTEM
PROCESSO Nº . 024.100.173.244
VLLP 
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) JORDANA JENIS LIMA - OAB/ES
14.354 PARA TER CIÊNCIA DO DESPACHO DE FOLHAS 52 VERSO
QUE DETERMINA A INTIMAÇÃO DA REQUERENTE PARA
EMENDAR A INICIAL INDICANDO O PÓLO PASSIVO DA AÇÃO
DECLARATÓRIA BEM COMO O PEDIDO DE CITAÇÃO NO PRAZO DE
10 DIAS SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

AÇÃO DECLARATÓRIA
PROCESSO Nº . 024.100.028.620
MNS EM FACE DE INSS E RCSS
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) MAGNUS ANTÔNIO NASCIMENTO
COLLI - OAB/ES 11.790 PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

AÇÃO DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL 
PROCESSO Nº . 024.080.435.175
MCF EM FACE DE RLBP
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) LUIZ CARLOS BARRETO - OAB/ES
14.129 PARA TER CIÊNCIA DO DESPACHO DE FOLHAS 86 VERSO
QUE DETERMINA A SUBSTITUIÇÃO DOS DOCUMENTOS POR
CÓPIAS

AÇÃO ORDINÁRIA
PROCESSO Nº . 024.070.059.324
LS EM FACE DE INSS
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) MAURO SÉRGIO DOS SANTOS
LOUREIRO 0 OAB/ES 8.018 PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

AÇÃO DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO
ESTÁVEL
PROCESSO Nº . 024.080.308.406
SSC EM FACE DE HERDEIROS DE ISF
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) WAGNER ANTÔNIO CAMPANA -
OAB/ES 5.961 PARA TER CIÊNCIA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 26 DE AGOSTO DE 2010
ÀS 14.30 HORAS, BEM COMO PARA TER CIÊNCIA DA DEVOLUÇÃO
DA CARTA PRECATÓRIA E OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM
BEM COMO DA CERTIDÃO EXARADA PELO SENHOR OFICIAL DE
JUSTIÇA

AÇÃO CAUTELAR DE ALIMENTOS PROVISIONAIS
PROCESSO Nº . 024.100.140.011
RMBR EM FACE DE GRP 
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) MARGARETE MARILLAC SOUZA
BISPO - OAB/ES 15.222 PARA TER CIÊNCIA DO DESPACHO DE
FOLHAS 48 VERSO QUE DESIGNOU AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO
PARA OUVIR OS REQUERENTES PARA O DIA 30 DE JUNHO DE
2010 ÀS 14.30 HORAS 

AÇÃO DE SEPARAÇÃO DE CORPOS (APENSO AO 024.100.140.011)
PROCESSO Nº . 024.100.117.506
RMBR EM FACE DE GRP
INTIMAR O(A) ADVOGADO(A) MARGARETE MARILLAC SOUZA
BISPO - OAB/ES 15.222 PARA TER CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE
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FOLHAS 30 BEM COMO DA CONTESTAÇÃO APRESENTADA
PODENDO CASO QUEIRA PROMOVER RÉPLICA NO PRAZO LEGAL

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
PROCESSO Nº 024100149236
P.V.J. X P.A.R.V. 
INTIMAR O(A,S) DR(A,S). VICTOR SALES MARCIAL - OAB/ES 15092
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 26, QUE
DETERMINOU AS PARTES SEREM INTIMADAS PARA RECONHECER
FIRMA APOSTA NA INICIAL.

AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA
PROCESSO Nº 024080329733
R.P.A.J. X G.F.N.P.A. 
INTIMAR O(A,S) DR(A,S). KARINA DEBORTOLI - OAB/ES 10137
PARA TOMAR CIÊNCIA DO R. DESPACHO DE FLS. 735 VERSO, QUE
DETERMINOU AO CÔNJUGE VARÃO A PROCEDER O PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA
ATIVA, BEM COMO PARA COMPROVAR, NO PRAZO DE 72 HORAS, O
PAGAMENTO DO PERITO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

VITÓRIA, 18 DE JUNHO DE 2010.

RODRIGO ALBERTO BROTAS CORREA
ESCRIVÃO JUDICÁRIO

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
QUARTA VARA DE FAMÍLIA DE VITÓRIA

JUIZ DE DIREITO: DR. RAIMUNDO SIQUEIRA RIBEIRO
PROMOTORA DE JUSTIÇA: DRª SUELI LIMA E SILVA
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: DRª VÂNIA SUBTIL CARNEIRO ALCURI
EXPEDIENTE: 18 /06/2010

LISTA 34/2010 - INT-ADV.

INTIMAÇÕES NA FORMA DO ARTIGO 236 C/C ART. 1216 DO CPC.
ABAIXO SEGUE O ÍNDICE NOMINAL EM ORDEM ALFABÉTICA
DOS DOUTORES ADVOGADOS INTIMADOS NA FORMA DA LEI.

DR. EGISTO SILVA NICOLETTI
DR. GERALDO BENÍCIO
DRª IARA DE SOUSA
DR. MARCOS DANIEL PAIVA
DR. MARCUS VINÍCIUS DOELINGER ASSAD
DRª MARIA DAS GRAÇAS FRINHANI
DRª MARIE MADELEINE LAURA MAROT BORGES BARBOSA
DR. RICARDO LUIZ GOMES
DRª RENATA STAUFFER DUARTE
DR. WALTER ROBERTO FIDELIS

ALIMENTOS

024.060.209.244 - M.W.R EM FACE DE A.G.F.R - INTIMAR DRª IARA DE
SOUSA PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, REQUERENDO O
QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

SEPARAÇÃO

024.090.167.305 - L.G.O.B EM FACE DE E.P.B.F - INTIMAR DRª MARIE
MADELEINE LAURA MAROT BORGES BARBOSA DO DESPACHO
DE FLS. 97 QUE DETERMINOU A INTIMAÇÃO PESSOAL DO
REQUERIDO PARA AUDIÊNCIA E INDEFERIU O PLEITO DE
ADIANTAMENTO DA REFERIDA AUDIÊNCIA.

024.070.061.569 - S.D.A.A EM FACE DE M.A.A - INTIMAR DR. RICARDO
LUIZ GOMES E DR. MARCUS VINÍCIUS DOELINGER ASSAD DO
DESPACHO DE FLS. 166 QUE DEFERIU AS PROVAS REQUERIDAS E
DESIGNOU AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O
DIA 12 DE AGOSTO DE 2010, ÀS 14H30.

EXECUÇÃO

024.020.193.472 - M.C.N EM FACE DE J.C - INTIMAR DR. MARCOS
DANIEL PAIVA PARA SE MANIFESTAR NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
SOBRE A CONSULTA DE FLS. 140.

024.050.176.050 - F.E.S.T EM FACE DE F.A.C.T - INTIMAR DR.
GERALDO BENÍCIO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO,
REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE LEI.

024.070.012.869 - M.W.R EM FACE DE A.G.F.R - INTIMAR DRª IARA DE
SOUSA PARA CIÊNCIA DA RESPOSTA DE OFÍCIO DE FLS. 144,
REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE LEI.

MODIFICAÇÃO DE CLÁSULA

024.060.190.162 - S.M.P EM FACE DE A.F.O - INTIMAR DR. WALTER
ROBERTO FIDELIS DA SENTENÇA DE FLS. 169 QUE JULGOU
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM
FUNDAMENTO NOS TERMOS DO ART. 267, INCISO III, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, CONDENANDO A REQUERENTE NAS CUSTAS
PROCESSUAIS, ENTRETANTO SUPENDEU A SUA EXIGÊNCIA, A
TEOR DO DIPOSTO NO ART. 12 DA LEI 1.060/50, POSTO QUE
DEFERIDOS OS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA.

REVISÃO DE ALIMENTOS

024.070.632.039 - J.J.G EM FACE DE W.R.G - INTIMAR DR. EGISTO
SILVA NICOLETTI DA SENTENÇA DE FLS. 97/100 QUE JULGOU
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO PARA REDUZIR OS
ALIMENTOS DEVIDOS POR S.J.G A SEU FILHO W.R.G, PARA 18%
(DEZOITO POR CENTO) DOS PROVENTOS DA APOSENTADORIA DO
ALIMENTANTE, JUNTO AO ÓRGÃO PREVIDENCIÁRIO NACIONAL
(INSS), EXTINGUINDO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
NOS TERMOS DO ART. 269, I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEM
CUSTAS, EIS QUE AMPARADOS PELA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA.

REVISÃO DE ALIMENTOS

024.070.225.602 - R.R.P EM FACE DE A.P - INTIMAR DRª RENATA
STAUFFER DUARTE DO DESPACHO DE FLS. 62 QUE INDEFERIU O
REQUERIMENTO DE FLS. 61, POIS CONFORME CÓPIA DA
SENTENÇA DE FLS. 08 AS PARTES CONCORDARAM QUE OS
ALIMENTOS PRESTADOS A MENOR R.R.P SERIA A IMPORTÂNCIA DE
10% (DEZ POR CENTO) DOS RENDIMENTOS, NÃO INCIDINDO
SOBRE O FGTS, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO
PRAZO DE LEI.

EXONERAÇÃO

024.040.158.651 - J.C.E.P EM FACE DE T.A.P - INTIMAR DRª MARIA DAS
GRAÇAS FRINHANI DO DESPACHO DE FLS. 174 QUE SUSPENDEU O
FEITO PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.

VÂNIA SUBTIL CARNEIRO ALCURI
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
SEGUNDA VARA DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE VITÓRIA

EXPEDIENTE: JUNHO/2010

LISTA 91

JUIZ DE DIREITO: AIRTON SOARES DE OLIVEIRA
PROMOTOR: ELIZABETH DA COSTA PEREIRA
CHEFE DE SECRETARIA: LOURDES RESENDE BRANDÃO

INVENTÁRIO
PROC. Nº 024.070.596.010
INTIMAR DRª OROZINA RODRIGUES, OAB/ES 2781, PARA
PROVIDENCIAR QUE A INVENTARIANTE VENHA ASSINAR TERMO
DE ÚLTIMAS DECLARAÇÕES.

PROC. Nº 024.080.062.110
INTIMAR DRª JULIANA MARA FRAGA CÂMARA, OAB/ES 9310, PARA
ASSINAR TERMO DE PRIMEIRAS DECLARAÇÕES.

PROC. Nº 024.000.073.320
INTIMAR DR. RICARDO FERREIRA PINTO HOLZMEISTER,
OAB/ES 5111, PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS NO PRAZO DE 10
DIAS, DECORRIDO O QUAL SERÃO ARQUIVADOS OS PRESENTES
AUTOS.
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PROC. Nº 024.030.193.460
INTIMAR DR. PAULO FERNANDO DO CARMO OAB/ES 7847, DR.
EDNO PAVIOTTI DO NASCIMENTO, OAB/ES 4407, DR. RAMON
CARVALHO OAB/ES 7909, DR. DIEGO BARROS OAB/ES 14157, PARA
CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 498.

PROC. Nº 024.080.057.540
INTIMAR DR. ANTONIO SÉRGIO BROSEGUINI, OAB/ES 5044, PARA
COMPARECER AO CARTÓRIO PARA ASSINAR TERMO DE PRIMEIRAS
DECLARAÇÕES E PAGAR AS CUSTAS. 

PROC. Nº 024.040.205.510
INTIMAR DR. FRANCISCO DE PAULO RODRIGUES, OAB/ES 5622,
PARA CIÊNCIA DAS ÚLTIMAS DECLARAÇÕES APRESENTADAS ÀS
FLS. 69/70.

PROC. Nº 024.040.009.870
INTIMAR DR. SAULO JOSÉ PEREIRA SOBREIRA, OAB/ES 6999,
PARA PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DO ITCD CONFORME
CÁLCULO DE FLS. 181, IMPRIMINDO A GUIA NO SITE DA SEFAZ.

PROC. Nº 024.050.114.560
INTIMAR DRª SHEILA DURELES RIBEIRO, OAB/ES 9497, PARA
RECOLHER CUSTAS PROCESSUAIS.

PROC. Nº 024.040.151.870
INTIMAR DR. JOSÉ RONALDO SIQUEIRA RIBEIRO OAB/ES 14320,
DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA OAB/ES 3989, PARA CIÊNCIA
SENTENÇA DE FLS. 116/117.

PROC. Nº 024.070.078.191
INTIMAR DRª CLAUDIA SUELI DUARTE LIMA, OAB/ES 5403, PARA
CIÊNCIA DO ESBOÇO DE PARTILHA, MANIFESTANDO-SE NOS
AUTOS, CASO QUEIRA.

PROC. Nº 024.930.133.921
INTIMAR DRª LIZONETE MACHADO GUARNIER, OAB/ES 6728,
PARA REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREIRO, NO PRAZO DE 10
DIAS, CONFORME DESPACHO DE FLS. 142.

PROC. Nº 024.010.138.980
INTIMAR DR. ALOÍSIO LIRA, OAB/ES 7512, PARA RECOLHER AS
CUSTAS PROCESSUAIS.

PROC. Nº 024.080.396.500
INTIMAR DRª GABRIELLI MARTINELLI DE OLIVEIRA SILVA,
OAB/ES 12147, PARA ATENDER DESPACHO DE FLS. 31.

ARROLAMENTO
PROC. Nº 024.080.223.670
INTIMAR DR. CARLOS GOMES MAGALHÃES JUNIOR, OAB/ES
14277, PARA ATENDER DECISÃO DE FLS. 57 A 59, SOB PENA DE
REVOGAÇÃO DA ISENÇÃO DEFERIDA, NO PRAZO DE 20 DIAS, BEM
COMO APRESENTAR PLANO DE PARTILHA AMIGÁVEL.

PROC. Nº 024.990.105.090
INTIMAR DR. GLADYS JOUFFROY BITRAN, OAB/ES 1567, PARA
PRESTAR CONTAS DO ALVARÁ DE FLS. 319, E PARA APRESENTAR AS
CERTIDÕES NEGATIVAS FISCAIS EM NOME DE ANTONIO
FERREIRA DA SILVA PINTO.

PROC. Nº 024.080.223.241
INTIMAR DR. GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS, OAB/ES 470-A,
PARA APRESENTAÇÃO DE NOVO PLANO DE PARTILHA, DEVENDO
SER INCLUÍDO NO REFERIDO DOCUMENTO TODOS OS BENS DO
ACERVO HEREDITÁRIO, OU SEJA, TANTO OS BENS DEIXADOS POR
LEONOR FRANCISCA SANTO QUANTO OS BENS DEIXADOS POR
PEDRO MARTINS LISBOA FILHO.

PROC. Nº 024.090.020.116
INTIMAR DR. LUIZ FERNANDO GOULART, OAB/ES 3511, PARA
APRESENTAR A CERTIDÃO NEGATIVA FISCAL FEDERAL EM NOME
DO EXTINTO.

PROC. Nº 024.100.009.240
INTIMAR DR. ADMILSON MARTINS BELCHIOR, OAB/ES 4209,
PARA IMPULSIONAR O FEITO, COMPROVANDO O PAGAMENTO DO
RESPECTIVO IMPOSTO, PLEITEANDO O QUE ENTENDER DE
DIREITO, TUDO NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO.

PROC. Nº 024.050.024.280
INTIMAR DRª NARA NASCIMENTO DE JESUS, OAB/ES 3410, PARA
RECOLHER AS CUSTAS E PROVIDENCIAR CÓPIAS DOS AUTOS PARA
INSTRUIR FORMAL.

PROC. Nº 024.070.016.340
INTIMAR DR. JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA, OAB/ES 4706,
PARA CIÊNCIA DESPACHO DE FLS. 112 E DOCUMENTOS DE FLS. 113
E 114. 

PROC. Nº 024.040.070.070
INTIMAR DR. JOSÉ FRAGA FILHO, OAB/ES 3158, PARA RECOLHER
CUSTAS.

PROC. Nº 024.100.088.780
INTIMAR DR. WELLINGTON D' ASSUNÇÃO MARTINS, OAB/ES
14592, PARA APRESENTAR CERTIDÕES NEGATIVAS FISCAIS
MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL (EM NOME DO EXTINTO) BEM
COMO PARA TRAZER AS PROCURAÇÕES DOS HERDEIROS
RENUNCIANTES, E DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A
QUALIDADE DOS HERDEIROS DO "DE CUJUS".

ALVARÁ
PROC. Nº 024.100.120.690
INTIMAR DR. MAURICIO BOECHAT PEYNEAU, OAB/ES 7232, PARA
ATENDER DESPACHO DE FLS. 26.

PROC. Nº 024.080.265.820
INTIMAR DR. ANDERSON R. ZUCOLOTTO FERNANDES, OAB/ES
9763, PARA COMPARECER AO CARTÓRIO E RECEBER OS
DOCUMENTOS DESENTRANHADOS DOS AUTOS.

PROC. Nº 024.030.154.710
INTIMAR DR. MARCELO MARTINS ALTOÉ, OAB 8787, PARA SE
MANIFESTAR NOS AUTOS NO PRAZO DE 10 DIAS, CONFORME
DESPACHO DE FLS. 122. 

PROC. Nº 024.080.081.821
INTIMAR DR. WILLIS MACHADO DOS SANTOS, OAB/ES 1583, PARA
ATENDER DESPACHO DE FLS. 55, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO. 

PROC. Nº 024.040.125.171
INTIMAR DR. ALEXANDRE MELO BRASIL, OAB/ES 7313, PARA
TOMAR CIÊNCIA DA FLS. 47, BEM COMO PARA REALIZAR O
RESPECTIVO PAGAMENTO DOS VALORES ATUALIZADOS
REFERENTES AO ITCD.

PROC. Nº 024.060.013.620
INTIMAR DRª CLAUDIA REIS ROSA, OAB/ES 7836, PARA
PROVIDENCIAR PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS VALORES
RECEBIDOS PELO MENOR ATILLA ATRAVÉS DE SUA GENITORA
KARLA.

INTERDIÇÃO
PROC. Nº 024.100.041.060
INTIMAR DR. RODRIGO ANTONIO GIACOMELLI, OAB/ES 12669,
PARA CIÊNCIA SENTENÇA DE FLS. 46 A 48.

PROC. Nº 024.090.259.581
INTIMAR DR. JOSÉ TEIXEIRA LEITE, OAB/ES 4735, PARA
RECOLHER CUSTAS PROCESSUAIS. 

PROC. Nº 024.080.240.401
INTIMAR DR. GLAUBER JOSÉ LOPES OAB/ES 12049, PARA JUNTAR
AOS AUTOS CÓPIA CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO
DA INTERDITADA.
PROC. Nº 024.070.022.678
INTIMAR DR. JOÃO LIEVORI OAB/ES 2159, PARA CIÊNCIA
SENTENÇA DE FLS. 44 A 45. 

PROC. Nº 024.100.078.120
INTIMAR DR. THIAGO PEREIRA MALAQUIAS, OAB/ES 14120, PARA
PROVIDENCIAR QUE O REQUERENTE COMPAREÇA A ESTE JUÍZO
EM QUALQUER QUARTA-FEIRA, NO HORÁRIO COMPREENDIDO
ENTRE 13 E 17 HORAS PARA REALIZAÇÃO DA NECESSÁRIA PERÍCIA
MÉDICA NA INTERDITANDA, BEM COMO APRESENTAR, CASO
QUEIRA, OS QUESITOS EM 05 DIAS. 
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PROC. Nº 024.050.130.590
INTIMAR DRª PRISCILLA FERREIRA DA COSTA, OAB/ES 12900,
PARA PROVIDENCIAR QUE A CURADORA VENHA ASSINAR TERMO.

PROC. Nº 024.050.133.370
INTIMAR DR. LUCIANO AZEVEDO SILVA, OAB/ES 5228, PARA
CIÊNCIA SENTENÇA DE FLS. 55 A 56.

LOURDES RESENDE BRANDÃO
CHEFE DE SECRETARIA

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
JUIZADO DE DIREITO

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
COMARCA DA CAPITAL

EXPEDIENTE: 18 DE JUNHO DE 2010

JUÍZ DE DIREITO: DR. ADEMAR JOÃO BERMOND
PROMOTOR: DR. FLAVIO DE SOUZA SANTOS
ESCRIVÃ: INÊS NEVES DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÕES
 

LISTA 37/2010

NA FORMA DO ART. 236 C/C ARTIGO 1216 DO CPC.

ÍNDICE NOMINAL EM ORDEM ALFABÉTICA DOS ADVOGADOS
INTIMADOS NA FORMA DO PROVIMENTO Nº 027/97 E CÓDIGO DE
NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO
SANTO, ARTIGO 55.

ADAO ROSA E RODRIGO RABELO VIEIRA
ADELIA DE JESUS OLIVEIRA
ADRIANO FRISSO RABELO
AERCIO BARCELOS MUNIZ
ALESSANDRA AMBROSIO QUINTAO
ALEX NASCIMENTO FERREIRA
ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES
ALINE H.DANTAS
ALOISIO ZAMPROGMO 
ANDRE SILVA ARAUJO 
ANDRESSA RESENDE COSTA
ANGELA MARIA CYPRIANO 
ANTONIO DE ALMEIDA TOSTA
ANTONIO SERGIO BROSEGUINI
ANTONIO AUGUSTO DALLAPICOLA SAMPAIO
ARNALDO RODRIGUES NETO 
BELINE JOSE SALLES RAMOS
BRUNA SERAFIM TEIXEIRA
BRUNO OLIVEIRA CARDOSO
CARLA GIOVANNOTTI DORSCH
CARLOS PLANTICKOW GANDIO
CELIO DE CARVALHO C. NETO
CEZAR PONTES CLACK
CHARLES AMARAL FARQUETO
CLAUDIA RODRIGUES NASCIMENTO
CLAUDIO PENEDO MADUREIRA
DANIELA RIBEIRO PIMENTA
DANIELA MENEZES LIMA
DANIELI FONTANA
DANILO SIMOES MACHADO
DANILO DAVID RIBEIRO
DEBORA FERNANDES DE SOUZA MELO
DENILO DAVID RIBEIRO
DILSON CARVALHO
DIOGO MARTINS
DYNA H. ASSI GUERRA
EDUARDO MALHEIROS FONSECA
EDUARDO C. COSTA
ELIAS MELOTTI JUNIOR
ENRICO SANTOS CORRE
ERFEN JOSE RIBEIRO SANTOS
EVA PIRES DUTRA
EVA P. DUTRA
EVELYN BRUM CONTE
FABIANO CARVALHO DE BRITTO 
FABIO DAHER BORGES

FERNANDO ANTONIO CONTARINI STAFANATO
FERNANDO ANTONIO DOS REIS
FLAVIANA ROPTE DA SILVA
FLAVIO AQUINO DOS SANTOS
FOUAD A. BOUCHABKI FILHO
FRANCISCO AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO
FRANCISCO A. CARDOSO FREITAS
GENESIO MOFATI VICENTE 
GIRLEIA ESCOPELLI GOMES 
GRAZIELA FERNANDES LAURETTO
HARLEN MARCELO PEREIRA
HENRIQUE ROCHA FRAGA
HINO SALVADOR
HUMBERTO MANOEL PASSOS BEIRIZ
IGOR PINHEIRO DE SANT’ANNA
INGRID STANGE AZEVEDO GUIDONI
IRIDE CAMPAGNOLI JUNIOR
ITAMAR SANTO DAUMAS JUNIOR
ITIEL JOSE RIBEIRO
JACYMAR DELFINO DALCAMANI
JAOA MANUEL DE SOUSA SARAIVA
JAQUELINE QUEIROZ ALMEIDA RIANI
JEFFERSON ACASSIO DE PAULA
JOAO SILVA DE JESUS
JOAO BATISTA D. SAMPAIO 
JOAO V. ELPIDIO FERREIRA
JOAO PAULO BARBOSA LYRA
JONIVALDO CRUZ DO NASCIMENTO
JORGE GABRIEL RODNITZKY
JOSE RICARDO DE ABREU JUDICE
JOSE MARCIO VIEIRA
JOSE A. BAPTISTA JUNIOR
JOSE MARIA RAMOS GAGNO
JOSE CARLOS COSTA
JOSE ALEXANDRE BELLOTE
KARINA KELLY PETRONETTO
KATIA LEAO BORGES DE ALMEIDA 
KELLY CRISTINA BRUNO
LARISSA PORTUGAL G. AMARAL
LEANDRO BARBOSA MORAIS
LEONARDO DAN SCARDUA 
LEONARDO GUSTAVO PASTORE DYNA
LEONARDO TOREZANI STORCH
LILIAN SOUTO DE OLIVEIRA 
LUCIA HELENA LOPES QUINELLATO
LUCIANA HELENA CORDEIRO
LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO
LUCIANO BRANDAO CAMATTA
LUIZ ARMANDO VIOLA
MARCELLA ARAUJO FONSECA HOLZ
MARCELLA RIOS GAVA FURLAN 
MARCELO HOTT CHAVES
MARCELO RAPOSO COGO
MARIA AMELIA BARBARA BASTOS
MICHELE FREIRE CABRAL
MOACYR ROSADO 
MUCIO COUTINHO DE JESUS
NOEMAR S. LIRIO
OMAR PEREIRA MATTAR
ONILDO BARBOSA SALES
ORLANDO DE OLIVEIRA GIANORDOLI
OSCAR MARTINS
OTAVIO AUGUSTO COSTA SANTOS 
PAULO JOSE SOARES FILHO
PAULO SERGIO AVALLONE MARCHALL
PEDRO HENRIQUE S. MENEZES
PEDRO SOBRINO PORTO VIRGOLINO
PERICLES FERREIRA DE ALMEIDA
RAFAEL INDUZZI DREWS
REGIAN CELI MARIANI 
REGIANE RIBEIRO
REGINA CELI MARIANI
RENATO DEL SILVA AUGUSTO
RICARDO FIRME THEVENARD. 
RICARDO SANTOS JUNGER
RICARDO TADEU RIZZO BICALHO
ROBERTO GOTARDO MOREIRA
RODRIGO RABELO VIEIRA
RODRIGO BRAGA FERNANDES
ROGERIO PEREIRA DA SILVA BOONE
ROGERIO WANDERLEY GUASTI
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RONAN LECIO DE MENDONÇA
SAMIRA TUMA 
SANDRA LUCIA RODMITZKY 
SANDRO GUIO FRANZOTTI
SANTUZZA DA COSTA PEREIRA AZEREDO
SERGIO ZULIANI SANTOS
TATIANA CLAUDIO SANTOS AQUINO
THAIS DE AGUIAR EDUAO
THIAGO KLEIN DIAS
THIAGO MEDICI ALVARENGA
VERONICA FELIX CORDEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA
024.100.003.680 - SANDRO FIRMINO VIEIRA X DIRETOR GERAL DO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ES DER - DRS:
ONILDO BARBOSA SALES E REGINA CELI MARIANI DA
SENTENÇA DE FLS 40. O QUAL JULGOU EXTINGO O PROCESSO
FULCRO NO ARTIGO 267, I DO MESMO DIPLOMA LEGAL.

024.100.004.530 - JOAO SANTOS NASCIMENTO X DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ES DER - DRS: ONILDO BARBOSA
SALES E REGIAN CELI MARIANI DA SENTENÇA DE FLS 32/33. NA
QUAL JULGOU EXTINGO O PROCESSO, COM FULCRO NO ARTIGO
267, I DO MESMO DIPLOMA LEGAL. 

024.970.151.080 - FABIANA MEDICE DE MEDEIROS X BANCA
EXAMINADORA DE CONCURSO PUBLICO E CONSELHO DA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - DRS: LUIZ ARMANDO
VIOLA E TATIANA CLAUDIO SANTOS AQUINO DA DECISÃO DE
FLS 218/219.

024.080.114.440 - JADIR BENEVIDES X DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DETRAN - DRS:
LEONARDO DAN SCARDUA E ADELIA DE JESUS OLIVEIRA DA
DESCIDA DOS AUTOS. 

024.050.152.420 - LARISSA BRASIL LIMA ASSISTIDA PELA SUA MAE
CLAUDIA BRASIL LIMA X DIRETORA DO CEEJAV - CENTRO
ESTADUAL DE EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULTOS DE VITÓRIA -
DRS: GENESIO MOFATI VICENTE E RODRIGO RABELO VIEIRA
DA SENTENÇA DE FLS 31/32. O QUAL EXTINGO O EFEITO, SEM
JULGAMENTO DE MERITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI, CPC.

024.990.025.710 - PEDRO HENRIQUE DE ALMEIDA MACEDO X
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DRS: ELIAS
MELOTTI JUNIOR E ERFEN JOSE RIBEIRO SANTOS DA
SENTENÇA DE FLS 136/140. O QUAL CONCEDEU A SEGURANÇA. 

024.080.183.130 - GIL BATISTA SEPULSO X DELEGADO DE DELITOS
DE TRANSITO DE VITÓRIA - DRS: AÉRCIO BARCELOS MUNIZ E
RODRIGO RABELO VIEIRA DA DESCIDA DOS AUTOS. 

024.010.116.820 - NILSON FRANCISCO PINHEIRO PINHEIRO E
ABIMAEL JOSE RODRIGUES X DIRETOR - PRESIDENTE DA CAIXA
BENEFICENTE DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - CBPMES - DRS: LUCIA HELENA LOPES QUINELLATO E
FABIO DAHER BORGES DA DECISÃO DE FLS 129/130.

024.080.101.280 - YARA ALIMENTOS LTDA. E OUTROS X CHEFE DA
AGENCIA DA RECEITA ESTADUAL DE VITÓRIA ES - DRS:
GRAZIELA FERNANDES LAURETTO E CARLA GIOVANNOTTI
DORSCH DA DECISÃO DE FLS 167/168.

024.030.171.540 - PAULO RENATO FOMSECA E OUTROS X CHEFE DA
RECEITA FEDERAL ESTAUAL DE VITÓRIA - DRS: EDUARDO
MALHEIROS FONSECA E CARLA GIOVANNOTTI DORSCH DA
DESCIDA DOS AUTOS. 

024.080.237.290 - LISARB SOARES RIBEIRO DE CARVALHO SOBRINO X
DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO
DO ES - DRS: LEONARDO DAN SCARDUA E REGINA CELI
MARIANI DA SENTENÇA DE FLS 39/40. O QUAL JULGOU EXTINTO
O FEITO SEM RESOLUÇAO DE MÉRITO. 

024.040.017.311 - ULTRAMAR COMERCIO INTERNACIONAL LTDA. X
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DO ES - DRS: FABIANO
CARVALHO DE BRITTO E DANIELA RIBEIRO PIMENTA DA
SENTENÇA DE FLS 151/157. O QUAL DENEGO A SEGURANÇA E
EXTINGUIU SEM RESOLUÇAO DE MÉRITO. 

024.060.023.181 - VALMIR MONTEIRO RAMOS X COMANDANTE
GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO ES - DRS: DANILO
SIMOES MACHADO E EVELYN BRUM CONTE DA DESCIDA DOS
AUTOS. 

024.010.037.851 - NILO MARTINS ASSESSORIA EM COMUNICAÇAO S/C
LTDA. X CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA ESTADUAL EM VITÓRIA
ES - DRS: DIOGO MARTINS E JOSE RICARDO DE ABREU JUDICE
DA DESCIDA DOS AUTOS.

024.060.171.071 - LUIZ EDUARDO AMANCIO X DELEGADO CHEFE DA
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ES - DRA: ALINE H.DANTAS DO
DESPACHO DE FLS 213 2ª PARTE. 

024.060.347.481 - EUZEBIO JOSE ALVES SCOPEL X COMANDANTE
GERAL DA POLICIA MILITAR DO ES - DRS: DANILO SIMOES
MACHADO E ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES DA SENTENÇA DE
FLS 120/124. NA QUAL CONCEDEU A SEGURANÇA EM PARTES. 

024.080.154.891 - ALCINO PEREIRA DOS SANTOS X COMANDANTE
GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO ES - DRS: JOSE
MARCIO VIEIRA E RODRIGO RABELO VIEIRA DA DESCIDA DOS
AUTOS. 

024.070.284.641 - MARCOS VINICUS GONÇALVES NASCIMENTO X
CHEFE DIRETORIA PESSOAL DA POLICIA MILITAR - DRS:
ANTONIO DE ALMEIDA TOSTA E ALEXANDRE NOGUEIRA
ALVES DA DESCIDAS DOS AUTOS. 

024.090.246.331 - ANDRE FRANCISCO RIBEIRO GUIMARAES X
DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN
- DR: FERNANDO ANTONIO CONTARINI STAFANATO DO
DESPACHO DE FLS 104. 

024.080.311.541- SINDICATO DOS SERVIDORES POLICIAIS
CIVIS-SINDIPOL X CHEFE DE POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ES -
DRS: FERNANDO ANTONIO DOS REIS DO DESPACHO DE FLS 154. 

024.090.303.751 - MIRIA DE OLIVEIRA PERES X DIRETOR DO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DRS: DANIELA
MENEZES LIMA E PEDRO HENRIQUE S. MENEZES DA
SENTENÇA DE FLS 54/58. NO QUAL CONCEDEU A SEGURANÇA. 

024.080.127.392 - CARLOS NILSON FELIPE DELLA LIBERA X IPAJM -
DRS: ANTONIO SERGIO BROSEGUINI E MICHELE FREIRE
CABRAL DA SENTENÇA DE FLS 299/308.

024.090.126.962 - FABIO JUNIOR SANTOS ALVES X COM GERAL DA
POLICIA MILITAR DO ES - DR: PAULO SERGIO A. MARSCHALL DA
SENTENÇA DE FLS 123/129 E 134/135. 

024.090.294.372 - TRANSPORTES EXCELSIOR LTDA. X DIRETOR
GERAL DO DETRAN - DRAS: CLAUDIA RODRIGUES NASCIMENTO
E DANIELA MENEZES LIMA DA SENTENÇA DE FLS 106/107. O
QUAL HOMOLOGO A DESISTENCIA DA AÇAO, EXTIGUINDO O
FEITO SEM RESOLUÇAO DE MÉRITO. 

024.070.636.402 - FERNANDO CAMPAGNOLI X DIRETOR DO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAN - DR: IRIDE
CAMPAGNOLI JUNIOR DA SENTENÇA DE FLS 43/47.NA QUAL
CONCEDEU EM PARTES A SEGURANÇA. 

024.080.465.412 - CREMILDO PAULO SALVA TERRA X DIRETOR
PRESIDENTE DA CETURB - DRS: MARCELO HOTT CHAVES E
LUCIANO K. DO NASCIMENTO DA SENTENÇA DE FLS 90/97. NA
QUAL CONCEDEU A SEGURANÇA, APENAS QUANTO TAL
REQUERIMENTO. 

024.080.100.522 - LEONARDO AMORIM GONÇALVES E OUTROS X
DIRETOR DE TRANSPORTES URBANOS DA GRANDE VITORIA- DRS:
REGIANE RIBEIRO E MARCELLA RIOS G. FURLAN DA SENTENÇA
DE FLS 74/81. NA QUAL CONCEDEU A SEGURANÇA, APENAS
QUANTO A TAL REQUERIMENTO.

024.080.059.082 - JACQUELINE QUEIROZ ALMEIDA RIANI E
COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ES - DRS:
JAQUELINE QUEIROZ ALMEIDA RIANI E DANILO DAVID
RIBEIRO DA DESCIDA DOS AUTOS. 

024.080.161.722 - JEAN RENATO F. DA SILVA X DIRETOR PRESIDENTE
DA CETURB - DRS: RENATO DEL SILVA AUGUSTO E MARCELLA
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RIOS GAVA FURLAN DA SENTENÇA DE FLS 105/11. NA QUAL
CONCEDEU A SEGURANÇA, APENAS QUANTO TAL
REQUERIMENTO. 

024.060.069.762 - ANDRESSA GUIDETTI PEREIRA X DIRETOR GERAL
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ES - DRS:
FLAVIO AQUINO DOS SANTOS E LUCIANA HELENA CORDEIRO
DA DECISÃO DE FLS 90.

024.090.152.772 - FERNANDO HABIB SAMPAIO X COMANDANTE
GERAL DA POLICIA MILITAR DO ES - DR: PERICLES FERREIRA DE
ALMEIDA DO DESPACHO DE FLS 232. 

024.040.125.072 - TETRAMAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. X
DIRETORA GERAL DO HOSPITAL SÃO LUCAS - DR: JAOA MANUEL
DE SOUSA SARAIVA DESPACHO 302. 

024.070.279.492 - JAIR REZENDE X IPAJM - DR: RICARDO FIRME
THEVENARD DO DESPACHO DE FLS 227.

024.080.400.252 - CLENALDO VENTURA FERREIRA X DIRETOR
PRESIDENTE DA CETURB - DRS: RENATO DEL SILVA AUGUSTO E
MARCELLA RIOS GAVA FURLAN DA SENTENÇA DE FLS 112/119. NA
QUAL CONCEDEU A SEGURANÇA, APENAS QUANTO A TAL
REQUERIMENTO. 

024.080.284.102 - JACKSON DE ANDRADE SILVA X DIRETOR
PRESIDENTE DA CETURB - DRS: RENATO DEL SILVA AUGUSTO E
LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO DA SENTENÇA DE FLS 92/99.
O QUAL CONCEDEU A SEGURANÇA, APENAS QUANTO TAL
REQUERIMENTO. 

024.090.151.622 - PAULO VICTOR OLIVEIRA MACHADO X
COMANDANTE GERAL DA COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO ES - PMES - DRS: JEFFERSON ACASSIO DE PAULA E
EVELYN BRUM CONTE DA SENTENÇA DE FLS 90. NA QUAL
CONCEDEU A SEGURANÇA.

024.050.024.512 - VERYCOM COMERCIAL LTDA. X SUBSECRETARIO
DE ESTADO DA RECEITA DA FAZENDA DO ESTADO DO ES - DRS:
FABIANO C. BRITTO E SANTUZZA DA COSTA PEREIRA DA
DESCIDA DOS AUTOS. 

024.080.067.242 - VALDENI ALVES COELHO X DIRETOR DO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ES - DRAS: DYNA
H. ASSI GUERRA E ANDRESSA RESENDE COSTA DA DESCIDA
DOS AUTOS. 

024.080.377.443 - FERMANDO JORGE GUERRA MAZIERO X DIRETOR
GERAL DO DEPTO DE TRANSITO DO ES - DRS: BRUNA SERAFIM
TEIXEIRA E REGINA CELI MARIANI DE DECISÃO DE FLS 50/51.

024.990011.173 - CARLOS ALBERTO MENDES DE SOUZA X DIRETOR
DA ESCOLA DE SERVIÇO PUBLICO DO ESTADO DO ES - DRS:
FOUAD A. BOUCHABKI FILHOE KELLY CRISTINA BRUNO DO
DESPACHO DE FLS 122. 

024.070.293.923 - ORSOGRAD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. ME X
SUBSECRETARIO DE ESTADO DA RECEITA DA FAZENDA DO ES -
DRS: FABIANO CARVALHO DE BRITO E FRANCISCO AUGUSTO
TEIXEIRA DE CARVALHO DA SENTENÇA DE FLS 85/88. O QUAL
INDEFERIU A SEGURANÇA. 

024.010.069.953 - AMAURI MARCELO GUIMARAES X CORONEL
COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR, PRESIDENTE DO
CONSELHO DELIBERATIVO FISCAL DA CAIXA BENEFICIENTE DA
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO ES - DRS: VERONICA FELIX
CORDEIRO E FABIO D. BORGES E ALEXANDRE NOGUEIRA
ALVES DA SENTENÇA DE FLS 43/45. O QUAL JULGOU
PROCEDENTE, CONCEDENDO A SEGURANÇA.

024.080.007.503 - ROBSON DE OLIVEIRA ARAUJO X DIRETOR
PRESIDENTE DA CETURB - DRS: RENATO DEL SILVA AUGUSTO E
LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO DA SENTENÇA DE FLS
142/149. NA QUAL CONCEDEU A SEGURANÇA, APENAS QUANTO
TAL REQUERIMENTO. 

024.070.607.213 - ANDERSON PIRES DA SILVA X DIRETOR
PRESIDENTE DA CETURB - DRS: RENATO DEL SILVA AUGUSTO E
MARCELLA RIOS GAVA FURLEN DA SENTENÇA DE FLS 73/80. NAO

QUAL CONCEDEU A SEGURANÇA, APENAS QUANTO A TAL
REQUERIMENTO. 

024.040.063.703 - CENTRO DE FORMAÇAO DE CONDUTORES - CFC
UNICAR “AB” LTDA. X DIRETOR GERAL DO DETRAN - DRS: SAMIRA
TUMA E REGINA CELI MARIANI DA SENTENÇA DE FLS 118/119.
NA QUAL EXTINGUIU A PRESENTE AÇAO, SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267,III C/C ARTIGO 462, AMBOS
DO CPC. 

024.100.016.963 - VALORA SOLUÇOES EM GESTAO LTDA. X
PREGOEIRO DO PRODEST - DR: IGOR PINHEIRO DE SANT’ANNA
DO DESPACHO DE FLS 168. 

024.990.162.943 - FAUSTO LUIZ AZEVEDO STHEL X CHEFE DA
AGENCIA DA RECEITA ESTA.EM VITÓRIA - DRS: SERGIO ZULIANI
SANTOS E LEONARDO GUSTAVO PASTORE DYNA DA DESCIDA
DOS AUTOS. 

024.070.278.403 - LUIZ RODRIGUES DE SOUZA X COMANDANTE
GERAL DA POLICIA MILITAR DO ES - DRS: ALEX NASCIMENTO
FERREIRA E RODRIGO RABELO VIEIRA DA DESCIDA DOS AUTOS.

024040265274 - ADILSON DO NASCIMENTO X DIRETOR PRESIDENTE
DA CETURB - DRS: KELLY CRISTINA BRUNO E LUCIANO KELLY
DO NASCIMENTO DA SENTENÇA DE FLS 80/85. NA QUAL JULGOU
IMPROCEDENTE. 

024.040.046.864 - L.N. INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA. X
SUBSECRETARIO DE ESTADO DA RECEITA DO ESTADO DO ES -
DRS: RONAN LECIO DE MENDONÇA E CLAUDIO PENEDO
MADUREIRA DA DESCIDA DOS AUTOS. 

024.080.080.914 - JOSE ANTONIO ALVES FURTADO X DIRETOR
PRESIDENTE DA CETURB - DRS: RENATO DEL SILVA AUGUSTO E
THIAGO KLEIN DIAS DA SENTENÇA DE FLS 141. NA QUAL
CONCEDEU A SEGURANÇA, APENAS QUANTO TAL
REQUERIMENTO.

024.090.416.934 - TRANSEGUR SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA. X POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ES - DRS:
JACYMAR DELFINO DALCAMANI E RODRIGO RABELO VIEIRA
DA SENTENÇA DE FLS 109/110. O QUAL DECLAROU EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇAO DE MÁRITO.

024.060.076.734 - GUILHERME COELHO DA ROCHA X DIRETOR
GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ES -
DRA: LARISSA PORTUGAL G. AMARAL DA SENTENÇA DE FLS 54/55.
O QUAL JULGOU EXTINTO A PRESENTE AÇAO, SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267,VI, DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL. 

024.050.217.264 - CELGA E CRUZ LTDA. X SUBSECRETARIO DE
ESTADO DA FAZENDA DO ES - DRS: LILIAN SOUTO DE OLIVEIRA
E LEONARDO GUSTAVO P. DYNA DA DECISÃO DE FLS 95/96. 

024.080.334.964 - MARIA BERENICE PINHO DA SILVA X IPAJM - DR:
RICARDO SANTOS JUNGER DO DESPACHO DE FLS 122. 

024.080.268.394 - MARCOS AURELIO RODRIGUES SOARES X AGENTE
DE TRANSITO DA CETURB - DRA: MARCELLA RIOS GAVA FURLAN
DA SENTENÇA DE FLS 56/63. O QUAL CONCEDEU EM PARTE A
SEGURANÇA. 

024.090.271.834 - FRANCIS DE FREITAS FERNANDES X COMANDANTE
GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO ES - DRS: EVA PIRES
DUTRA E GIRLEIA ESCOPELLI GOMES DA SENTENÇA DE FLS
117/121. O QUAL JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO CONTIDO NA
EXORDIAL, E POR CONSEQUENCIA MANTENDO A LIMINAR DE FLS
63 “USQUE” 65, CONCEDENDO A SEGURANÇA. 

024.090.041.724 - JOAO BATISTA DO NASCIMENTO X DIRETOR
PRESIDENTE DA CETURB - DRS: RENATO DEL SILVA AUGUSTO E
MARCELLA RIOS G. FURLAN DA SENTENÇA DE FLS 92/100. NA
QUAL CONCEDEU A SEGURANÇA, APENAS QUANTO TAL
REQUERIMENTO. 

024.070.027.024 - IMPORTADORA A;B E SILVA COMERCIO LTDA. X
SUBSECRETARIO DE ESTADO DA RECEITA DO ES - DRA:
SANTUZZA DA COSTA PEREIRA DO DESPACHO DE FLS 192. 
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024.030.176.085 - VITÓRIA PROTEÇAO LTDA. X SUBSECRETARIO DE
ESTADO DA RECEITA ESTADUAL DE VITÓRIA ES - DRS: CELIO DE
CARVALHO C. NETO E RAFAEL INDUZZI DREWS DA DESCIDA
DOS AUTOS. 

024.090.217.605 - THIAGO AZEVEDO PEREIRA X POLICIA MILITAR DO
ESTADO DO ES - DRS: ROGERIO PEREIRA DA SILVA BOONE E
PEDRO SOBRINO PORTO VIRGOLINO DA SENTENÇA DE FLS
101/108. O QUAL JULGOU PROCEDENTE. 

024.960.004.455 - EDINELZA RODRIGUES COSTA E OUTROS X
COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ES - DRA:
DEBORA FERNANDES DE SOUZA MELO DO DESPACHO DE FLS
290. 

024.090.207.275 - RAFAEL AMANTINO CSASZAR X COMANDANTE
GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO ES - DRS: JOAO SILVA
DE JESUS E ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES DA SENTENÇA DE
FLS 151/160. NO QUAL JULGOU PROCEDENTE. 

024.040.030.025 - VITÓRIA PLAY DIVERSOES LTDA. X DELEGADO DE
POLICIA DA DELEGACIA DE CUSTUMES E DIVERSOES - DECODI -
DRS: JOSE A. BAPTISTA JUNIOR E JOSE RICARDO DE ABREU
JUDICE DA SENTENÇA DE FLS 51/55. O QUAL DEFERIU A
SEGURANÇA. 

024.080.357.585 - LILIAN REGINA CHRISTO DA SILVA X DIRETOR
PRESIDENTE DA CETURB - DRS: RENATO DEL SILVA AUGUSTO E
LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO DA SENTENÇA DE FLS
135/141. NA QUAL CONCEDEU A SEGURANÇA, APENAS QUANTO A
TAL REQUERIMENTO. 

024.100.005.255 - ERIKA FERNANDES AMORIM X COMANDANTE
GERAL DA POLICIA MILITAR DO ES - DRAS: MARCELLA ARAUJO
FONSECA HOLZ E EVA P. DUTRA DA SENTENÇA DE FLS 85/91. 

024.090.219.585 - LEOPOLDO MARQUES MOREIRA X DIRETOR GERAL
DO DEPTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO ES - DRS:
MARCELO RAPOSO COGO E ANDRESSA RESENDE COSTA DA
SENTENÇA DE FLS 130/133. NA QUAL DENEGOU A SEGURANÇA E
JULGOU EXTINTO. 

024.090.081.365 - COOPERATIVA DE TRANSPORTES RODOV
AUTONOMOS DE BENS DA SERRA X SUBSECRETARIO DE ESTADO
DA RECEITA ES - DRS: LEONARDO TOREZANI STORCH E
SANTUZZA DA COSTA PEREIRA AZEREDO DA DESCIDA DOS
AUTOS. 

024.040.006.975 - NIVALDA LADISLAY TELAROLI RAMOS E OUTROS X
DIRETOR DA COMPANHIA DE TRANSPORTES URBANOS DA
GRANDE VITÓRIA - DRS: KELLY CRISTINA BRUNO E LUCIANO
KELLU DO NASCIMENTO DA DESCIDA DOS AUTOS. 

024.080.274.665 - GEOVANI BIANCHI X DIRETOR PRESIDENTE DA
CETURB - DRS: LUCIANO KELLY NASCIMENTO E RENATO DEL
SILVA AUGUSTO DA DECISÃO DE FLS 151. 

024.010.165.405 - JOSE HUMBERTO LORENÇO RODRIGUES X CHEFE
DA GERENCIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL - GEPAR - DR: JOSE
MARIA RAMOS GAGNO DO DESPACHO DE FLS 61.

024.060.192.705 - PAULO CASTRO CABRAL DE MACEDO X DIRETOR
GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO “
DETRAN/ES” - DRS: RODRIGO BRAGA FERNANDES E DANIELA
MENEZES LIMA DA DECISÃO DE FLS 89/90.

024.070.652.425 - WALLAS MARCIO DOS REIS PINHEIRO X
COMANDANTE GERAL DA COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO ES - PMES - DRS: OSCAR MARTINS E DENILO DAVID
RIBEIRO DA DECISÃO DE FLS 123/124. 

024.100.054.485 - COMERCIAL CAPITAL LTDA. ME X SUBSECRETARIO
DE ESTADO DA RECEITA DA FAZENDA DO ES - DRS: BRUNO
OLIVEIRA CARDOSO E LEONARDO GUSTAVO DYNA DA DECISÃO
DE FLS 69/70.

024.080.324.155 - GILCEIA ROSA BATISTA MAIA X DIRETOR
PRESIDENTE DA CETURB - DRS: MARCELLA RIOS GAVA FURLAN E
RENATO DEL SILVA AUGUSTO DA SENTEÇA DE FLS 165/172. NA

QUAL CONCEDEU A SEGURANÇA, APENAS QUANTO TAL
REQUERIMENTO. 

024.090.209.305 - ADRIANO CHELONI TRINDADE X DIRETOR
PRESIDENTE DA CETURB - DRS: RENATO DEL SILVA AUGUSTO E
LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO DA SENTENÇA DE FLS
551/557. NA QUAL CONCEDEU A SEGURANÇA, APENAS QUANTO
TAL REQUERIMENTO.

024.100.066.786 - CENTRO DE FORMAÇAO DE CONDUTORES SOL E
MAR LTDA. X DIR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO ES - DR: HINO SALVADOR DA DECISÃO DE FLS 24/25.

024.070.580.576 - CARLOS HENRIQUE SIMOES X DELEGADO CHEFE
DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ES - DRS: ADAO ROSA E
RODRIGO RABELO VIEIRA DA SENTENÇA DE FLS 105/107.

024.020.041.966 - ALEXANDRE MORETO DA SILVA E OUTROS X
CORONEL COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR -
PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO FISCAL DA CAIXA
BENEFICIENTE DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO ES - DRS:
FABIO DAHER BORGES X VERONICA FELIX CORDEIRO DA
DECISÃO DE FLS 142/143. 

024.080.395.296 - PAULO HENRIQUE MEDICE X COMANDANTE
GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR ES - DRS: EVELYN
BRUM CONTE E THIAGO MEDICI ALVARENGA DA SENTENÇA DE
FLS 70/7. NA QUAL JULGOU A SEGUIRANÇA, E POR CONSEQUENCIA
MANTENDO A LIMINAR DE FLS 45 “USQUE” 47. 

024.090.066.796 - ANICETO MIGUEL BORGES X DIRETOR GERAL DO
DETRAN - DRS: ANDRESSA RESENDE COSTA E LIZONETE
MACHADO GUANIER DA SENTENÇA DE FLS 50/55. NA QUAL
CONCEDEU EM PARTE A SEGURANÇA. 

024.080.417.306 - MONICA ZASLAWSKI X DEPTO ESTADUAL DE
TRANSITO DE VITÓRIA ES - DR: OMAR PEREIRA MATTAR DO
DESPACHO DE FLS 35. 

024.980.138.606 - NOLASCO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. X
COORDENADOR REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL DE LINHARES
- ES -DRS: JOSE CARLOS COSTA E ADRIANO FRISSO RABELO DA
SENTENÇA DE FLS 48/52. NA QUAL JULGOU EXTINTO O PROCESSO,
SEM A RESOLUÇAO DO MÉRITO. 

024.090.263.716 - FLAVIA MANELI GUARNIER X DIRETOR DE
PESSOAL DA POLICIA MILITAR DO ES - DRS: OTAVIO AUGUSTO
COSTA SANTOS E HARLEN MARCELO PEREIRA DE SOUZA DA
SENTENÇA DE FLS 171/17.

024.100.006.196 - ISABELLE ASSIS DE FREITAS X PRESIDENTE DO
CONS ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO ES - DR: ENRICO SANTOS
CORRE DO DESPACHO DE FLS 128. 

024.070.231.246 - GUSTAVO DE OLIVEIRA ALVES X COMANDANTE
GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO ES E DO PRESIDENTE
GERAL DO CONCURSO PUBLICO DA POLICIA MILITAR ( DIRETOR
PESSOAL DA PM-ES) - DRS: KARINA KELLY PETRONETTO E
HENRIQUE ROCHA FRAGA DA DESCIDA DOS AUTOS. 

024.020.050.116 - LAURA EMILIA GENIZALLI DA CUNHA X
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
JERONIMO MONTEIRO( IPAJM) - DR: CEZAR PONTES CLACK DO
DESPACHO DE FLS 180.

024.080.096.696 - TALISSON MIRANDA DOS SANTOS E OUTRO X
DELEGADO DE POLICIA DA DELEGACIA DE DELITOS DE
TRANSITO DE VITÓRIA - DRS: AERCIO BARCELOS MUNIZ DA
DESCIDA DOS AUTOS. 

024.000.006.046 - MARIA IZAURA LIBARD DAVEL E DELIZETTE
MARIA ENTRIGER UNGARA X CHEFE DA UDIR SEAR SEC ESTADO
ADM E DOS RECURSOS HUMANOS - DRS: CHARLES AMARAL
FARQUETO E JOSE ALEXANDRE BELLOTE DA DESCIDA DOS
AUTOS. 

024.080.142.177 - CLEIA DA PENHA BARBOZA RODY X DIRETORA
GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO “ DETRAN”
- DRS: MOACYR ROSADO E DILSON CARVALHO DA SENTENÇA
DE FLS 160/163. 
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024.100.053.677 - INFINITY IMPORTAÇAO LTDA. ME X SECRET DE EST
DA AGRICULT ABASTECIMENTO AQUICULTURA E PESCA - DRS:
SANDRA LUCIA RODMITZKY E ORLANDO DE OLIVEIRA
GIANORDOLI DA SENTENÇA DE FLS: 84/85. NA QUAL
HOMOLOGOU A DESISTENCIA DA AÇAO, EXTINGUINDO O FEITO
SEM RESOLUÇAO DE MÉRITO.

024.090.231.077 - WERLEM CHARLES ANDRADE RAMOS X COM.
GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO ES - DRS: SANDRO
GUIO FRANZOTTI E PAULO JOSE SOARES FILHO DA SENTENÇA
DE FLS 96/102. NA QUAL DEFERIU A SEGURANÇA. 

024.040.071.847 - WALLACE RUBIM DA SILVA X COMANDANTE GERAL
DA COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ES - PMES -
DRS: ROBERTO GOTARDO MOREIRA DO DESPACHO DE FLS 119. 

024.030.184.157 - ANA CAROLINA SCAPINI SIQUEIRA RANGEL
ASSISTIDA PELO SEU GENIO ANTONIO GIL SIQUEIRA RANGEL X
DIRETORA DO CENTRO DE ENSINO SUPLETIVO DE VITÓRIA E
ESTADO DO ES - DRS: ANTONIO AUGUSTO DALLAPICOLA
SAMPAIO E ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES DA DESCIDA DOS
AUTOS. 

024.050.205.277 - MARCELO ALEXANDRE COSTA SILVA X DIRETOR
DA CESAN - DRS: JOAO BATISTA D. SAMPAIO E FRANCISCO A.
CARDOSO FREITAS DA DESCIDA DOS AUTOS. 

024.060.288.537 - DEARLES FERREIRA DA SILVA X DIRETOR
PRESIDENTE DO IESP - DR: LUCIANO BRANDAO CAMATTA DO
DESPACHO DE FLS 334. 

024.070.076.617 - PRISCILA BISSOLI COSTA X CENTRO DE ESTUDOS
SUPLETIVO DE VITÓRIA - DR: PAULO SERGIO AVALLONE
MARCHALL DA DESCIDA DOS AUTOS. 

024.000.180.737 - REAL PREVIDENCIA SEGUROS LTDA. X SECRETÁRIO
EXECUTIVO DO GRUPO EXECUTIVO DE PROTEÇAO E DEFESA DO
CONSUMIDOR - PROCON - DRS: ANDRE SILVA ARAUJO E ITAMAR
SANTO DAUMAS JUNIOR DA DESCIDA DOS AUTOS. 

024.920.136.777 - SUPERMERCADO SOARES LTDA. X COORDENAÇAO
DE TRIBUTAÇAO E COORDENADOR DE FISCALIZAÇAO DA
SECRETARIA DA FAZENDA DO E.E.S - DRS: BELINE JOSE SALLES
RAMOS E JORGE GABRIEL RODNITZKY DA DESCIDA DOS AUTOS. 

024.090.212.507 - ALESSANDRA AMBROSIO QUINTAO X ELIZABETH
YAZEJI HADAD - DR: ALESSANDRA AMBROSIO QUINTAO DA
SENTENÇA DE FLS 28/29. NA QUAL HOMOLOGOU A DESISTENCIA
DA AÇAO, EXTINGUINDO O FEITO SEM RESOLUÇAO DE MÉRITO. 

024.090.369.257 - ANDRE COSTA LEBARCH X COMANDANTE GERAL
DA POLICIA MILITAR DO ES - DRA: THAIS DE AGUIAR EDUAO DO
DESPACHO DE FLS 82. 

024.070.001.847 - ARISIO TOREZANI RIBEIRO X DIRETOR DO
DETRAN - DR: CARLOS PLANTICKOW GANDIO DO DESPACHO DE
FLS 153. 

024.050.127.158 - FERRARI HOTEIS EVENTOS COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA. X PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
DO BANDES - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ES - DRS:
ROGERIO WANDERLEY GUASTI E HUMBERTO MANOEL PASSOS
BEIRIZ DA SENTENÇA DE FLS 90/91. O QUAL HOMOLOGOU A
DESISTENCIA DA AÇAO, EXTINGUINDO O FEITO SEM RESOLUÇAO
DE MÁRITO. 

024.080.312.218 - ELIANA COSVOAK RIBEIRO X DIRETOR
PRESIDENTE DA CETURB - DRS: RENATO DEL SILVA AUGUSTO E
LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO DA SENTENÇA DE FLS
141/145. NA QUAL CONCEDEU A SEGURANÇA, APENAS QUANTO A
TAL REQUERIMENTO. 

024.080.217.888 - ROQUE FELLER FOLADOR X DIRETOR GERAL DO
DEPTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO ES - DRS:
LEONARDO DAN SCARDUA, ALOISIO ZAMPROGMO E ANDRESSA
RESENDE COSTA DA SENTENÇA DE FLS 167/168. NA QUAL
JULGOU EXTINTO SEM RESOLUÇAO DE MÉRITO.

024.070.136.668 - GASTAO CALMOM E OUTROS X DIRETOR
PRESIDENTE DO IPAJM - DRS: RICARDO TADEU RIZZO BICALHO,

EVELLYN BRUN CONTE E MICHELE FREIRE CABRAL DA
SENTENÇA DE FLS 282/284. 

024.090.192.378 - DANIBIA LOPES BREDA X DIRETOR PRESIDENTE
DA CETURB - DRS: RENATO DEL SILVA AUGUSTO E MARCELLA
RIOS GAVA FURLAN DA SENTENÇA DE FLS 263/270. NA QUAL
CONCEDEU A SEGURANÇA, APENAS QUANTO TAL
REQUERIMENTO. 

024.090.373.648 - GUILHERME FONSECA VICENTINI X ESTADO DO ES
- DR: JOAO V. ELPIDIO FERREIRA DO DESPACHO DE FLS 115. 

024.040.249.138 - MANTALVANI ENGENHARIA LTDA. X DIRETOR
PRESIDENTE DA CESAN - DIRETOR DE OPERAÇAO
METROPOLITANA E OUTRO - DRA: FLAVIANA ROPTE DA SILVA
DAS CUSTAS DE FLS 241. 

024.090.116.328 - HORIDES COUTINHO VICTOR X DIRETOR
PRESIDENTE DA CETURB - DRS: RENATO DEL SILVA AUGUSTO E
LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO DA SENTENÇA DE FLS 71/78.
NA QUAL CONCEDEU A SEGURANÇA, APENAS QUANTO TAL
REQUERIMENTO. 

024.080.071.988 - OLICIO CODECO X DIRETOR PRESIDENTE DA
CETURB - DRS: RENATO DEL SILVA AUGUSTO E LUCIANO KELLY
DO NASCIMENTO DA SENTENÇA DE FLS 141/148. NA QUAL
CONCEDEU A SEGURANÇA, APENAS QUANTO TAL
REQUERIMENTO. 

024.090.209.768 - ROMULO DE SOUZA X COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO ES - DR: PAULO SERGIO
AVALLONE MARCHALL DO DESPACHO DE FLS 170. 

024.080.089.428 - PAMELA SOUZA FELIX MARQUES X DIRETOR
PRESIDENTE DA CETURB - DRS: RENATO DEL SILVA AUGUSTO E
LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO DA SENTENÇA DE FLS
119/126. NA QUAL CONCEDEU A SEGURANÇA, APENAS QUANTO A
TAL REQUERIMENTO. 

024.080.341.118 - JOSE ELIO ZANON X DIRETOR PRESIDENTE DA
CETURB - DRS: RENATO DEL SILVA AUGUSTO E LUCIANO KELLY
DO NASCIMENTO DA SENTENÇA DE FLS 116/124. NA QUAL
CONCEDEU A SEGURANÇA, APENAS QUANTO TAL
REQUERIMENTO. 

024.090.312.778 - LASA LINHARES AGROINDUSTRIAL X DIRETOR
PRESIDENTE DO INST AGROP E FLORESTAL DO ES - DR: ARNALDO
RODRIGUES NETO DAS CUSTAS DE FLS 129/130.

024.080.344.138 - ALESSANDRA APRIGIO PAULA SANTOS X DETRAN -
DRS: JONIVALDO CRUZ DO NASCIMENTO E INGRID STANGE
AZEVEDO GUIDONI DA SENTENÇA DE FLS 41/43. NA QUAL
INDEFERIU A SEGURANÇA. 

024.090.226.069 - GETULIO CRISTOVAO PANDOLFI FILHO X POLICIA
MILITAR DO ESTADO DO ES - DRS: MUCIO COUTINHO DE JESUS
E TATIANA C. SANTOS AQUINO DA SENTENÇA DE FLS 106/111. NA
QUAL JULGOU EXTINTO.

024.080.302.359 - ALZIRA TEIXEIRA VIANA X DIRETOR DO IPAJM DO
PRESID E ASSIST JERONIMO MONTEIRO - DRS: RICARDO TADEU
RIZZO BICALHO E LEANDRO BARBOSA MORAIS DA SENTENÇA
DE FLS 159/161. NA QUAL INDEFERIU A SEGURANÇA.

024.090.069.329 - MARIA XILMA CORCINO DE FREITAS E OUTROS X
DIRETOR PRESIDENTE DO IPAJM - DRS: RICARDO TADEU RIZZO
BICALHO E LEANDRO BARBOSA MORAIS DA SENTENÇA DE FLS
148/156. NA QUAL INDEFERIO A SEGURANÇA.

024.090.062.019 - ISADORA ANDRADE BASTOS X DIRETOEA DO
CENTRO ESTADUAL DE ED. DE JOVENS DE VITÓRIA - DRS:
NOEMAR S. LIRIO E PAULO SERGIO AVALLONE MARCHALL DA
SENTENÇA DE FLS 61/66. NA QUAL CONCEDEU A SEGURANÇA. 

024.090.011.909 - MILENIUM TRANSPORTES E TURISTO LTDA. X
DIRETOR PRESIDENTE DA CETURB - DRS: RENATO DEL SILVA
AUGUSTO E MARCELLA RIOAS GAVA FURLAN DA SENTENÇA DE
FLS 126/133. NA QUAL CONCEDEU A SEGURANÇA, APENAS
QUANTO A TAL REQUERIMENTO. 
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024.090.387.929 - CLAUDIA BARROS DE LACERDA FAFA RONCETE X
DIRETOR GERAL DO DEPART ESTADUAL DE TRANSITO DO
DETRAN - DRS: JOAO PAULO BARBOSA LYRA E ANDRESSA
RESENDE COSTA DA SENTENÇA DE FLS 132/133. NA QUAL
HOMOLOGOU A DESISTENCIA DA AÇAO, EXTINGUINDO O FEITO
SEM RESOLUÇAO DE MÉRITO. 

024.990.038.689 - ALDAIR VITOR, ANDRE LUIZ SIQUEIRA E OUTROS X
HOSPITAL DA POLICIA MILITAR “ HPM” - DR: VERONICA FELIX
CORDEIRO DA SENTENÇA DE FLS 65/68. NA QUAL JULGOU
IMPROCEDENTE. 

024.080.138.589 - MAIKO RODRIGUES MIRANDA X PRESIDENTE DA
COMISSÃO DE CONCURSO PUBLICO DA PM/ES E OUTROS - DRA:
MARIA AMELIA BARBARA BASTOS DO DESPACHO DE FLS 282. 

024.070.325.279 - MARCOS DOS SANTOS X DIRETOR PRESIDENTE DA
CETURB - DRS: RENATO DEL SILVA AUGUSTO E LUCIANO KELLY
DO NASCIMENTO DA SENTENÇA DE FLS 84/92. NA QUAL
CONCEDEU A SEGURANÇA, APENAS QUAMTO TAL
REQUERIMENTO. 

024.070.166.079 - MARCUS VINICIUS BELLUOMINI X GERENTE
EXECUTIVO DA FAZENDA DO ESTADO - DRS: DANIELI FONTANA
E FRANCISCO AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO DA DESCIDA
DOS AUTOS. 

024.040.040.339 - LOJAS SIPOLATTI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. X
CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA ESTADUAL DE VITÓRIA - DRS:
KATIA LEAO BORGES DE ALMEIDA E JOSE RICARDO DE ABREU
JUDICE DA DESCIDA DOS AUTOS. 

024.070.181.649- ADENIR TOREZANI JUNIOR E OUTROS X
PRESIDENTE DA PROCESSO SELETIVO PARA CABOS DA PMES/2006 -
DRS: ANGELA MARIA CYPRIANO E EDUARDO C. COSTA DA
SENTENÇA DE FLS 335/342. NA QUAL DENEGOU A SEGURANÇA. 

024.080.159.169 - GILBERTO DE SOUZA OGENIO X COMANDANTE
GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO ES - DRS: ITIEL JOSE
RIBEIRO E PEDRO SOBRINO PORTO VIRGOLINO DA DESCIDA
DOS AUTOS.

-**********-

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE VITÓRIA

JUIZ DE DIREITO: DR. PAULO CÉSAR DE CARVALHO
PROMOTORES DE JUSTIÇA: DR. MARCELO ZENKNER; DR.
MARCELO LEMOS.
ESCRIVÃ JUDICIÁRIA: MARIA ANTONIETA MARINHO LUCAS.
ESCREVENTE JURAMENTADA: NATALIA MAFIOLETTI
RODRIGUES.

EXPEDIENTE 15/2010

NA FORMA DO ARTIGO 236 C/C ARTIGO 1.216 DO CPC.
DR. ADELSON PEREIRA DE SOUZA - OAB/ES 3.543
DR. ANTONIO AUGUSTO GENELHU JUNIOR - OAB/ES 1.946
DR. CÁSSIO RODRIGO D'ANTONIO PELUSO - OAB/ES 14.720
DR. CÉZAR PONTES CLARK - OAB/ES 12.306
DRª CRISTINA DAHER FERREIRA - OAB/ES 12.651
DRª BRENDA O. DAMASCENO - OAB/ES 12.150
DR. BRUNO RIBEIRO GASPAR - OAB/ES 9.524
DR. DAYENNE NEGRELLI VIEIRA - OAB/ES 7.840
DRª DIONE DE NADAI - OAB/ES 14.900
DR. ERRITON LEÃO - OAB/ES 6.791
DR. ESMERALDO A. RAMACCIOTTI - OAB/ES 232-B
DR. EUSTÁQUIO D. L. RAMACCIOTTI - OAB/ES 220-B
DR. EVANDRO DE CASTRO BASTOS - OAB/ES 5.696-D
DRª EVELYN BRUM CONTE - OAB/ES 4.123
DRª FABÍOLA BARRETO SARAIVA - OAB/ES 5.770
DR. FELIPE TEIXEIRA SCHWAN - OAB/ES 13.030
DR. FERNANDO BARBOSA NERI - OAB/ES 3.423
DR. GIORDANE DE OLIVEIRA PEREIRA - OAB/ES 14.088
DRª GRASIELE MARCHESI BIANCHI - OAB/ES 11.394
DR. HARLEN MARCELO PEREIRA DE SOUZA - OAB/ES 16.261
DRª JALINE IGLÉZIAS VIANA - OAB/ES 11.088
DR. JOÃO MANOEL DE SOUZA SARAIVA - OAB/ES 5.764
DR. JOSÉ ALTAFIM JUNIOR - OAB/ES 15.934
DRª KELLY CRISTINA BRUNO - OAB/ES 8.705

DR. LAURO CALDEIRA CONSTANTINO - OAB/RJ 46.952
DR. LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO - OAB/ES 5.205
DR. LUCIANO OLÍMPIO RHEM DA SILVA - OAB/ES 10.978
DR. LUCIANO PICOLI GAGNO - OAB/ES 13.022
DR. LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA - OAB/ES 6.942
DR. LUIZ CLÁUDIO DIAS DA SILVA - OAB/ES 7.551
DRª MARIA AMÉLIA BÁRBARA BASTOS - OAB/ES 8.944
DRª MARIA ANTONIA DE AZEVEDO MOREIRA - OAB/ES 8.059
DRª MARIA CAROLINA VARGAS DE SOUZA - OAB/ES 12.253
DRª MARIA MADALENA SELVATICI BALTAZAR - OAB/ES 5.240
DRª MARCELLA RIOS GAVA FURLAN - OAB/ES 9.611
DRª MICHELLE LOIOLA DALL'ORTO MARQUES - OAB/ES 13.838
DR. PEDRO ALONSO CEOLIN - OAB/ES 2.110
DR. PEDRO DE OLIVEIRA - OAB/ES 6.116
DR. PÉRICLES FERREIRA DE ALMEIDA - OAB/ES 11.157
DR. PROCURADOR GERAL DO ESTADO
DR. RODRIGO ANTONIO GIACOMELLI - OAB/ES 12.669
DR. SAMUEL FABRETTI JUNIOR - OAB/ES 11.671
DRª TATIANA CLÁUDIA SANTOS AQUINO - OAB/ES 16.156

01. DR. BRUNO RIBEIRO GASPAR - OAB/ES 9.524
AÇÃO Nº : 024.10.017471-3 - MANDADO DE SEGURANÇA
AUTOR(A): ANNA ADELAIDE SPADETTI
RÉU: SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO ES
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 90, QUE
DECLAROU A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO E DETERMINOU A
REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

02. DRª KELLY CRISTINA BRUNO - OAB/ES 8.705
AÇÃO Nº : 024.09.009238-8 - ORDINÁRIA
AUTOR(A): GILSON CARLOS DO ESPÍRITO SANTO
RÉU: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA DE FLS. 118, INFORMANDO A NÃO LOCALIZAÇÃO DO
REQUERENTE NO ENDEREÇO INFORMADO NOS AUTOS.

03. DR. HARLEN MARCELO PEREIRA DE SOUZA - OAB/ES 16.261
AÇÃO Nº : 024.09.002398-7 - MANDADO DE SEGURANÇA
AUTOR(A): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
RÉU: EDSON SANTANA SALES
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DA DEVOLUÇÃO DA CARTA
PRECATÓRIA REMETIDA À COMARCA DE GUARAPARI/ES, ONDE O
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA INFORMA A NÃO LOCALIZAÇÃO DO
REQUERIDO NO ENDEREÇO INFORMADO.

04. DRª MARIA ANTONIA DE AZEVEDO MOREIRA - OAB/ES 8.059
AÇÃO Nº : 024.10.011852-0 - REPARAÇÃO DE DANOS
AUTOR(A): SILVIO ARAO JULIO
RÉU: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OUTRO
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 32, PARA
QUE O AUTOR APRESENTE DECLARAÇÃO DE POBREZA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS.

05. DR. JOSÉ ALTAFIM JUNIOR - OAB/ES 15.934
AÇÃO Nº : 024.10.007620-7 - MANDADO DE SEGURANÇA
AUTOR(A): ANDRÉ BRANDÃO DA COSTA
RÉU: COMANDANTE GERAL DA PM/ES
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE FLS. 63, PARA O
AUTOR EMENDAR A INICIAL, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
DEVENDO INDICAR A AUTORIDADE COATORA, NOS TERMOS DO
ART. 282, II, DO CPC.

06. DR. EVANDRO DE CASTRO BASTOS - OAB/ES 5.696-D X DR.
RODRIGO ANTONIO GIACOMELLI - OAB/ES 12.669
AÇÃO Nº : 024.06.033757-3 - ORDINÁRIA
AUTOR(A): JOSÉ BARRETO MENDONÇA
RÉU: IPAJM
FINALIDADE: TOMAR CIÊNCIA DO OFÍCIO DE FLS. 536/539,
ORIUNDO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA CIVIL
DO ESPÍRITO SANTO. 

07. DR. LAURO CALDEIRA CONSTANTINO - OAB/RJ 46.952
AÇÃO Nº : 024.98.012668-4 - MANDADO DE SEGURANÇA
AUTOR(A): CARLOS CESAR SANTOS
RÉU: ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL DO ES
FINALIDADE: RETIRAR EM CARTÓRIO O EDITAL E PROVIDENCIAR
O RESPECTIVO CUMPRIMENTO, PARA A INTIMAÇÃO DO
REQUERENTE EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
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